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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de novembro de 2023. 

JULIO CEZAR PASCHOAL 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 

CNPJ:227.296.210-00143 

RG:96806191 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.238/2021, decorrente de DISPENSA n°66/2021 de contratar empresa para 
fornecimento de serviços de informática. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902, inscrita no CNPJ sob nº. 22.729.621/0001-43, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1584, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR PASCHOAL, portador do RG n° 96806191, portador do CPF sob n° 054.064.599-02, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 01/12/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para prestação de serviços por mais 12 (doze) meses, com 
fundamento no art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:054.064.599-02 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de novembro de 2023. 

JULIO CEZAR PASCHOAL 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902 

CNPJ:227.296.210-00143 

RG:96806191 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.238/2021, decorrente de DISPENSA n°66/2021 de contratar empresa para 
fornecimento de serviços de informática. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JULIO CEZAR PASCHOAL 05406459902, inscrita no CNPJ sob nº. 22.729.621/0001-43, com sede no 
endereço AVENIDA BRASIL, 1584, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR PASCHOAL, portador do RG n° 96806191, portador do CPF sob n° 054.064.599-02, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 48.999,96 
(quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Fica aditado o saldo do 
presente contrato para prestação de serviços por mais 12 (doze) meses, com fundamento com fundamento 
art. 125 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 010/2023 
 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS) referente à aprovação da Prestação de Contas do recurso oriundo do 
FEAS, referente ao segundo semestre de 2022 e primeiro semestre de 2023. 

 
CONSIDERANDO as atribuições do CMAS, que lhe confere a Lei nº. 1.666 de 28 de maio de 2018, e: 
 
CONSIDERANDO o relatório de gestão apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO a Deliberação nº 056/2021 – CEAS/PR que aprovou o repasse Fundo a Fundo do 
Incentivo COVID, destinado ao custeio de Benefícios Eventuais e Serviços Socioassistenciais da Proteção 
Social Básica. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar Parecer Favorável à Prestação de Contas do recurso proveniente do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS) – Incentivo Covid -19, referente ao segundo semestre de 2022 e primeiro 
semestre de 2023. 
 
Art. 2º - Deliberar Parecer Favorável ao recurso total utilizado na modalidade custeio, para fins de benefício 
eventual, atendidos no equipamento CRAS. 
 
Parágrafo Único: Considera-se prestação de contas final para este incentivo financeiro. 
 
  
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições a contrário.  

 
 

        Altônia-PR 30 de novembro de 2.023. 
 
 
 
 

Rosimeire de Almeida 
Presidente CMAS 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 133/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 285/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 Altônia, 30 de novembro de 2023.
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de Empresa 
Especializada para fornecimento de um Micro Computador para atender demanda dos Serviços 
da Junta Militar, no valor de R$ 2.699,00 (dois mil seiscentos e noventa e nove reais). Com a 
empresa: E GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-
84, com sede a Avenida 07 de Setembro, 326, Centro, CEP: 87.550-000 na Cidade de Altônia, 
estado do Paraná.
 Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Administração – Gabinete do Secretário –03.001.123610005.2.021.4490.52 – Equipamentos e 
Material Permanente - 248
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul/Pr
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 43/2023
EXCLUSIVO ME, EPP, MEI
LOCAL
Edital EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR, 
conforme disposto no Art. 17, § 1º, alínea b, do Decreto Municipal nº 108/2022, no Art. 47 da Lei 
Complementar nº 123/2016 e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial nº 43/2023. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços será no setor de Compras e Licitações Publicas, situada na Av. Italo 
Orcelli, nº 604, Cafezal do Sul/PR.
OBJETO: Aquisição de material de limpeza para atender os departamentos do Município, conforme 
especificações descritas no Termo de referência, parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:20 horas do dia 14/12/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:20 horas do dia 14/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:20 horas do dia 14/12/2023.
Cafezal do Sul – PR, 30 de Novembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 988/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, Secretária Municipal 
de Saúde, com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista 
a solicitação formulada, a concessão de 04 diárias + 30%, para custear as despesas com 
hospedagens e alimentação, para os dias 04, 05, 06, 07 e 08 de dezembro de 2023, onde a mesma 
estará participando do evento SAÚDE EM MOVIMENTO (2º Encontro Estadual do PlanificaSUS 
Paraná, 2º Encontro ACS e ACE em Ação (Estação Informática), 4º Acolhimento do Programa Mais 
Médicos para o Brasil, 6ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, 313ª Reunião 
Ordinária do Conselho Estadual de Saúde do Paraná e Reunião Técnica da ACISPAR), na cidade 
de Foz do Iguaçu/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 53/2023, para Cotação de empresa para aquisição de “kit 
gestante”.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ/MF: nº 27.455.068/0001-11, Cotação 
de empresa para aquisição de “kit gestante”., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 29/11/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 267/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
DO OBJETO: Cotação de empresa para aquisição de “kit gestante”..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 01 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.997,00 (oito 
mil, novecentos e noventa e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 53/2023.
Alto Piquiri - PR, 01 de dezembro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
ATA N.º 001/2023
Ref. a Chamada Pública n.º 005/2023.
Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 09h30 (nove horas 
e 30 minutos), no setor de licitação da Prefeitura de Cidade Gaúcha – PR, reuniram-se, em 
sessão pública, os membros da Comissão Permanente de Licitações, os quais foram devidamente 
designados pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 051/2023, publicada em 
01/02/2023 no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR, os Senhores; GEOVANE 
MARTINS DE SOUZA – como Presidente, FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA – como 
Secretária e, KLEBER CHRISTIANO CIRIACO – como Membro, objetivando proceder na presente 
sessão à análise dos documentos de Habilitação, referente ao processo de CHAMADA PÚBLICA 
N.º 005/2023, cujo objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde.
As especialidades credenciadas são para técnicos de enfermagem.  A jornada de trabalho será 
em regime de diárias, plantões e escalas, cuja contratação obedecerá às condições estabelecidas 
no edital para a prestação de serviços complementar. A prestação de serviços, ocorrerá junto ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), atendendo a necessidade e interesse dos serviços de saúde do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
Dando início aos trabalhos, a CPL analisando as propostas e documentos, verificou que estão de 
acordo com as exigências do edital, a seguinte empresa:
ORDEM EMPRESA CNPJ ITENS CREDENCIADOS
001 NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 19.850.311/0001-78 1, 2 e 3.
Estando, por consequência disso apta ao credenciamento, dessa forma, fica declarada 
credenciada a empresa; NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
Para efeito de classificação ao credenciamento, ressaltamos que foi considerado a ordem de 
entrega total e correta dos documentos de habilitação, exigidos no item 7.1 do edital e seus 
subitens. Assim sendo, a Comissão de licitação submetera o presente feito à Secretaria Municipal 
de Saúde, por meio do seu setor competente, que necessitando dos serviços, fará a solicitação 
da contratação, de acordo com a necessidade, a qual se concretizará por meio de processo de 
Inexigibilidade de Licitação, devendo ser seguida a ordem de classificação da tabela supracitada.
Esta comissão informa que continuará recebendo propostas e documentos de interessados, até a 
data de 22/02/2024, nos termos do edital.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, para lavratura da Ata, a qual depois 
de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente da CPL
FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA 
Secretária
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro da Comissão

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
TCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 127/2023
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 070/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 122/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: RESTAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente Contrato, fornecimento de refeições, do tipo self-service, em local 
apropriado, destinado a atender exclusivamente os servidores do Município de Cidade Gaúcha - 
PR, que estiverem no exercício de suas funções, em horário de almoço no Município de Cianorte 
- PR, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) do 
Edital de Pregão Eletrônico n.º 070/2023.
DO VALOR CONTRATUAL:
Pelos serviços contratados e especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA, o valor total de R$ 76.780,00 (setenta e seis mil setecentos e oitenta reais), 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial 
n.° 070/2023.
DA VIGÊNCIA
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, a critério da CONTRATANTE, desde que presentes as condições e preços mais 
vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.
Cidade Gaúcha - PR, em 28 de Novembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
DIVA CASAVECHIA GOMES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 118/2023
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 123/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SYSMAR INDORMATICA LTDA EPP.
DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO
 O objeto do presente contrato é A LOCAÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
DE SAÚDE, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E ORIENTAÇÃO TÉCNICA, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme anexo I do 
processo licitatório da TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2023.  Conome descrito abaixo:
DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será 29 de Novembro de 2023 a 29 de Novembro de 2024, 
podendo ser prorrogado por igual período, conforme Art. 57, Inc. II da Lei Federal n.º 8666/93.
DA REMUNERAÇÃO DO LICENCIAMENTO
 A CONTRATANTE deverá pagar a CONTRATADA parcelas mensais de R$ 5.466,66 (cinco mil 
quatrocentos e sessenta e seis reias e sessenta e seis centavos), em até 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota Fiscal.
Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 
65.600,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Novembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ALYSSON PINTO DE ANDRADE
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

câMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 053/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. - AUTORIZAR, o vereador VAGNER UELINTON MICHELONI, viajar a cidade de Curitiba 
– PR., de 05 à 08 de dezembro de 2023, para realizar visitas visando receber recursos para 
o município e participar do curso: O PREFEITO E O VEREADOR NÃO SÃO FIADORES DE 
TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS – IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZÁ-LOS 
OBJETIVAMENTE. A IMPERFEIÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO E A INVESTIGAÇÃO DE SUA 
ORIGEM PELO CONTROLE INTERNO E SINDICÂNCIAS - REALIZAÇÃO: RAS – CONSULTORIA 
E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro 
de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                                             DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                                               1ª. Secretária

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 494/2023 – Município de Douradina-Paraná
SÚMULA: “Designa o Gestor e Fiscal do Convênio Referente ao Programa de Esterilização Permanente de 
Cães e Gatos do Governo do Estado, o Castrapet-PR.”
O Prefeito Municipal de Douradina, entidade autárquica criada por Lei Municipal, com posse de suas 
atribuições em 01 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor VALDECI CHRISTOFOLLI, RG. nº 4.326.901-1 SSP/SP, Secretário Municipal 
de Agricultura, para atuar como Gestor do Convênio e como Fiscal fica Designado o funcionário CLAUDIO 
NUNES GIAROLA, RG. nº 3.946.822-0, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Médico 
Veterinário, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Sustentável – SEDEST, Estado do Paraná, referente ao Programa de Esterilização 
Permanente de Cães e Gatos.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Douradina, 29 de novembro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 
8.666/93 e ainda tomando por referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, 
datado de 23/11/2023.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.-EPP, CNPJ 10.801.453/0001-70, localizada na 
Rua Naga, 1741 - Quadra 03 - Lote 18 - Parque Industrial III, CEP. 87.507.150, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Clebr Ruiz 
Martinez, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade R.G. n. º 6.925.696-1 SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n. º 021.110.919-36 residente na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim 
Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de Umuarama, Estado Paraná, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor de R$ 522.687,13(quinhentos e vinte dois mil, seiscentos e oitenta sete reais 
e treze centavos), na data de 23/11/2023.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e tres dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte tres (23/11/2023).
     Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2023.
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2023.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que se realizou na Sala de Licitações, sito Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 23/11/2023 às 09:00 horas, na 
Modalidade de Tomada de Preço, do tipo menor preço (global).
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a execução de Contratação de empresa especializada 
para construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, no Município de 
Douradina, Estado do Paraná, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação 
n. º 05/2023, fornecida pelo CONTRATANTE.
Empresa vencedora:
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.-EPP, CNPJ 
10.801.453/0001-70, localizada na Rua Naga, 1741 - Quadra 03 - Lote 18 - Parque Industrial 
III, CEP. 87.507.150, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Clebr Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 6.925.696-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob n. º 021.110.919-36 residente na 
Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de Umuarama, 
Estado Paraná, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 522.687,13(quinhentos e vinte 
dois mil, seiscentos e oitenta sete reais e treze centavos), na data de 23/11/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e tres dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte tres (23/11/2023).
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2023.
Base legal – Art. 23, inciso I, “alínea “b” da Lei 8.666/93 de 21/06/93.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a execução de Contratação de empresa especializada 
para construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, no Município de 
Douradina, Estado do Paraná, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação 
n. º 05/2023, fornecida pelo CONTRATANTE
Contrato de empreitada nº 098/2023
ID: Nº. 2771
Data do Contrato: 07/07/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADO:
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.-EPP, CNPJ 
10.801.453/0001-70, localizada na Rua Naga, 1741 - Quadra 03 - Lote 18 - Parque Industrial 
III, CEP. 87.507.150, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Clebr Ruiz Martinez, Brasileiro, Casado, portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 6.925.696-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob n. º 021.110.919-36 residente na 
Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, Jardim Harmonia II, CEP. 87.502-430, na Cidade de Umuarama, 
Estado Paraná, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$ 522.687,13(quinhentos e vinte 
dois mil, seiscentos e oitenta sete reais e treze centavos), na data de 23/11/2023.
Adjudicado e Homologado em 23/11/2023.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e tres dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte tres (23/11/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 194/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 93/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AGNES EDITORA DE LIVROS LTDA
 OBJETO: Aquisição de livros com conteúdo lúdicos destinados a alunos da Educação Infantil e Anos iniciais das escolas da Rede Municipal de Ensino 
de CAFEZAL DO SUL – PR.
 Pregão eletrônico: 35/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR
MATERIAL DE CONSUMO 08.002.082431501.6.016 339030 3919 27.860,00
    Total         56.630,00
R$ $ 22.696,00 (vinte e seis mil seiscentos e noventa e seis reais).
       Vigência: 06 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AGNES EDITORA DE LIVROS LTDA   Data: 23 de novembro  de 2023

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 499
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (Quatro) diárias de viagem, no valor de R$ 
485,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 
1.940,00 (Um mil, novecentos e quarenta reais) ao servidor municipal 
Adriano Araújo Ferreira, matrícula n° 525, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação 
da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/12/2023 A 08/12/2023          13:00 h         20:00 h
Foz do Iguaçu/PR Participar do 2º Encontro Estadual do Planifica 
SUS Paraná, da 6ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite do 
Paraná e 13ª  reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diárias de viagem no valor de R$ 
439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) cada, 
totalizando o valor de R$ 1.317,93 (um mil, trezentos e dezessete 
reais e noventa e três centavos), a Servidora Municipal, HELOISA 
FERNANDA GALVÃO ROMUALDO, matrícula n° 526, ocupante do 
cargo de Chefe Div. UBS Hélio Corsini, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini- CC, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/12/2023 A 07/12/2023 13:00h 13:00h
Foz do Iguaçu - PR 2º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná, 
e 2º Encontro de ACS e ACE em Ação: estação Informática.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 502
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diárias de viagem no valor de R$ 
439,31 (quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) cada, 
totalizando o valor de R$ 1.317,93 (um mil, trezentos e dezessete 
reais e noventa e três centavos) a Servidora Municipal, ROSIMARI 
RODRIGUES DOS SANTOS SILVA, matrícula n° 1286, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na MANUT.DO PACS 
FED.E PROPRIO, Ubs Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/12/2023 A 07/12/2023 13:00h 13:00h
Foz do Iguaçu - PR
2º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná, e 2º Encontro de ACS e 
ACE em Ação: estação Informática.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
30/11/2023 10:00h/20:00h Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Clinica Unique.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem no valor de R$ 439,31 
(quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) cada, 
totalizando o valor de R$ 1.317,93 (um mil, trezentos e dezessete reais 
e noventa e três centavos), a servidora municipal VIVIANA HONORATO 
DOS SANTOS matrícula n°495, ocupante do cargo de Enfermeira, 
lotado na UBS Carlos Torisco, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/12/2023 A 07/12/2023 13:00h 13:00h
Foz do Iguaçu - PR 2º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná, 
e 2º Encontro de ACS e ACE em Ação: estação Informática.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino, será realizado via carona com outro 
município;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de novembro de 2023
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 
53,25 (cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal WAGNER SILVA, matrícula n° 604, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
30/11/2023 12:00h/21:00h  Londrina-PR Levar o veículo 
ônibus Volare, Ano/Modelo 2023/2023, Placas: SEU-5D89, para 
manutenção corretiva.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de novembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 247/2023, de 30 de Novembro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 09 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada 
pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARIA APARECIDA DE SOUZA DE OLIVEIRA 18210 2022/2023 11/12/2023 Á 19/12/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Novembro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 258/2022 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: 
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo 
Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa A. PEREIRA BARBOSA 
COMÉRCIO DE PEÇAS com sede à avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, 2320, na cidade de Umuarama – PR,  CEP: 87506-
370  inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.609.165/0001-51, denominada 
CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta 
Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 
e a CONTRATADA o senhor WILLIAN ALESSANDRO PEREIRA 
BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob nº 009.592.579-18 e portador 
da Carteira de Identidade RG 8.373.843-0 SSP/PR , residente e 
domiciliado a avenida rua Waldemar Evaristo da Silva, 2792, jardim 
Alto Boa Vista,  na cidade de Umuarama – PR,
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado 
em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que 
este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato 
original, como se nele estivesse contido Processo nº. 166/2022, Pregão 
Presencial nº 68/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas 
cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e 
suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA. passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 12 
de dezembro de 2023 a 12 de dezembro de 2024.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato 
original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do 
referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 24 de novembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
A.  PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS,
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 259/2022 celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: J. M. COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo 
Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa V. J. M. COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS LTDA, com sede a avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, 3040, Zona I-A na cidade de Umuarama – 
PR, CEP: 87503-030 inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.165.408/0001-08, 
denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade 
de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA a senhora MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI, 
inscrito no CPF/MF sob nº 930.292.179-49 e portador da Carteira 
de Identidade RG 5.924.040-4 SSP/PR , residente e domiciliado a 
Rua Amadeu Borges de melo, 859, Parque Danielle, na cidade de 
Umuarama – PR
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado 
em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que 
este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato 
original, como se nele estivesse contido Processo nº. 166/2022, Pregão 
Presencial nº 68/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas 
cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e 
suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA. passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 12 
de dezembro de 2023 a 12 de dezembro de 2024.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato 
original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do 
referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 24 de novembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS LTDA 
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO  CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 069.340.019.66   CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 257/2022 celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: UMUCAMPO 
COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo 
Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa UMUCAMPO COM. DE 
PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, com 
sede à avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2234, Paq. Danielle 
CEP: 87506-370 inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.008.538/0001-05, 
denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade 
de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA o senhor WILLIAN VALDIR MARTINI, inscrito no CPF/
MF sob nº 589.446.219-34 e portador da Carteira de Identidade RG 
3.828.511-4, residente e domiciliado a Rua Waldemar Evaristo da Silva, 
2400,, Jardim Alto da Boa Vista, na cidade de Umuarama – PR
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado 
em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e 
necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que 
este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato 
original, como se nele estivesse contido Processo nº. 166/2022, Pregão 
Presencial nº 68/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas 
cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e 
suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA. passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA”
- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 12 
de dezembro de 2023 a 12 de dezembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato 
original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do 
referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 24 de novembro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA VALDIR MARTINI
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO   CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                      CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 0197/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 57/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO do dia 07 
/12 /2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
POUSADA LUZ E VIDA LTDA , empresa Jurídica de direitos privados, 
inscrita no CNPJ nº: 17.833.652/0001-00 Com sede  na Av. Vitória Nº 4765 
ZonaV Lote 26, CEP 87.504-180, na cidade de Umuarama PR, doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, neste ato representada 
pela Srª CLEIDE BARBOZA DOS SANTOS MELO  portadora do RG 
5.667.706-2 SSP-PR e do CPF nº046.721.459-05 residente na Rua Porto 
Seguro nº 2111 , Jardim San Rafael na cidade de Umuarama: perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 
010 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 57/2022, Processo nº241/2022 e 
que se regerá pelas Leis   Federais nºs 8142/90, 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei 15.708/2009,, Decreto 7.508/2011 e Acordão 1633/2008, 
Lei de Licitação 15.608/2007, bem como nas recomendações técnicas 
e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da União e dos Colendos 
Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: resolve firmar o presente termo aditivo, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 197/2022, 
tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFERTA DE ATÉ 
05 (CINCO) VAGAS PARA ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, MAIORES DE 18 ANOS, A SEREM REQUISITADAS 
CONFORME A DEMANDA MUNICIPAL, com base no art.57§ 5º l da Lei 
8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 02/12/2023 à 01/12/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Para continuidade na prestação dos serviços acima descritos fica 
acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 197/2022, o valor de 
R$ 4,14% (valores do INPC acumulado no período), totalizando um 
valor de R$ 281.178 (duzentos e oitenta e um mil cento e setenta e oito 
reais) dividido em 12 parcelas mensais de R$ 23.431,50 (vinte e três mil 
quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).
 CLÁUSULA TERCEIRA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As     despesas     decorrentes     da      execução      do      objeto      
do      presente      credenciamento correrão na seguinte dotação 
orçamentária: 08.002.244.010.2.050.33.90.39- OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA..
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e 
assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
perante as testemunhas.
Altônia-PR. 29 de novembro de 2023.

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª 
R.S, inscrito no CNPJ 86.689.023/0001-70, situado a Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama-PR, 
torna pública a realização de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada 
de medicamentos e materiais hospitalares, para atender a demanda 
dos municípios consorciados ao CISA, e também para utilização nos 
atendimentos realizados no CISA.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição parcelada de medicamentos e materiais hospitalares, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, e também 
para utilização nos atendimentos realizados no CISA, conforme 
especificações constantes do modelo de propostas que integra este 
Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa 
que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LOCAL DA DISPUTA: www.
comprasgovernamentais.gov.br.
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ AS 10:00H DO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2023.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/12/2023 
– HORÁRIO: 13:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato 
Administrativo nº 050/2009 e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014.
O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição 
dos interessados nos sites: www.cisaamerios.com.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br.
UMUARAMA, 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023 
INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E 
REUMATOLOGIA LTDA-ME, para prestação de serviços 
aos usuários do Cisa, na área de saúde com a realização de 
exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão 
pagos com valores constantes nas tabelas CISA e tabela 
SUS, conforme edital de chamamento público nº 002/2023 - 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento nº 077/2023, anexo em 30 de 
novembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, 
comunica que a Ata de abertura de abertura da Tomada de preço 
24/2023 com data de 21 de novembro de 2023.
Onde se lê:
ATA DE ABERTURA TOMADA DE PREÇOS 22/2023 “HABILITAÇÃO”
CORRETO: lê-se
ATA DE ABERTURA TOMADA DE PREÇOS 24/2023 “HABILITAÇÃO”
Cruzeiro do Oeste, 30 de novembro de 2023.
Andreia Katia Sella
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023 - APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - DEMAIS ÁREAS 
DA CULTURA
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil 
e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural.
É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 
de Perobal.
Deste modo, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Cafezal do Sul torna 
público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023.
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
1. OBJETO
1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de DEMAIS ÁREAS DA CULTURA para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo 
de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais 
do Município de Cafezal do Sul.
2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$17.529,14 (dezessete mil e quinhentos e 
vinte e nove reais e quatorze centavos), dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo 
I deste edital.
2.2 A despesa correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR 
RED.  ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2.041 
339039 1053 551  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2.041 
339039 1054 547  Educ., Cul e Esp.
Valor total da licitação R$ 17.529,14
2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária suficiente.
3. QUEM PODE SE INSCREVER
3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município de Cafezal do Sul 
há pelo menos  01 ano de residência, mediante comprovação de endereço - apresentação de talão 
de luz, água ou declaração de co-residência.
3.1.1 A COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA PODE SER DISPENSADA CONFORME ITEM 
14.2.1.1.
3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 
etc)
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.
3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 
jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante 
no Anexo VI.
3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 
exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou 
outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.
3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos 
os proponentes.
4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:
I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e
III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber 
recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.
4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos 
aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no 
tópico 4.1
4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1.
5. COTAS
5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 
proporções:
a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e
b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.
5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) 
e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.
5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas 
que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 
selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado 
optante pela cota.
5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.
5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 
das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas.
5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5 , as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.
5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, é obrigatória a apresentação do Anexo VII - 
Declaração Étnico-Racial, no ato da Inscrição, bem como assinalar a opção para concorrência de 
cotas na Ficha de Inscrição.
5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 
que preencham algum dos requisitos abaixo:
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas;
II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural;
III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas.
5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 
constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos no item 5.8.
6. PRAZO PARA SE INSCREVER
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 7, entre os dias 01 de novembro de 2023 a 13 de dezembro de 2023.
7. COMO SE INSCREVER
7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 por meio 
de envelope lacrado no endereço: Av. Italo Orcelli, nº 664 no horário das 08:30h às 11h30 e das 
14h30 às 16h00, ou via email, em email único, no endereço eletrônico licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br .
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:
a) Formulário de inscrição para Pessoa Física ou Pessoa Jurídica (Anexo II) que constitui o Plano 
de Trabalho (projeto);
b) Currículo/Portfolio do proponente;
c) CPF e RG do Proponente ou Representante Legal;
d) Declaração Étnico-Racial, se necessário;
e) Declaração de Representação, se necessário;
f) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver;
g) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto.
7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arquivos e informações de seu projeto.
7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 01 inscrição.
7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 31 de 
dezembro de 2024.
7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação.
7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.
7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, 
informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.
8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.
8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 
será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de 
valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado.
8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a 
de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, 
pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos 
praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto 
apresentado.
8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase 
de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.
8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme 
Anexo I do presente edital.
9. ACESSIBILIDADE
9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de 
modo a contemplar:
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, 
pela iniciativa ou pelo espaço; e
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.
9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 
dispensada quando:
I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objeto 
seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou
II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 
as características do objeto cultural.
9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas 
as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a produção  contemplar 
legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.
9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% 
é inaplicável.
10. CONTRAPARTIDA
10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições 
gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o 
direcionamento à rede de ensino da localidade.
10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas 
até outubro de 2024.
11. ETAPAS DO EDITAL
11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no tópico 
14.
12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS
12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural” a identificação, tanto individual quanto sobre 
seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 
categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos 
neste edital.
12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 
projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na 
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuid́a em função desta comparação.
12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por três 
pareceristas externos contratados.
12.4 A Comissão de Seleção será coordenada por Servidores da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes de Cafezal do Sul, indicados por meio de Portaria específica.
12.5  Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:
I - tenham interesse direto na matéria;
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge 
ou companheiro.
12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III.
12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção.
12.9 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia posterior à 
publicação.
12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divulgado 
através das redes sociais e em Diário Oficial do Município.
13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme classificação 
geral. Caso haja empate será feito sorteio entre os proponentes.
13.2 Caso não tenha outros projetos a serem contemplados, os recursos remanescentes serão 
redistribuídos igualmente entre todos os candidatos aprovados da categoria.
13.3 Em último caso, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de 
Audiovisual.
14. ETAPA DE HABILITAÇÃO
14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, 
no prazo de 3 (três) dias, apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurid́ica:
14.1.1 PESSOA FÍSICA
I - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Div́ida Ativa da União;
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir)
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais;
(http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica)
 III -  certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários municipais;
(https://Perobal.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes)
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;
(https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces)
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de 
declaração de co-residência assinada pelo agente cultural, conforme modelo disposto no Anexo 
VIII;
14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:
I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
II - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou
III - que se encontrem em situação de rua.
14.1.2 PESSOA JURÍDICA
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurid́ica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;
II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;
III - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Div́ida Ativa da União;
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir)
V - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais;
(http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica)
 VI -  certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários municipais;
(https://Perobal.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes)
VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.js)
VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;
(https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces)
14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurid́icos com a 
administração pública.
14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e especif́ico destinado 
à Comissão de Seleção.
14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para inićio da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.
14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.
15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS
15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.
15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pelo Coordenador de Cultura contendo as obrigações dos assinantes do Termo.
15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em 
conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso 
único ou em parcelas até 31 de dezembro de 2023.
15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados 
à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 
expectativa de direito do proponente.
15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 2 dias após sua aprovação, 
sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.
16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas 
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura.
16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados.
16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.
17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento 
à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução 
do Objeto deve ser apresentado até 30 de novembro de 2024.
 18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão 
de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no 
Diário Oficial do Município e nas mid́ias sociais oficiais.
18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponiv́eis no site https://cafezaldosul.eloweb.net/
portaltransparencia/1/ .
18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br e 
telefone (44) 3655 8000
18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Comissão de Seleção.
18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer 
tempo, implicarão na desclassificação do proponente.
18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 
isentando a Prefeitura de Cafezal do Sul/PR  de qualquer responsabilidade civil ou penal.
18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por 
meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais.
18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste 
Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
18.9 - Cronograma do Edital:
ETAPA ATIVIDADE INÍCIO FIM
1 Publicação do Edital 01/12/2023
2 Período de impugnação do Edital 02/12/2023 03/12/2023
3 Período de inscrições 03/12/2023 08/12/2023
4 Análise de Mérito 09/12/2023 11/12/2023
5 Publicação da Análise de Mérito 12/12/2023
6 Período de recurso - Análise de Mérito 13/12/2023 14/12/2023
7 Publicação do resultado dos recursos - Análise de Mérito 15/12/2023
8 Prazo para envio da documentação de habilitação - Etapa de Habilitação 
16/12/2023 18/12/2023
9 Análise da documentação - Etapa Habilitação 19/12/2023 21/12/2023
10 Publicação prévia dos habilitados e inabilitados 22/12/2023
11 Período de recurso - Etapa Habilitação 23/12/2023 25/12/2023
12 Publicação do resultado definitivo - Homologação 26/12/2023
13 Chamada para assinatura dos Termos de Execução Cultural 27/12/2023 
28/12/2023
14 Prazo para pagamento do recurso 31/12/2023
15 Prazo para realização das Contrapartidas Outubro de 2024
16 Prazo para entrega do Relatório de Execução do Projeto 30 de novembro de 2024
19.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
Anexo III - Critérios de seleção
Anexo IV - Termo de Execução Cultural;
Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo;
Anexo VII - Declaração étnico-racial; e
Anexo VIII - Declaração de Co-residência.
Cafezal do Sul/PR, em 29 de novembro de 2023
Rose da Hora Maran
Diretor de Cultura

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
Credenciamento 5/23
CREDENCIAMENTO DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - APOIO 
À PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS.
Inscrições serão de 01/12 à 13/12/23, duvidas entrar em contato com setor de licitações (44) 3655 
8000 – email: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br .
 As licitações serão realizadas no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro 
Cafezal do Sul – PR.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
Credenciamento 5/23
CREDENCIAMENTO DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - 
DEMAIS ÁREAS DA CULTURA.
Inscrições serão de 01/12 à 13/12/23, duvidas entrar em contato com setor de licitações (44) 3655 
8000 – email: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br .
 As licitações serão realizadas no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro 
Cafezal do Sul – PR.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 55/2023 - PARA REGISTRO DE PREÇO  

PROCESSO Nº 80/2023 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, inscrito 
no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 
045.879.159-80. 
CONTRATADA: 34.942.484 ADEMIR PORTILHO PEDROCHE 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços sendo 
Eventual e Futura Contratação de Empresa para o Fornecimento de instrumentos e acessórios musicais para o 
município de Esperança Nova/PR, conforme especificações constantes abaixo. 
VALOR: Ata de Registro é de R$ 37.650,00 (Trinta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses de 29/11/2023 e encerramento em 29/11/2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 29/11/2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 30/11/2023. 

EMPRESA: 34.942.484 ADEMIR PORTILHO PEDROCHE 
CNPJ: 34.942.484/0001-00 
ENDEREÇO: Rua Mauricio Arrias Garcia, Jardim Alto da Boa Vista, n° 19, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR 
REPRESENTANTE: ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE 
E-MAIL:ademirportilho050@gmail.com                                                  TEL.: ( 44 ) 99118 2639 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 UNID 

Teclado musical 
61 teclas resposta ao toque: suave, médio, firme, 
fixo display lcd luz de fundo sons tecnologia de 
geração de timbre: sample estéreo awm 48 
polifonias vozes: 622 (241 panel voices + 22 
drum/sfx kits + 20 arpeggio + 339 xglite voices) 
sons em destaque: 3 live! Sons, 4 sweet! Sons, 6 
cool! Sons, 11 sons super articulation lite 
compatibilidade. Gm – xgglite efeitos dsp: 38 
tipos rev – x: 12 tipos chorus: 5 tipos equalização 
master: 6 tipos harmonia: 26 tipos funções dual 
split arpejo: 150 tipos estilos externos 
Estilos de acompanhamento número de estilos 
predefinidos: 205 
Digitação: smart chord, multi controle de estilo: 
acmp on/off, sync start, start/stop, 
intro/ending/rit, main/auto fill 

YAMAHA 
PSR-E37 

R$ 
2.600,00 

R$ 
26.000,00 

2 7 UNID 

Violao gianini nylon 
categoria: acústico modelo: violão infantil 
Tamanho: 3/4 - 36 polegadas tampo: linden 
Faixa e fundo: linden braço: solid wood escala: 
maple escurecido 

GIANINI 
STARTER R$ 550,00 R$ 
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Tarraxas: clássicas niqueladas 3+3 
Largura pestana: 43 mm rastilho: abs na cor 
marfim largura do rastilho: 80 mm comprimento 
da escala: 580 
Acabamento: verniz brilhante 
N de cordas: 6 cordas 
Shape: clássico largura da caixa: 345 x 254 mm 
Altura da caixa: 85 x 95 mm tamanho total: 92 
cm (36 polegadas) 

3 1 UNID 

PIANO DIGITAL 88 TECLAS 
Teclado: 88 teclas (PHA-4 Standard Keyboard 
com Ivory Feel e Escapement) 
Sensibilidade ao toque: 5 tipos (Key Touch: fixo) 
Modo de Teclado: Whole, Dual (balanceamento 
de volume ajustável), Split (ponto de divisão 
ajustável, balanceamento de volume ajustável), 
Twin Piano 
Pedais: Pedal acessório (incluso), Pedal Damper 
Pedais Opcionais: Pedal Damper (capaz de 
detecção contínua), Pedal Soft (capaz de 
detecção contínua), Pedal Sostenuto (função 
atribuível) 
Som de Piano: SuperNATURAL Piano Sound 
Formato MIDI: Conformidade com GM2, GS 
Polifonia Máxima: 128 vozes 
Timbres: Piano (6 tipos), E.Piano (7 tipos), Outros 
(22 tipos) 
Afinação Esticada (apenas para timbres de 
piano): Sempre ativada 
Afinação Mestra: 415,3 Hz a 466,2 Hz (ajustável 
em incrementos de 0,1 Hz) 
Transposição: -6 a +5 (em semitons) Efeitos: 
Ambiência (Off, 1-4), Brilho (Mellow, Normal, 
Bright) 
Somente para Timbres de Piano: String 
Resonance (sempre ativado), Damper Resonance 
(sempre ativado), Key Off Resonance (sempre 
ativado) 
Metronomo: Tempo: 20 a 250 (quatro notas por 
batida) 
 Ritmos: 0/4, 2/4, 3/4, 4/4, 5/4, 6/4 
Gravador SMF: Partes: 1 parte 
Formato de Salvamento: Standard MIDI Files 
(Formato 0) 
Armazenamento de Notas: Aproximadamente 
30.000 notas 
Tipos de Ritmos: 8 tipos 

ROLAND 
FP10 

R$ 
6.300,00 

R$ 
6.300,00 
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Formato de Arquivo: Arquivo de Áudio (WAV, 
44,1 kHz, formato linear de 16 bits) 
Salvamento de Música: Standard MIDI Files 
(Formato 0) 
Músicas Máximas: 1 música 
Armazenamento Externo: Memória Flash USB 
Formatos de Música Reproduzíveis: Standard 
MIDI Files (Formato 0, 1), Arquivo de Áudio 
(WAV, 44,1 kHz, formato linear de 16 bits) 
Formato de Salvamento: Standard MIDI Files 
(Formato 0) 
Conectores: Jack DC In, 
Porta usb computer(usb tipo b), porta usb 
memory (usb tipo a), 
Jacks de fones de ouvido x 2 (tipo de telefone 
miniatura estéreo, tipo de telefone 1/4 polegadas 
estéreo) 
- saída de potência nominal: 11 w x 2 
Alto-falantes: 12 cm (4- 3/4 polegadas) x 2 
Nível de volume (spl): 102 db 
bloqueio do painel 
 Demonstração de timbre 
Desligamento automático dimensões: 
largura: 1.300 mm (51- 3/16 polegadas) 
profundidade: 284 mm (11-7/8 polegadas) - 
altura: 150 mm (5-7/8 polegadas) Peso: 14,1 kg 
(31 lbs 2 oz) 

4 10 UNID Suporte para teclado LUMINOS R$ 150,00 R$ 
1.500,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 37.650,00 (Trinta e sete mil e seiscentos e cinquenta reais). 
 
 

EVERTON BARBIERI 
                                                                     Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 246/2023, de 30 de Novembro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA SEVERINO DA SILVA MORAES 21792 2021/2022 04/12/2023 Á 13/12/2023
ADRIANA SEVERINO DA SILVA MORAES 21792 2022/2023 14/12/2023 Á 23/12/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Novembro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 – APOIO À PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – ARTIGO 6º, INCISOS I 
E III
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil 
e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural.
É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais 
de Cafezal do Sul.
Deste modo, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Cafezal do Sul torna 
público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023.
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
1. OBJETO
1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução 
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município 
de Cafezal do Sul.
2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 32.212,86 (trinta e dois mil e duzentos e 
doze reais e setenta e seis centavos), dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I 
deste edital.
2.2 A despesa correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR 
RED.  ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2.041 
339039 1053 551  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2.041 
339039 1054 547  Educ., Cul e Esp.
Valor total da licitação R$ 32.212,76
2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária suficiente.
3. QUEM PODE SE INSCREVER
3.1 A comprovação de endereço se dará por apresentação de talão de luz, água, internet, contrato 
de aluguel ou declaração de co-residência, de acordo com as categorias descritas no Anexo 1 
deste Edital:
3.1.1 Para a categoria PRODUÇÃO DE CURTA-METRAGEM, o proponente deve residir no 
Estado do Paraná há pelo menos 01 ano.
3.1.2 Para a categoria FORMAÇÃO AUDIOVISUAL, o proponente deve residir em algum dos 
municípios pertencentes à Associação dos Municípios Entre Rios - AMERIOS PR, há pelo menos 
01 ano.
3.1.4 A COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA PODE SER DISPENSADA CONFORME ITEM 
14.2.1.1.
3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 
etc)
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.
3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.
3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 
jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante 
no Anexo VI.
3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 
exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou 
outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.
3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos 
os proponentes.
4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:
I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos; e
III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber 
recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.
4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos 
aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no 
tópico 4.1
4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1.
5. COTAS
5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 
proporções:
a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e
b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas.
5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) 
e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.
5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas 
que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 
selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado 
optante pela cota.
5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.
5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma 
das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente para a outra categoria de cotas.
5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5 , as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.
5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, é obrigatória a apresentação do Anexo VII - 
Declaração Étnico-Racial, no ato da Inscrição, bem como assinalar a opção para concorrência de 
cotas na Ficha de Inscrição.
5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 
que preencham algum dos requisitos abaixo:
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas;
II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural;
III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas.
5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 
constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos no item 5.8.
6. PRAZO PARA SE INSCREVER
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória 
relatada no item 7, entre os dias 01 de dezembro de 2023 a 13 de dezembro de 2023.
7. COMO SE INSCREVER
7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 por meio 
de envelope lacrado no endereço: Av. Italo Orcelli, nº 664, no horário das 08:30h às 11h30 e das 
14h30 às 16h00, ou via email, em email único, no endereço eletrônico licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br .
7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:
a) Formulário de inscrição para Pessoa Física ou Pessoa Jurídica (Anexo II) que constitui o Plano 
de Trabalho (projeto);
b) Currículo/Portfolio do proponente;
c) CPF e RG do Proponente ou Representante Legal;
d) Declaração Étnico-Racial, se necessário;
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver;
f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural do projeto.
7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arquivos e informações de seu projeto.
7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 01 inscrição.
7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 31 de 
dezembro de 2024.
7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação.
7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.
7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, 
cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS
8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, 
informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.
8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.
8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 
será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de 
valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado.
8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a 
de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.
8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, 
pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos 
praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto 
apresentado.
8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase 
de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.
8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme 
Anexo I do presente edital.
9. ACESSIBILIDADE
9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 
compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de 
modo a contemplar:
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, 
pela iniciativa ou pelo espaço; e
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores 
e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 
poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:
I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.
9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 
dispensada quando:
I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objeto 
seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou
II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 
as características do objeto cultural.
9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas 
as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a produção  contemplar 
legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.
9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% 
é inaplicável.
10. CONTRAPARTIDA
10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições 
gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o 
direcionamento à rede de ensino da localidade.
10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas 
até outubro de 2024.
11. ETAPAS DO EDITAL
11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no tópico 
14.
12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS
12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural” a identificação, tanto individual quanto sobre 
seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma 
categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos 
neste edital.
12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 
projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância
em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é 
atribuid́a em função desta comparação.
12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por três 
pareceristas externos contratados.
12.4 A Comissão de Seleção será coordenada por Servidores da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, indicados por meio de Portaria específica.
12.5  Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:
I - tenham interesse direto na matéria;
II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e
III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge 
ou companheiro.
12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III.
12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção.
12.9 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia posterior à 
publicação.
12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divulgado 
através das redes sociais e em Diário Oficial do Município.
13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme classificação 
geral. Caso haja empate será feito sorteio entre os proponentes.
13.2 Caso não tenha outros projetos a serem contemplados, os recursos remanescentes serão 
redistribuídos igualmente entre todos os candidatos aprovados da categoria.
13.3 Em último caso, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de 
Audiovisual.
14. ETAPA DE HABILITAÇÃO
14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, 
no prazo de 3 (três) dias, apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurid́ica:
14.1.1 PESSOA FÍSICA
I - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Div́ida Ativa da União;
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir)
II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais;
(http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica)
 III -  certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários municipais;
(https://cafezaldosul.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes)
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;
(https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces)
V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de 
declaração de co-residência assinada pelo agente cultural, conforme modelo disposto no Anexo 
VIII;
14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:
I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
II - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou
III - que se encontrem em situação de rua.
14.1.2 PESSOA JURÍDICA
I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurid́ica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;
II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;
III - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Div́ida Ativa da União;
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir)
V - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais;
(http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica)
 VI -  certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários municipais;
(https://cafezaldosul.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes)
VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.js)
VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho;
(https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces)
14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurid́icos com a 
administração pública.
14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e especif́ico destinado 
à Comissão de Seleção.
14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 2 dias a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para inićio da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.
14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.
15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS
15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 
Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.
15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 
selecionado neste Edital e pelo Coordenador de Cultura contendo as obrigações dos assinantes 
do Termo.
15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em 
conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso 
único ou em parcelas até 31 de dezembro de 2023.
15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados 
à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 
expectativa de direito do proponente.
15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 2 dias após sua 
aprovação, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua 
vaga.
16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas 
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura.
16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados.
16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.
17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento 
à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução 
do Objeto deve ser apresentado até 30 de novembro de 2024.
 18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão 
de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no 
Diário Oficial do Município e nas mid́ias sociais oficiais.
18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponiv́eis no site https://cafezaldosul.eloweb.net/
portaltransparencia/1/ .
18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br e 
telefone (44) 3655 8000.
18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Comissão de Seleção.
18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer 
tempo, implicarão na desclassificação do proponente.
18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando a Prefeitura de Cafezal do Sul de qualquer responsabilidade civil ou 
penal.
18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por 
meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais.
18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste 
Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).
18.9 - Cronograma do Edital:
ETAPA ATIVIDADE INÍCIO FIM
1 Publicação do Edital 01/12/2023
2 Período de impugnação do Edital 02/12/2023 03/12/2023
3 Período de inscrições 03/12/2023 08/12/2023
4 Análise de Mérito 09/12/2023 11/12/2023
5 Publicação da Análise de Mérito 12/12/2023
6 Período de recurso - Análise de Mérito 13/12/2023 14/12/2023
7 Publicação do resultado dos recursos - Análise de Mérito 15/12/2023
8 Prazo para envio da documentação de habilitação - Etapa de Habilitação 16/12/2023 
18/12/2023
9 Análise da documentação - Etapa Habilitação 19/12/2023 21/12/2023
10 Publicação prévia dos habilitados e inabilitados 22/12/2023
11 Período de recurso - Etapa Habilitação 23/12/2023 25/12/2023
12 Publicação do resultado definitivo - Homologação 26/12/2023
13 Chamada para assinatura dos Termos de Execução Cultural 27/12/2023 28/12/2023
14 Prazo para pagamento do recurso 31/12/2023
15 Prazo para realização das Contrapartidas Outubro de 2024
16 Prazo para entrega do Relatório de Execução do Projeto 30 de novembro de 2024
18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
Anexo III - Critérios de seleção
Anexo IV - Termo de Execução Cultural;
Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;
Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo;
Anexo VII - Declaração étnico-racial; e
Anexo VIII - Declaração de Co-residência.
Cafezal do Sul/PR, em 29 de novembro de 2023
Rose da Hora Maran
Diretor de Cultura

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 104/23 
Pregão Presencial: Nº 41/23 
         Objeto: Aquisição de uma Van 0Km, para atender a Sec. De Assistência Social, Programação 
nº 410347920220001, Sistema de Gestão de Transferência Voluntarias – SIGTV.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:65 Horas do dia 14/12/2023. Data e 
horário do inicio da disputa 08:15min do dia 14/12/2023. o Edital poderá ser acessado/retirado 
no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações 
pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h 
as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 109/23 
Pregão Presencial: Nº 44/23 
Objeto: Aquisição de duas Vans 0Km, para atender ao Convênio nº 516/2013 SECID, Secretaria de 
Estado das Cidades, Serviço Social Autônomo PARANACIDADE  e Município de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:15 Horas do dia 14/12/2023. Data e 
horário do inicio da disputa 08:15min do dia 14/12/2023. o Edital poderá ser acessado/retirado 
no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações 
pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h 
as 16h

 
 

DECRETO Nº 1956/2023, de 30 de Novembro de 2023. 
 
 

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 652/2022. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022 de 31 de maio de 
2022, 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022: 

 

 
N 

 
NOME 

 
MATRICULA 

 
CARGO 

 
AVANÇO A 
PARTIR DE 

CLASSE E 
REFERENCIA 

ATUAL 

CLASSE E 
REFERENCIA 

APÓS 
AVANÇO 

 
1 

 
ANIELE SARAIVA 

 
21997 

AGENTE DE 
COMBATE A 
ENDEMIAS 

 
01/12/2023 

 
GOO-D82 

 
GOO-D83 

2 BRUNO FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

22071 ENGENHEIRO 
CIVIL 

08/12/2023 GOP-B074 GOP-B075 

3 TATIANE CORREA DE 
OLIVEIRA 

22080 CUIDADOR 
SOCIAL 

21/12/2023 GOA-C068 GOA-C069 

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos legais e financeiros a 
data de início de avanço de cada servidor. 

 
 

Alto Piquiri, 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A.R.T. CLINICA MÉDICA LTDA, 
para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
procedimentos de consultas, exames/ procedimentos e cirurgias na especialidade de ginecologia, 
obstetrícia e Mastolgia conforme edital de chamamento público nº001/2023, nº 002/2023 e nº 
003/2023 credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
078/2023 anexo. Em 30 de novembro de 2023. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 248 /2023
REF. CONTRATO Nº 338 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa GOVTECH 
ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA inscrito no CNPJ:  10.910.739/0001-94 com sede   Rua 
Helena Steimberg, 1555 Bairro: Jardim São Carlos, CEP: 13092481, Campinas – SP, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Felipe Augusto Froner Cavalcante 
Braga portador do CPF: 220.877.038-25, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto à contratação de empresa para serviços de sistema de Intranet, 
Memorando, Protocolos, da Inexigibilidade 32/2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Inexigibilidade 32/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 338 / 2021, o valor de R$339,24 (trezentos e trinta e nove reais e vinte e 
quatro centavos) conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice IPCA, passando 
o valor mensal de R$629,99 (seiscentos e vinte nove reais e noventa e nove centavos) para 
R$658,26 (seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte seis centavos). Termo aditivo de valor 
conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2023003398.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Inexigibilidade 32/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 338 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,23 de novembro de 2023.
GOVTECH ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1 _____________________________
                         2 _____________________________

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 417/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: EUROK COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
SEDE: Catanduva – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 86 /2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de ferramentas e produtos para atender a Borracharia do 
Município conforme as necessidades das Secretarias Municipais de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.631,90 (oito mil, seiscentos e trinta e 
um reais e noventa centavos).
Data da assinatura do contrato: 24 de novembro de 2023
Vigência do contrato: 24 de novembro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 418/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA.
SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 21/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realizar obra de 
ampliação na unidade de saúde Maria Nair Pretti.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 330.703,50 (trezentos e trinta mil, 
setecentos e três reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 27 de novembro de 2023
Vigência do contrato: 27 de novembro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 315 – Fone: 44-3656-8000 – Cx. Postal 141 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

Site: www.altopiquiri.pr.gov.br 

 

 
 

EDITAL Nº 005/2023 
CONCURSO PÚBLICO – PSP – EDITAL 001/2023 

ALTO PIQURI - PR 
 
 
 
 

Deferimento e Homologação Geral das 
Inscrições ao Concurso. 

 
 
 

 
       GIOVANE MENDES DE CARVALHO,  Prefeito do Município de Alto Piquiri – Estado do 

Paraná, no  no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Edital de nº 
001/2023, resolve:   
 

1º. DEFERIR e HOMOLOGAR as inscrições dos candidatos abaixo nominados para as 
vagas de ampla concorrência, já que atenderam as condições para inscrição prevista no Edital de 
Concurso n° 001/2023. 

 
 

 
Nº 

INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO CARGO 

7746 Adair Marcieli dos Santos Agente de Endemias 

8123 Adeliza Gonçalves da Silva Correa Professor  Educação Infantil 

7614 Adriana Amâncio de Almeida Professor 

7873 Adriana Clarindo da Silva Pereira Agente de Endemias 

7828 Adriana de Brito Berci Agente de Endemias 

7015 Adriana Martins dos Santos Professor  Educação Infantil 

7401 Adriana Pim da Silva Piagentini Professor  Educação Infantil 

7674 Adriana Tejada de Souza Damaceno Professor 

7659 Adriano Preto Médico 

8044 Adriéli Monteiro Amarilha Agente de Endemias 

7775 Advanete Pereira Lima da Rocha Professor  Educação Infantil 

7592 Alais Vanuza Donda Agente Comunitário de Saúde 

7205 Alan Ricardo da Silva Pedreiro 

7434 Alana Patrício da Silva Professor  Educação Infantil 

7777 Alcino Jose Soares Agente de Endemias 

7422 Alécio Vedovato da Cunha Agente de Endemias 

8139 Alef José dos Santos Silva Assistente de Licitação 

7655 Alessandr Camargo Barreiro Assistente de Licitação 

8093 Alessandra Cristina Mário Agente Comunitário de Saúde 

7946 Alessandra da Silva Torres Professor 
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7325 Alessandra de Jesus da Rocha Rodrigues Agente de Endemias 

8101 Alessandra de Oliveira Sousa Professor 

7207 Alessandra Vitorino Leal Professor 

7934 Alessandro Carmona Orlandine Agente de Endemias 

8138 Alexandra Pedro Moro Orientador Social 

7061 Alexandre Ricardo de Morais Assistente de Licitação 

7539 Alexandre Savioli dos Santos Agente de Endemias 

8090 Alexandro Augusto Clemente Agente de Endemias 

7898 Alexssandro Oliveira Agente de Endemias 

7770 Aline Aparecida Jolo Serra Professor  Educação Infantil 

7668 Aline Calisto da Silva Rodrigues Técnico em Enfermagem 

8119 Aline Cristina da Silva Auxiliar Administrativo 

7206 Aline da Silva Santos Pereira Psicólogo 

8030 Aline Franciele Mazzi Professor  Educação Infantil 

7921 Aline Gabriely Bezerra De Souza Da Costa Professor  Educação Infantil 

7326 Aline Modena Cerniauskas Professor  Educação Infantil 

7939 Aline Patricia Passareli Becegato Professor 

7652 Aline Thais de Oliveira Professor 

8122 Alisson Jose dos Santos Silva Agente Comunitário de Saúde 

7219 Allan Vinicius de Souza Oliveira Professor 

8006 Alline Silva Oliveira Farmacêutico 

7913 Almerinda Rodrigues da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7509 Altair da Graça Agente de Endemias 

8151 Aluizio Mattos de Lima Agente Administrativo 

7554 Alzira Porto Colhado Professor 

8003 Amabile Alves Santos Professor  Educação Infantil 

7519 Amanda de Morais Capoci Gonçalves Professor  Educação Infantil 

7036 Amanda Ferreira da Silva Assistente Administrativo 

8174 Amanda Maria dos Santos Ferreira Soares Professor  Educação Infantil 

7345 Amanda Mateus de Souza Médico 

8182 Amanda Perroni Fisioterapeuta 

7720 Amanda Rayana Tosco Torres Agente de Endemias 

7703 Amanda Rodrigues Alves Vales Agente de Endemias 

7415 Amanda Rosa Médico 

8035 Amanda Siqueira Veloso Simões Professor 

8002 Amanda Troszczanczuk dos Santos Agente Administrativo 

7347 Ana Carolina Andrade Freitas Professor  Educação Infantil 

7709 Ana Carolina da Silva Enfermeiro 

7773 Ana Carolina de Melo Gomes Professor  Educação Infantil 

8162 Ana Carolina Pereira da Cunha Gaspareti Professor  Educação Infantil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 315 – Fone: 44-3656-8000 – Cx. Postal 141 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

Site: www.altopiquiri.pr.gov.br 

 

8024 Ana Carolina Vignoto Silva Professor  Educação Infantil 

8061 Ana Cassia Mario Professor 

7697 Ana Clara Trujilio da Silva Professor 

7176 Ana Claudia Fernandes da Silva Assistente Administrativo 

7702 Ana Cláudia Guillen Tecilla Agente de Endemias 

7958 Ana Claudia Leite da Silva Agente de Endemias 

7871 Ana Cláudia Leles Gonçalves França Professor  Educação Infantil 

8043 Ana Claudia Souza Honorio Agente de Endemias 

8069 Ana Eliza Mateus da Silva Assistente Administrativo 

7027 Ana Letícia de Alcântara Evangelista Da Silva Professor 

7062 Ana Maria da Silva Cirurgião Dentista 

7855 Ana Maria Pereira de Oliveira Tecilla Farmacêutico 

7971 Ana Patrícia de Jesus Santana Professor  Educação Infantil 

8210 Ana Paula Abreu Agente de Endemias 

7990 Ana Paula da Silva Matias Professor  Educação Infantil 

7513 Ana Paula de Oliveira Sousa Reina Professor 

7468 Anderson Cezar Colhado Assistente de Licitação 

7854 Anderson Gabriel de França Agente de Endemias 

8248 Anderson Lino da Silva Agente de Endemias 

7534 Andrea da Costa Caetano Agente de Endemias 

7492 Andréa de Oliveira Souza Luiz Professor 

8116 Andrea Diva Angelica Cezar Professor 

7279 Andreia Alves Guillen Bombonato Professor 

7699 Andreia da Silva Alves Professor 

7658 Andréia Espadin Modena Assistente de Licitação 

7116 Andreia Leolino Teixeira Agente de Endemias 

7583 Andréia Maria da Silva Professor  Educação Infantil 

7580 Andréia Rodrigues da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7573 Andressa Andrade Novaes Cirurgião Dentista 

7610 Andressa Bauza Assistente Administrativo 

7888 Andressa Carolyne Monteiro de Albuquerque Agente Administrativo 

7217 Andressa Castorino Técnico em Enfermagem 

7996 Andressa Henriques da Silva Auxiliar Administrativo 

7992 Andressa Mirandolla Professor 

7488 Andressa Oliveira Ferreira Técnico em Enfermagem 

7414 Andressa Santos da Silva Agente de Endemias 

7075 Andressa Silva de Araujo Agente de Endemias 

7152 Andriele Bertani Damaceno Agente de Endemias 

7961 Ângela Aparecida Viscardi Serafim Santana Técnico em Enfermagem 

7524 Angélica Pessoa de Morais Campos Assistente Social 
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7771 Angelita Favaro Assistente de Licitação 

7487 Anielly da Silva Moro Professor  Educação Infantil 

7196 Anna Cláudia da Silva Barbosa Agente Comunitário de Saúde 

7885 Anna Laura Tabarini dos Santos Professor 

7737 Anselma Patricia Souza Professor  Educação Infantil 

7704 Antonielly dos Santos Ramires Professor 

7543 Aparecida Fernanda dos Santos Mendes Agente de Endemias 

7916 Ariane Bassi Cordeiro dos Santos Professor  Educação Infantil 

7741 Ariane Modena Cerniauskas Professor  Educação Infantil 

7925 Arielle de Souza Silva Gatti Agente de Endemias 

7201 Augusto Jose Marques Alves Assistente Administrativo 

7346 Barbara Elias da Costa Agente de Endemias 

7969 Barbara Samanta Lang da Silva Farmacêutico 

7132 Beatriz Alves da Silva Assistente Administrativo 

7802 Beatriz David Piffer Assistente de Licitação 

7332 Beatriz Saraiva Garcia Professor 

8027 Beatriz Sati Ferreira Professor  Educação Infantil 

7809 Benedita Oliveira Santos Agente de Endemias 

7438 Bianca Caroline de Albuquerque Assistente de Licitação 

7142 Brayan Felipe Rombaldo Sanches Assistente Administrativo 

7135 Brenda Lorena Escola Pereira Cirurgião Dentista 

8145 Brizziane Brizzi Souza Professor  Educação Infantil 

8071 Bruna Bispo dos Santos Agente de Endemias 

7649 Bruna Cristina Teixeira Professor 

7933 Bruna Gabriele Piola Professor  Educação Infantil 

8237 Bruna Giulliana de Souza Rabelo Enfermeiro 

8244 Bruna Marcelino de Souza Orientador Social 

7224 Bruno Romanoski Assistente de Licitação 

7742 Caio Vinicios Conceição Leva Assistente Administrativo 

7037 Camila Braz Lima Enfermeiro 

7357 Camila Caobeli da Graça Décio Professor 

8104 Camila Cristina Sassá de Oliveira Professor  Educação Infantil 

7692 Camila Leal Conceição Assistente Administrativo 

8196 Camila Patricia da Silva Marin Professor 

7680 Camila Pessuto Dias Cabrilana Farmacêutico 

7093 Camille Eduarda dos Santos Gallo Professor  Educação Infantil 

7221 Carina Ferreira Orientador Social 

7751 Carla Batista Mattano Técnico em Enfermagem 

7923 Carla da Graça Dessio Professor 

8092 Carla Leticia Mirandola Agente Comunitário de Saúde 
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7327 Carla Raiane Tomazini Psicólogo 

7955 Carla Regina da Silva Lima Professor  Educação Infantil 

8212 Carlini Jusara Schiller Kemper Alflen Assistente Administrativo 

7626 Carlos Andrei Martins Elias Professor 

7790 Carlos Danilo dos Santos Silva Agente Administrativo 

7364 Carlos Eduardo Binotto Agente de Endemias 

7606 Carlos Eduardo da Silva Tomaz Assistente de Licitação 

7315 Carlos Henrique da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7022 Carolaine da Silva Feitosa Agente de Endemias 

7578 Carolina Belchior Rodrigues Professor 

7316 Carolina Caobeli da Graça Professor 

7102 Caroline de Almeida Vieira Agente de Endemias 

8049 Caroline Emília Garcia. Agente de Endemias 

7535 Cassia Cristina de Oliveira Azarias Fosse Professor 

7700 Célia Regina de França Agente de Endemias 

7964 Cezar Matheus dos Santos Agente de Endemias 

7661 Christiane de Oliveira Barbosa Brustolin Professor 

8177 Cibele Catherine de Souza Alves Professor  Educação Infantil 

7432 Cintia Domiciano da Silva Professor 

8000 Cintia Troszczanczuk dos Santos Professor 

7506 Clarice Lindemann Semensato Professor  Educação Infantil 

8073 Claudenice de Lima Professor 

7830 Claudete Honorio Agente de Endemias 

7660 Claudia Andrea Casquete Preto Farmacêutico 

7362 Claudia Leticia de Oliveira D Avila Professor 

7186 Claudia Maris da Silva De Souza Professor  Educação Infantil 

7419 Claudilene Batista Leonço Santana Agente de Endemias 

8179 Claudineia Da Silva Castro Assistente de Licitação 

8089 Cláudio Júlio Bueno dos Santos Agente de Endemias 

7349 Cleidmar Gomes da Costa Agente de Endemias 

7800 Cleinalva Santana da Silva Oliveira Professor 

7109 Cleocir Cezar da Silva Técnico em Enfermagem 

7734 Cleverson Rodrigues Agente Administrativo 

7768 Cristhiana Greice Gonçalves de Carvalho Agente de Endemias 

7222 Cristiane Aparecida da Rosa Agente de Endemias 

7799 Cristiane Cargnelutti Professor 

7827 Cristiane de Freitas Gonçalves Auxiliar Administrativo 

7398 Cristiane Marques de Oliveira Agente de Endemias 

7428 Cristiane Rodrigues da Silva Professor 

7938 Cristiano Santana Agente de Endemias 
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7436 Daiane Alves Martins Ferreira Agente de Endemias 

7801 Daiane Carolina de Paula Agente de Endemias 

7738 Daiane Cidele de Souza Professor 

7558 Daiane Lessi de Aquino Professor  Educação Infantil 

7084 Daiane Prado da Silva Técnico em Enfermagem 

7671 Dangela da Silva Professor 

7586 Daniel Miguel dos Santos Eletricista 

8160 Daniela Aparecida Sarracino Professor  Educação Infantil 

7631 Daniela Giroto dos Santos Favorito Agente Administrativo 

8199 Daniela Maciel de Gois Técnico em Enfermagem 

7130 Daniela Silva de Oliveira Técnico em Enfermagem 

7585 Daniele Cristina Onesko Professor 

7276 Daniele da Silva Soares Agente de Endemias 

8155 Daniele Pereira Santos Agente Comunitário de Saúde 

7372 Danieli Marcolino da Silva Trombini Professor 

7618 Danielle Andreacci David Assistente Administrativo 

8205 Danielle Aparecida Veloso Professor 

7211 Danielle Pereira Gumieri Agente de Endemias 

7403 Daniely Alves Silva Professor  Educação Infantil 

8054 Danillo Siqueira Mendonça Farmacêutico 

7223 Danilo Pereira Gumieri Agente de Endemias 

7120 Davi de Pontes Ribeiro Agente Comunitário de Saúde 

8037 David Aparecido da Silva Pedreiro 

8243 David Milton Alves dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

8141 Daylla Tapia de Moraes Psicólogo 

7812 Debora Fernanda Santos Aguiar Professor 

7816 Debora Priscila Santini Assistente de Licitação 

7162 Débora Vanessa Gonçalves Colhiado Professor  Educação Infantil 

7272 Deborah Ribeiro Rodrigues Professor  Educação Infantil 

7993 Delária Sparapan Professor 

7805 Demilson Líbero da Silva Agente de Endemias 

7705 Denilsa dos Santos Silva Professor 

7776 Denise Stanisoski Suninga Professor  Educação Infantil 

7786 Devanir Barbosa da Silva Técnico em Enfermagem 

7500 Deverson de Souza Rodrigues Agente de Endemias 

8012 Diego Batista Luz Agente de Endemias 

8066 Diego Bispo Martinez Agente de Endemias 

7600 Diego Henrique Gallerani Agente de Endemias 

7498 Diego Pereira do Nascimento Agente de Endemias 

7725 Diego Renan Binotto Assistente Administrativo 
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7903 Diego Rodrigues Santos Couto Auxiliar Administrativo 

8017 Diego Silva dos Santos Assistente de Licitação 

7277 Diego Vicente de Souza Agente de Endemias 

8107 Diogo Leonardo Colombari Agente de Endemias 

8225 Diogo Vicente da Conceição Agente Comunitário de Saúde 

7244 Dionatan Chagas dos Santos Eletricista 

8097 Diovana Oliveira de Souza Assistente de Licitação 

7303 Dirce Josefa da Silva Agente de Endemias 

7173 Dircimara Ferreira Leal dos Santos Professor  Educação Infantil 

7348 Djeime Lemes da Silva Costa Agente Comunitário de Saúde 

7887 Douglas Evangelista de Albuquerque Médico 

7781 Edcleia Silva Guilherme Professor 

7817 Eder dos Santos Fernandes Assistente de Licitação 

7920 Eder Moia da Costa Agente de Endemias 

7922 Ederson Santos Justiniano Agente Comunitário de Saúde 

8178 Édhila Assunçao Pinheiro Médico 

7442 Edimarcia Vanessa dos Santos Técnico em Enfermagem 

7141 Edinalva Pereira da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7185 Edineia Cristina Modena dos Santos Professor 

7103 Edinéia Maciel de Gois Xavier Técnico em Enfermagem 

7914 Edna Correia Bezera Professor  Educação Infantil 

7471 Edneia Coutinho Técnico em Enfermagem 

7156 Eduarda Guillen Puga Professor 

7472 Eduarda Liandra de Araujo Agente Comunitário de Saúde 

8239 Eduarda Nathielly Custodio Da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7874 Elaine Aparecida Vicente Vieira Professor 

7929 Elaine Aparecida Zancan Silva Professor 

7633 Elaine Cristina da Silva Técnico em Enfermagem 

7759 Elaine Cristina Ribeiro Professor  Educação Infantil 

7516 Elaine de Lima Agente de Endemias 

7052 Elaine de Oliveira Puga Professor 

7589 Elaine dos Santos Silva Ferreira Técnico em Enfermagem 

7788 Elaine Fantinati Professor 

7547 Elaine Valéria da Silva Agente de Endemias 

7390 
Elcilene De Lourdes Becker Pereira de Lima Do 
Valle Agente de Endemias 

7121 Elessandra Valeria Gomes Professor  Educação Infantil 

7389 Eliana Aparecida Alves de Carvalho Borges Professor 

7292 Eliane Aparecida de Oliveira Agente de Endemias 

7905 Eliane dos Santos Pelegrino Freire Professor 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 
Rua Santos Dumont, 315 – Fone: 44-3656-8000 – Cx. Postal 141 

CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 
Site: www.altopiquiri.pr.gov.br 

 

7485 Eliane Francianele dos Santos Professor 

7359 Eliane Gomes dos Santos Agente de Endemias 

7361 Eliane Haskel da Graça Técnico em Enfermagem 

7681 Eliane Menez da Silva Rabelo Técnico em Enfermagem 

8022 Eliete Nascimento Santos Agente de Endemias 

7226 Elio Martins Agente de Endemias 

8052 Elisama Morais Silva Orientador Social 

7426 Elisângela Cristina da Silva Agente Comunitário de Saúde 

8070 Elisangela da Silva Cabral Agente de Endemias 

8226 Elisangela da Silva Rosa Agente Comunitário de Saúde 

7424 Elisângela Pereira Borges de Fátima Professor 

7908 Élita Costa Ferreira Professor  Educação Infantil 

7429 Elizandra Silva Fernandes Professor 

7623 Elizângela Barbosa Cristino de Araújo Professor  Educação Infantil 

7942 Eloise Fernandes Moreira Agente de Endemias 

7265 Elza Rufino Porto de Melo Professor  Educação Infantil 

7850 Emanuel José Lahos Borges Psicólogo 

7287 Emanuelly Oliveira da Silva Professor  Educação Infantil 

7188 Emilly Beatriz Barros de Oliveira Nutricionista 

7825 Emilly Kauany Pereira Agente Comunitário de Saúde 

7839 Emilly Michaele Bruno Corrêa Silva Professor  Educação Infantil 

7482 Emilly Ribeiro Conti Professor  Educação Infantil 

7636 Emilyn Ferreira dos Santos Professor 

8184 Enéas de Almeida Figueiredo Agente Comunitário de Saúde 

7616 Enrico Jarenko Ziliotto Médico 

7209 Érica Aparecida Pezzolato Agente de Endemias 

8015 Erica Clarissa D Agostini Farmacêutico 

7301 Erica da Silva Tamborim Agente de Endemias 

7664 Érica Luana dos Santos Agente de Endemias 

7246 Erica Santos de Oliveira Professor 

8152 Evandro Fernandes Almancio Professor 

7373 Fabiana de Lima Oliveira Professor  Educação Infantil 

8117 Fabiana de Souza Agente Comunitário de Saúde 

7087 Fabiana Santos da Costa Barros Professor  Educação Infantil 

7518 Fabiane Aparecida Oliva Dos Santos Agente de Endemias 

7467 Fabio Arildo Militão Eletricista 

7252 Fabio Lourenço de Oliveira Assistente Social 

7732 Fabio Rondis de Oliveira Enfermeiro 

7848 Fatima Aparecida dos Santos Mantovani Professor  Educação Infantil 

7503 Felipe Dymkowski Santana Farmacêutico 
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7935 Felipe Gustavo Cardozo Gomes Agente Administrativo 

7227 Felipe Ricardo de Freitas Seguro Assistente de Licitação 

7136 Fernanda Aparecida Teixeira Agente de Endemias 

7228 Fernanda Aparecida Veloso Professor 

7233 Fernanda Ferreira Lasso Professor 

7627 Fernanda Maria Silva Agente de Endemias 

8194 Fernanda Meira de Camargo Professor 

7635 Fernando Afonso Coronado Cândido Agente de Endemias 

8207 Fernando Alflen Assistente de Licitação 

8126 Fernando Tafareu Pedro Moro Assistente Administrativo 

7782 Flaviane Katya da Silva Moraes Professor 

7380 Flavio Jose da Silva Chiaradia Professor  Educação Infantil 

7469 Franchesca Cunha dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

7977 Franciele Barbosa da Silva Professor  Educação Infantil 

7250 Franciele Da Silva Professor 

7057 Franciele Felisberto de Lima Binati Professor 

8171 Franciele Leticia Ramos Beluci Fernandes Assistente de Licitação 

7766 Franciele Maria dos Santos Professor  Educação Infantil 

7815 Franciele Oliveira Barbosa Assistente Administrativo 

8133 Franciele Santana dos Santos Professor 

7049 Francieli de Brito Silva Moretti Professor 

7677 Francielle Dias Shimizu Farmacêutico 

7421 Francielli Salustiano Santos da Cunha Professor 

8224 Franciely Acunha Agente de Endemias 

7054 Franciely Augusto de Abreu Agente de Endemias 

7047 Francilene De Aguiar da Silva Professor 

7980 Francisca Oliveira da Costa Professor 

7319 Francisco Evandro de Almeida Santana Fisioterapeuta 

8075 Francisco Nedio Matias Junior Professor 

7676 Francisco Vildson de Moura Viana Filho Médico 

8189 Gabriel Alonso Zanon Auxiliar Administrativo 

7975 Gabriel Cambui de Almeida Auxiliar Administrativo 

7409 Gabriel Felipe Bernardo Greghi Agente Administrativo 

7157 Gabriel Golfieri Binatti Assistente de Licitação 

7375 Gabriel Lamônica de Oliveira Assistente Administrativo 

7930 Gabriel Vinicius Santos Marques Professor 

8091 Gabriela da Silva Moreira Assistente Administrativo 

7111 Gabriela de Oliveira Agente de Endemias 

7793 Gabriela Frison Kutianski Agente Comunitário de Saúde 

7644 Gabriela Lopes Galvão Agente de Endemias 
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7642 Gabriela Lopes Galvão 
Atendente de Consultório 
Dentário 

7197 Gabriela Mirandola de Oliveira Professor  Educação Infantil 

7456 Gabriela Silva Cabral Professor 

7883 Gabriela Vieira De Souza dos Reis Professor 

7077 Gabriele da Rocha Gonçalves Agente Comunitário de Saúde 

7453 Gabrielle Volpato Agente de Endemias 

7743 Gabrielly da Silva Agente de Endemias 

8154 Gabrielly Oliveira de Araujo Agente Comunitário de Saúde 

7716 Gabriely Lima Santos Professor  Educação Infantil 

7464 Gean Guilherme Barrozo da Costa Professor 

7313 Gediane Viana Rodrigues Agente de Endemias 

7599 Genival da Rocha Eduardo Agente de Endemias 

8230 Georgete Cláudia da Silva Brito Enfermeiro 

7707 Geovana Barbosa da Silva Assistente de Licitação 

7023 Gerlane Ediva da Silva Professor 

7991 Gesiele Aparecida da Silva Plazza Professor  Educação Infantil 

8140 Gesione de Freitas Agente de Endemias 

7251 Gessica Araujo Lopes Mello Assistente Administrativo 

8159 Gherold Moldher Carvalho da Fonseca Assistente Administrativo 

8219 Gilberto de Lima Junior Agente Fazendário 

7784 Gilmar Macedo Agente de Endemias 

7571 Giovana Penteado Amaral da Silva Assistente de Licitação 

8077 Gisele Aparecida Spadim Cirurgião Dentista 

8013 Gisele Gomes Silva Chiaradia Professor 

7721 Gislaine Aparecida Alarcon Agente de Endemias 

8031 Gislaine Araújo de Souza Agente de Endemias 

7229 Gislayne da Silva Marcelino Borean Professor  Educação Infantil 

7837 Gislayne Gonçalves Totoli Professor 

7965 Gleiciele Antiunes dos Santos Barbosa Professor  Educação Infantil 

7525 Gleicimara dos Santos Marques Professor 

8001 Gracieli Maria Moro Puga Professor 

8211 Graziela Bezerra da Silva Professor  Educação Infantil 

7433 Graziele Ariadni Araujo da Silva Psicólogo 

7060 Greice Kelli Neres Silva Agente de Endemias 

7963 Guilherme Oliveira Cristianini Agente Comunitário de Saúde 

7646 Guilherme Yan Pereira Castro Agente de Endemias 

7859 Gustavo Berta Zago Silva Médico 

7387 Gustavo Elias Costa Agente de Endemias 

8148 Gustavo Henrique Pereira dos Santos Assistente de Licitação 
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7686 Haiolly Eduarda Magalhães Brotto Agente Comunitário de Saúde 

7810 Helen Cassia de Carvalho Martins Dos Santos Professor 

7335 Helena Savelli Cunico Dos Santos Professor  Educação Infantil 

7588 Hellen Aparecida de Souza Escaquete Professor  Educação Infantil 

7139 Hellen Rubia dos Santos Agente de Endemias 

7302 Henrique Anderson da Silva Gumieri Agente de Endemias 

8255 Henrique Dias Ramos Neto Assistente de Licitação 

8083 Hugo Morais Campos Assistente de Licitação 

7174 Iasmin Taveira da Silva Agente de Endemias 

7354 Ieda Caroline Jolo Psicólogo 

7257 Iessa Cristina Vergilio dos Santos Professor  Educação Infantil 

7495 Igor Mendes da Silva Agente de Endemias 

7574 Inez Baptista Moro Técnico em Enfermagem 

7912 Ingrid Gabriela Bosco Agente de Endemias 

8059 Irani de Aguiar Mercenas Brito Professor  Educação Infantil 

7462 Irmã Moreira Marques Passos Agente de Endemias 

8240 Isabela Cristina Bispo dos Anjos Agente de Endemias 

8109 Isabelly Soares Bizerra Assistente de Licitação 

7541 Isis Gabrielli Borges Severino Agente Administrativo 

8098 Isleide Salles de Cenne Professor  Educação Infantil 

7832 Ivan Wilson dos Santos Pedreiro 

7886 Ivani Aguiar da Costa Professor  Educação Infantil 

7388 Ivone Pereira da Silva Agente de Endemias 

7290 Izabela Cristina dos Santos Assistente Administrativo 

7065 Izabela Sabrina de Souza E Silva dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

7320 Jaciara Pereira Leal Professor 

7551 Jackeline Simão dos Santos Professor  Educação Infantil 

7894 Jaine da Silva Floes Davila Professor 

7080 Jaine Silva Vasconcelos Rebello Assistente Administrativo 

7846 Janaína de Almeida Batista Professor  Educação Infantil 

7683 Janaina Dias Cardoso Agente de Endemias 

7038 Janaina Dos Santos da Silva Rodrigues Professor  Educação Infantil 

7181 Janaine Coelho da Silva Professor  Educação Infantil 

7795 Janete Aparecida Frison Técnico em Enfermagem 

8222 Janice Almeida Tecilla Professor 

7085 Jaqueline da Silva Pinto Técnico em Enfermagem 

7917 Jaqueline dos Santos Nunes Pereira Professor 

7856 Jaqueline Favaro Pastori Professor 

7032 Jaqueline Ferreira dos Santos Professor 

7928 Jaqueline Ramos Rodrigues Macedo Agente de Endemias 
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7242 Jaqueline Teixeira da Camara Agente de Endemias 

7858 Jayne de Almeida Batista Professor  Educação Infantil 

8204 Jean Carlos Mantovani da Silva Agente Administrativo 

7220 Jeferson da Conceição Agente de Endemias 

8032 Jeferson Danilo Honorio Agente Comunitário de Saúde 

7596 Jefferson Jean da Silva Agente de Endemias 

7940 Jeise Carla Mantovani da Silva Agente de Endemias 

8068 Jeisiane Aparecida Santos Ferreira Professor 

8164 Jeniffer da Silva Araujo Nutricionista 

7479 Jeniffer da Silva Teixeira Forestal Professor  Educação Infantil 

7976 Jennifer Paloma da Silva Professor 

7264 Jesebel Paiva da Silva Agente Administrativo 

7368 Jessica Aparecida Cerqueira da Silva Professor  Educação Infantil 

7092 Jéssica Aparecida Oliveira de Araujo Professor 

8065 Jéssica Batista Vilalta Professor  Educação Infantil 

8081 Jéssica da Silva Santos Gonçalves Assistente de Licitação 

7549 Jessica Gonçalves Fagundes Agente de Endemias 

7789 Jessica Lialu de Souza Agente de Endemias 

7059 Jéssica Nayara de Morais Freire Professor 

7245 Jessica Rodrigues da Silva Professor  Educação Infantil 

7328 Jéssica Sales dos Santos Professor 

7307 Jessica Santos da Silva Professor 

7687 Jéssica Soares Góis Figueiredo Professor 

7791 Jesuino Higor da Silva Castro Agente de Endemias 

8167 Jheferson da Silva dos Santos Assistente de Licitação 

7823 Jhenifer Amanda de Almeida Auxiliar Administrativo 

7532 Jhonatan Soares da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7125 Jhonattan Cavalcante Barbosa Agente de Endemias 

7624 Jhony Minueza Tavares Psicólogo 

8146 João Balbino dos Santos Professor  Educação Infantil 

7230 João Gabriel da Silva Auxiliar Administrativo 

7489 João Gabriel dos Santos Auxiliar Administrativo 

8072 Joao Gabriel Jesus da Silva Assistente de Licitação 

7861 João Henrique Ramos Assistente Administrativo 

7515 João Henriques dos Santos Agente Administrativo 

7189 João Mateus Gomes dos Santos Assistente de Licitação 

7192 João Murilo Gonçalves Gazola Cirurgião Dentista 

8229 João Paulo Bressan Rissatti Professor  Educação Infantil 

7035 João Paulo da Silva Agente de Endemias 

7298 João Paulo de Oliveira Agente de Endemias 
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8120 João Pedro de Azevedo Assistente Administrativo 

7978 João Victor Dias do Nascimento Auxiliar Administrativo 

7417 João Vitor Fernandes de Melo Agente de Endemias 

7910 Jocimar da Silva Professor  Educação Infantil 

7171 John Rafael Pavarin da Silva Gumieri Assistente Administrativo 

7774 John Willian da Silva Agente de Endemias 

7212 Joice Krominski Graca Assistente Social 

8175 Jonathan Ferreira de Oliveira Agente Comunitário de Saúde 

8078 José Antonio Gonçalves Agente Administrativo 

7151 José Aparecido da Silva Agente de Endemias 

7981 Jose Augusto Cambui de Almeida Assistente Administrativo 

7095 José Vitor Rondis Gonçalves Professor 

8085 Josiane Aparecida Laurindo Agente de Endemias 

7289 Josiane Honorio Garcia Técnico em Enfermagem 

7055 Josiane Santana Martins Agente de Endemias 

7124 Josiane Santos da Silva Agente Comunitário de Saúde 

8009 Josiele Cristiane da Silva Borges Professor  Educação Infantil 

7808 Josilaine Barbosa de Lima Professor 

7607 Josilaine Claudiano Teruel Professor 

7100 Josimar Ribeiro dos Santos Professor 

7133 Jozeli Teixeira a Camara Agente de Endemias 

7999 Juarez Dde Almeida Professor 

7584 Juciane Samara da Costa Pereira Professor  Educação Infantil 

8011 Juciara Santos Souza Silva Agente de Endemias 

8036 Julceia Correia de Lima Agente de Endemias 

7045 Julia Carolina Alves da Costa Professor  Educação Infantil 

8040 Juliana Amaral da Silva de Santana Agente de Endemias 

7748 Juliana Cruz David Agente de Endemias 

8008 Juliana Daiana de Oliveira Auxiliar Administrativo 

7950 Juliana De Fatima de Lima Assistente de Licitação 

7897 Juliana Guedes Souza Moraes Agente de Endemias 

8200 Juliana Nayana de Morais Agente Comunitário de Saúde 

7026 Juliana Pereira dos Santos Agente de Endemias 

7339 Juliana Rodrigues dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

7526 Juliana Rosa Bosse da Silva Professor 

7172 Juliana Silva Vasconcelos Fisioterapeuta 

7198 Juliana Soares Carrenho da Silva Professor 

7536 Juliana Vieira de Magalhães Agente de Endemias 

8157 Julio Cesar Zschornack Agente de Endemias 

7533 Julya Leonço Santana Professor 
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8053 Jussara Aparecida Oliveira de Araújo Novaes Professor 

7582 Jussara Oliveira Silva Professor  Educação Infantil 

7334 Kaline Tecilla Fisioterapeuta 

7512 Kamilly Helem Andrade Barbosa Professor  Educação Infantil 

7127 Kaoana Tainara Marciano Ramos Professor  Educação Infantil 

7860 Karina Ferreira Honório Enfermeiro 

8021 Karine Ricardo de Souza De Paula Professor 

8062 Karine Tardim dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

7232 Karla Bosse Mantovani Fisioterapeuta 

8007 Karla Gabrielle Lourençoni D' Ávila Professor 

7106 Kathia Torres Favorito Professor  Educação Infantil 

7333 Katiely Tecilla Cirurgião Dentista 

7393 Katuly Tani Alves Muniz Agente Comunitário de Saúde 

7926 Kauany Chierici Pereira Agente Comunitário de Saúde 

7115 Kawana Ayra Ferreira Da Professor  Educação Infantil 

7988 Kaylaine Correia de Lima Assistente de Licitação 

7918 Keila Moreira Mancini Professor 

7531 Keli Cristina Madeira Técnico em Enfermagem 

7974 Kelli Bispo de Oliveira Professor 

7430 Kelly Caroline de Alcântara Evangelista Assistente Administrativo 

8170 Kelly Eduarda da Silva Agente Comunitário de Saúde 

8048 Kelly Fernanda Elias da Silva Orientador Social 

7605 Kelly Tardim Técnico em Enfermagem 

8129 Kemilly Raíssa Sampaio dos Reis Professor  Educação Infantil 

7331 Kevin Fernando dos Santos Assistente de Licitação 

7529 Laiani Cristina dos Santos Assistente Administrativo 

7104 Laira Alexandre Pessoa dos Santos Agente de Endemias 

8142 Lairce Cordeiro Gonçalves de Moraes Professor 

7066 Lariessa Gabrielly Cardoso dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

7053 Larissa Gabriely do Nascimento Assistente Administrativo 

7979 Larissa Galvao Martins Professor 

7747 Larissa Menezes Bonifacio Auxiliar Administrativo 

8247 Lauana da Silva Conceição Assistente Administrativo 

7161 Lauane Karolina Pereira Uchoa Psicólogo 

7494 Lauren Christine Ribeiro de Matos Auxiliar Administrativo 

7619 Leandro Binatti da Silva Agente de Endemias 

7163 Leandro Dias Torres Agente de Endemias 

8019 Leandro Moreira Cardoso Agente Comunitário de Saúde 

7213 Leia Giroto Técnico em Enfermagem 

7118 Leiliane Ribeiro Bueno Agente de Endemias 
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7666 Leonardo Carvalho Silva Agente de Endemias 

7643 Leonel Rodrigues Honório Agente de Endemias 

7446 Leonice Conti de Andrade Agente de Endemias 

7845 Leonice Mariano da Silva Professor  Educação Infantil 

7079 Lesandra Corbari de Morais Professor 

7510 Leticia Federle dos Passos Enfermeiro 

8156 Leticia Fiaux Zanolli Psicólogo 

8010 Letícia Rodrigues Montanhero Professor  Educação Infantil 

7293 Lidiane da Silva Barros Agente de Endemias 

8045 Lidinei Antunes Barbosa Assistente de Licitação 

7405 Lilian dos Santos Santos Professor  Educação Infantil 

7587 Lindamar Aparecida Lourenço Professor  Educação Infantil 

7949 Lissandra Beatriz Mirandola Agente Comunitário de Saúde 

7474 Lorena Ribeiro Da Costa Assistente Administrativo 

7241 Lorenna de Sousa Barbosa Farmacêutico 

8056 Lorran Gonçalves Agente de Endemias 

7029 Lorrana David Piffer Professor 

7129 Lourdes Alvina dos Santos Professor 

8203 Luan Carlos de Brito Assistente Administrativo 

7931 Luana Cristina Cogo Professor  Educação Infantil 

8153 Luana Da Silva de Almeida Auxiliar Administrativo 

7275 Luana Firmato de Souza Assistente Administrativo 

7397 Luana Sabrina Pires Agente de Endemias 

7239 Lucas Adrian Reis Biondo Silva Assistente Administrativo 

8165 Lucas Gaspareti Agente de Endemias 

7562 Lucas Mateus do Nascimento Assistente Administrativo 

7017 Lucas Passos Ranghetti Professor 

7844 Lucas Santos do Nascimento Agente Administrativo 

7943 Lucas Thierri Brogiato Assistente de Licitação 

8005 Lucia Aparecida Pereira Simal Professor  Educação Infantil 

7875 Lucia Maria Grasieri Professor 

7253 Luciana da Silva Pedroso Professor 

8132 Luciana de Fátima Alves Professor 

7131 Luciana Pereira dos Santos Técnico em Enfermagem 

7420 Luciana Rhea de Castro Delazari Professor 

7237 Luciano Borges Assistente Administrativo 

7877 Luciano de Jesus Santos Agente de Endemias 

7098 Luciano de Lima Pedreiro 

7028 Lucilene Dourado Professor  Educação Infantil 

7665 Lucimar Aparecido Binati Pedreiro 
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7086 Lucimara Lourdes da Silva Agente de Endemias 

7110 Lucineia Bignati Silva Enfermeiro 

7576 Lucineia da Silva Barros  Professor  Educação Infantil 

7369 Lucitânia Soares de Sousa Professor  Educação Infantil 

7322 Luis Fernando Bassi de Franchi Siqueira Assistente de Licitação 

7297 Luis Sérgio Vienscoski Junior Agente de Endemias 

7682 Luiz Aparecido Rabelo Junior Assistente de Licitação 

7851 Luiz Augusto Baesso Turci Psicólogo 

7280 Luiz Eduardo Aparecido Contini Agente de Endemias 

8118 Luiz Fernando Gonçalves Magalhães Agente de Endemias 

7454 Luiz Fernando Savioli dos Santos Agente de Endemias 

7311 Luiz Henrique Araujo Assistente de Licitação 

7634 Luiz Henrique Carlini Assistente de Licitação 

7560 Luiz Henrique dos Santos Medeiros Assistente de Licitação 

8181 Luiz Miguel Wietzikoski Halabura Agente Administrativo 

7067 Luiza Marques de Alcântara Professor 

7238 Luiza Mayumi Cazeloto Silva Médico 

7803 Luma Lauane Silva Lima Professor 

7757 Luzia de Pontes Ribeiro Agente de Endemias 

8206 Maiara de Paulo Agente de Endemias 

7353 Maiara Regina Binatti Ferreira Assistente Administrativo 

7273 Maiara Regina de Oliveira Silva Assistente Administrativo 

7381 Maila Camila Zimmermann Auxiliar Administrativo 

7481 Maiza Rosa Mota Auxiliar Administrativo 

7729 Manoela Cristine Goncalves Gazola Psicólogo 

7071 Manoela Vieira Marques Professor 

7470 Marcela Deise Alves Sampaio Enfermeiro 

8108 Marcela Karolline Lourençoni D'ávila Agente Comunitário de Saúde 

7951 Marcelo Augusto Morais Costa Assistente de Licitação 

7796 Marcia Alves da Silva Professor 

7896 Marcia Batista Soares Scoparo Professor  Educação Infantil 

7259 Marcia Cristina Kratz Assistente Social 

7099 Marciano de Barros Agente de Endemias 

8215 Marcilene Décio da Silva Professor 

7608 Marcilene Gasque Sanches Agente de Endemias 

7352 Márcio Rodrigues Barbosa Pedreiro 

8064 Marcos Antônio Pacheco Michalczuk Professor 

8034 Marcos Danilo dos Santos Gatti Agente Comunitário de Saúde 

8039 Marcos de Jesus Agente Administrativo 

8158 Marcos Vinicius da Costa Brito Médico 
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7727 Maria Aparecida da Silva Professor  Educação Infantil 

7263 Maria Aparecida dos Santos  Agente de Endemias 

7893 Maria Aparecida dos Santos Souza Professor  Educação Infantil 

7569 Maria Aparecida Ramos Beluci de Oliveira Assistente Administrativo 

7016 Maria Carolina Andriassi Moura Agente de Endemias 

7318 Maria Cecilia Borges Ferreira Professor  Educação Infantil 

8166 Maria Clara Andrian Alves Professor  Educação Infantil 

7701 Maria da Silva de Souza Agente de Endemias 

7696 Maria das Gracas da Silva Pereira Professor  Educação Infantil 

8147 Maria das Neves Souza Binati Agente de Endemias 

7208 Maria de Lourdes dos Santos Professor 

7831 Maria Edileide de Barros Professor  Educação Infantil 

8086 Maria Eduarda dos Santos Pereira Professor 

7285 Maria Eduarda Santana Vieira Agente de Endemias 

7724 Maria Eduarda Volpato Moro Professor  Educação Infantil 

7853 María Edvania Backes Wammes Agente de Endemias 

8051 Maria Elizabete Mirandola Bernardo Professor  Educação Infantil 

7673 Maria Eloiza Santos de Freitas Professor 

8014 Maria Gabryella Miranda Santos Professor  Educação Infantil 

8042 Maria Helena de Oliveira Agente de Endemias 

7091 Maria Isabeli Souza dos Santos Professor 

7216 Maria Jamile Lopes Silva Agente de Endemias 

7836 Maria Lúcia Cavalcante da Silva Professor 

7826 Maria Lúcia Pereira dos Santos Da Silva Agente de Endemias 

7546 Maria Nazaré da Costa Auxiliar Administrativo 

7435 Maria Regina Barbosa Duarte Assistente de Licitação 

8143 Maria Rosemeire Dias Oliveira Agente Comunitário de Saúde 

7561 Maria Salete de Oliva Conceição Professor  Educação Infantil 

7577 Maria Vitória Cardoso Ricardo Professor  Educação Infantil 

7441 Maria Vitória da Silva Sobral Assistente de Licitação 

7983 Maria Vitória Gonçalves da Conceição Professor 

7718 Mariana Dias Ferreira Agente de Endemias 

8103 Mariana Nascimento de Almeida Professor 

7973 Mariana Santos Monteiro Professor  Educação Infantil 

7968 Mariane da Silva Formaggi de Alcântara Técnico em Enfermagem 

7754 Marianne Batista Mattano. Agente de Endemias 

7089 Marie Jane Ribeiro De Matos Professor  Educação Infantil 

7945 Mariele Santos Magalhães Professor  Educação Infantil 

8191 Marilza Paião Lemes Professor 

7043 Marisa Gonçalves De Oliveira Brandao Médico 
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8094 Marlei Renildes Binatti Baleroni Professor  Educação Infantil 

7675 Marlene de Souza Enfermeiro 

7225 Marli Alves de Almeida Dias Professor  Educação Infantil 

7122 Marluce Soares de Sousa Professor  Educação Infantil 

8188 Matheus Henrique Manzano Muniz Agente Administrativo 

7890 Matheus Oliveira Sperti Agente Comunitário de Saúde 

7350 Mauri Leandro Alves Agente Comunitário de Saúde 

8173 Mauricio Eduardo Catelan Agente de Endemias 

7911 Michael Camponez Carlini Agente de Endemias 

7749 Michela Alessandra Poiatte Técnico em Enfermagem 

7884 Michelle Caroline de Macedo Agente de Endemias 

7269 Miguel Garcia de Oliveira Assistente de Licitação 

7862 Milena Aparecida dos Santos Professor 

7769 Milena Camila de Oliveira Assistente Administrativo 

7177 Milena Vitória Borges Agente de Endemias 

7957 Milene Kamila Garcia Professor  Educação Infantil 

8135 Milleny Cristina Oliveira dos Santos Professor 

8202 Milton Alves Agente de Endemias 

8228 Milton Aparecido dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

8128 Milton Diego Estevanim Agente de Endemias 

7236 Mirian Guarnieri Granero da Costa Técnico em Enfermagem 

8121 Mirian Silva de Souza Auxiliar Administrativo 

8252 Moisés Henrique Evangelista Augusto Agente Comunitário de Saúde 

8163 Monica Conegundes da Silva Assistente de Licitação 

7191 Monica Dos Santos da Cruz Agente Comunitário de Saúde 

7568 Mônica Honorio da Silva Assistente Social 

7530 Monica Verissimo Pedroso Delanhese Agente de Endemias 

7863 Naely Lima Romano Assistente Administrativo 

7891 Naiara Aparecida Santos de Brito Professor  Educação Infantil 

7847 Naiara dos Santos Agostinho Professor 

7628 Natali de Matos Barreto Agente de Endemias 

7383 Natália Furlan de Moura Assistente Administrativo 

7458 Natany dos Santos Borges Professor  Educação Infantil 

8099 Nathalia Modena de Moura Assistente de Licitação 

7565 Nathalia Zanon Frigo Assistente Administrativo 

7834 Nathaly Ivy Puga Amorim Professor  Educação Infantil 

8112 Nathan Roberto Cechini Médico 

7550 Nathiely Alves de Oliveira Professor  Educação Infantil 

7882 Nayara Aparecida Balaroti Assistente Social 

7460 Nayara dos Santos Couto Auxiliar Administrativo 
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8067 Nayellen Daiana Palioto Gonçalves Professor 

7650 Neide Cristina de Farias Professor 

8076 Neide Vindoura Assistente Social 

7986 Nubia Alexandra de Oliveira Agente Comunitário de Saúde 

7164 Nubia dos Santos Gomes Professor 

7745 Odinéia Denise da Rocha Professor 

7168 Pamela Alessandra Dalcin Professor  Educação Infantil 

8136 Pamela Neres Francisco Agente de Endemias 

7243 Pamela Peres Ceara Professor 

7267 Pamela Porto de Melo Assistente Administrativo 

7160 Pamela Beatriz Borges Professor  Educação Infantil 

7113 Patrícia Alves dos Santos Professor  Educação Infantil 

7448 Patricia Alves Teixeira Professor  Educação Infantil 

7835 Patrícia Cristina da Silva Agente Administrativo 

7780 Patrícia Da Silva Oliveira Agente Comunitário de Saúde 

7341 Patrícia Gabrieli da Silva Gumieri Agente de Endemias 

7183 Patrícia Mayumi Shimoda Assistente Administrativo 

7960 Paula Adriana Tomazini Assistente Administrativo 

7821 Paula Fernanda Puga Cirurgião Dentista 

7824 Paula Maria Mantovani Agente Comunitário de Saúde 

7155 Paula Moreno Botoni Professor 

8026 Paulo Gustavo Pereira da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7262 Paulo Henrique Lopes da Cruz Hauer Assistente Administrativo 

7685 Paulo Henrique Moreira Eletricista 

8137 Paulo Henrique Neres Correia Agente de Endemias 

8218 Paulo Henrique Cabrilana Farmacêutico 

7412 Paulo Vinicius Ferreira de Oliveira Médico 

7953 Pedro Allan de Almeida Araújo Agente de Endemias 

8190 Pedro Carlos da Graça Agente Administrativo 

7736 Pedro Henrique Marques da Silva Auxiliar Administrativo 

8018 Polliana Fernanda Vesco Moreira Agente de Endemias 

7404 Ponciane Lopes da Silva Agente de Endemias 

7865 Rafael Henrique Mário dos Santos Agente de Endemias 

7670 Rafael Oliveira Romualdo Agente de Endemias 

7449 Rafaela Cristina Bassi Negrisoli Professor  Educação Infantil 

7379 Rafaela da Silva Evangelista Professor 

7620 Rafaella Correia Floriano Professor  Educação Infantil 

7899 Rai Mateus Rodriguesd de Souza Assistente Administrativo 

7058 Raianny Kelly da Silva Santos Professor 

7392 Raira Estela Ricardo Caetano Assistente Social 
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8227 Randhall Felipe Conti de Andrade Agente Comunitário de Saúde 

8183 Raphael Gustavo Pedroso Delanhese Agente de Endemias 

7159 Raquel Castro de Arruda Agente Comunitário de Saúde 

7040 Raquel Ribeiro da Silva Assistente Administrativo 

7459 Rayana Talia da Silva Assistente de Licitação 

7391 Regiane Fátima Pereira Reis Silva Professor 

7295 Reginaldo Nunes da Silva Farmacêutico 

8060 Renata Aparecida Manduca da Silva Professor 

7314 Renata Cristina da Rosa Bergamo Professor  Educação Infantil 

7708 Renato Lucas Moreira Agente Administrativo 

7410 Rhayara Gabriela Conti de Andrade Agente Administrativo 

8050 Ricardo Ezidio dos Santos Agente de Endemias 

7521 Ricardo Pereira da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7200 Rita de Cassia Almeida De Andrade Agente de Endemias 

7956 Rita de Cássia Reiges Professor 

7338 Roberta Arneiro Dantas Lugli Médico 

7520 Robson Luiz Gonçalves Assistente Administrativo 

7465 Robson Magalhães Jorge Assistente de Licitação 

8242 Rodrigo Cesar de Souza Assistente de Licitação 

8028 Rodrigo Gomes Costa Agente de Endemias 

7822 Rodrigo Gonçalves da Cunha Assistente de Licitação 

8201 Rodrigo Rosa Cardoso Eletricista 

7193 Roger da Silva Rocha Agente de Endemias 

7612 Romualda Barbosa Gonçalves Agente de Endemias 

7806 Ronaldo André Alves Agente Comunitário de Saúde 

7997 Rosa Amelia Rubino Lahos Borges Professor 

7663 Rosa Maria Viccari Tutini Professor 

7948 Rosana Aparecida dos Santos Guilherme Professor  Educação Infantil 

8144 Rosana Aquino da Silva Professor  Educação Infantil 

8161 Rosana de Fátima Nezio Brito Médico 

7936 Rosana Maria Maltempi Agente de Endemias 

7457 Rosangela Aparecida Maltempi Assistente Administrativo 

7078 Rosangela Aparecida Vieira Assistente Social 

7667 Roseli dos Santos Agente de Endemias 

7097 Roseli dos Santos Professor  Educação Infantil 

7641 Rosely Aparecida Braga Técnico em Enfermagem 

7622 Roseneide Rodrigues Pereira Jobi Professor 

7838 Rosenilda de Magalhães Santos Técnico em Enfermagem 

7112 Rosicleide Verge Souza Professor  Educação Infantil 

7590 Rosicley de Fatima dos Santos Eduardo Professor  Educação Infantil 
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7804 Rosiele da Silva Baltazar Técnico em Enfermagem 

7235 Rosilda Bruno Leite Agente de Endemias 

7105 Rosilene Alves Dos Santos Agente de Endemias 

7598 Rosilene Clemente dos Santos Professor 

7750 Rosilene Mateus dos Santos Freitas Agente de Endemias 

7712 Rosimara Batista Machado Agente de Endemias 

7256 Rosimeire Silva Agente Administrativo 

7972 Rosimere da Silva Oliveira Farmacêutico 

7814 Rosinei Sales dos Santos Professor  Educação Infantil 

7779 Rosineia Manoel da Silva Enfermeiro 

7517 Rosineire Ferreira da Cruz Agente de Endemias 

7698 Rosinete Evangelista Professor 

7892 Rubia Rodrigues de Oliveira Psicólogo 

8084 Ruth Ribeiro da Silva de Oliveira Professor  Educação Infantil 

8087 Ryan da Silva Ramos Agente de Endemias 

7755 Sabrina Bezerra Furlan Professor 

7268 Salete Aparecida da Silva Agente Comunitário de Saúde 

7491 Salete Pereira da Silva Professor  Educação Infantil 

7595 Samantha Carla Rodrigues Vieira Médico 

7857 Samira Ribeiro de Andrade Agente Comunitário de Saúde 

7613 Sandra Aparecida de Lima Professor  Educação Infantil 

8130 Sandra Aparecida Santana Professor 

7068 Sandra Cristina dos Santos Marques Agente de Endemias 

7629 Sandra Maria Gonçalves da Conceição Professor 

7648 Sandy de Lima Barros da Silva Professor  Educação Infantil 

7662 Santa Dias da Silva Técnico em Enfermagem 

7363 Sara Ohana Silva de Alencar Agente Comunitário de Saúde 

8208 Selma Borges Professor 

7278 Sheila Gonçalves Gomes. Professor 

7559 Shirlene Alves Donda Matsumoto Agente de Endemias 

8186 Silene Goncalves do Nascimento Assistente Social 

7202 Silmara Mazuchini Silva Professor 

7970 Silvana Guedes da Silva Agente de Endemias 

7443 Silvana Militão Enfermeiro 

7386 Silvana Monteiro Scarlassare Ribeiro Técnico em Enfermagem 

7194 Silvana Pacheco Michalczuk Professor 

7778 Silvane Dos Santos Perbelini Agente de Endemias 

7203 Silvia Aparecida da Silva de Souza Agente de Endemias 

8074 Simone Alcides Técnico em Enfermagem 

7304 Simone Alves Santos Assistente Administrativo 
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7144 Simone Aparecida Lorenzi da Silva Martins Agente de Endemias 

7167 Simone Dias Torres Agente Comunitário de Saúde 

7179 Simone Duarte da Silva Agente de Endemias 

8004 Simone Pereira Simal Professor  Educação Infantil 

8046 Sirlei Aparecida Elias de Souza Agente de Endemias 

7527 Sirlene Cristina dos Santos Professor  Educação Infantil 

7813 Sirlene Siqueira Paiao Agente de Endemias 

7284 Sivaldo de Oliveira Agente de Endemias 

7044 Solange da Silva Pereira Professor  Educação Infantil 

7366 Solange Silva Maria de Lourdes Silva Mello 
Atendente de Consultório 
Dentário 

8231 Sônia Aparecida Diniz Agente de Endemias 

7450 Sonia Maria de Andrade Técnico em Enfermagem 

7672 Sonia Regina Alcides da Silva Santos Agente de Endemias 

7507 Sonia Rodrigues da Silva Técnico em Enfermagem 

7411 Sonia Terezinha Gazim Enfermeiro 

8047 Stefany Roman Cavalcante Agente de Endemias 

7819 Stephanei Coelho Paulini Psicólogo 

7995 Suene Pereira de Abreu Agente de Endemias 

7719 Suliana Miorini Antunes Professor 

7722 Suzana Francielle Volpi dos Santos Agente de Endemias 

7656 Taimara Camilo Pãoeagua Professor 

7321 Taina Moreli Santos Enfermeiro 

8025 Tainara da Boaventura Soares Professor  Educação Infantil 

7706 Tainara Dias Seidenstucker Agente de Endemias 

7184 Tais dos Santos Gonçalves Assistente Administrativo 

8257 Tais Yukari Yamamoto Cirurgião Dentista 

8193 Taiza de Carvalho Correa Assistente Administrativo 

8180 Talita Ferreira da Silva Vicente Assistente Administrativo 

7274 Talita Mayara Dias de Freitas Agente de Endemias 

7146 Tamires Fernanda Vieira da Silva Agente de Endemias 

7553 Tania Soares dos Santos Professor  Educação Infantil 

7952 Tassia Isis dos Santos Severino Assistente Administrativo 

8114 Tatiana Denise Schakofski Médico 

8033 Tatiane Correa de Oliveira Agente Comunitário de Saúde 

7182 Tatiane Demetrio Agente de Endemias 

7542 Tatiane Lorenceto Pergo Cirurgião Dentista 

7711 Tatiane Louise Torres Professor 

7323 Tatiane Maria de Jesus Professor  Educação Infantil 

7603 Tatiane Stanisoski Feitosa Marques Professor 
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7343 Tauane Pereira da Silva Professor  Educação Infantil 

8172 Tauany Pereira Domingos Enfermeiro 

7941 Tereza Mantovani da Silva Professor 

7693 Thainá Gabrieli Palhoto Professor 

7283 Thaina Sussan do Nascimento Professor  Educação Infantil 

7591 Thais Alves da Silva Professor  Educação Infantil 

7451 Thais Beatriz de Paula Scuteri Técnico em Enfermagem 

7694 Thais Gabrieli Palhoto Professor 

7114 Thais Julião Barbosa Técnico em Enfermagem 

7915 Thaís Mara Giroto Piccinin Cirurgião Dentista 

7567 Thalia Alves da Silva Professor 

8100 Thalia Reis Volpato Assistente Administrativo 

7602 Thalita Palioto Gonçalves Agente de Endemias 

7300 Thalya Vitória Becker Médico 

7691 Thamiris Caroline Palhoto Professor  Educação Infantil 

7360 Thayná Aparecida da Silva Santos Agente de Endemias 

7214 Thayna Meira Leme Fagundes Professor  Educação Infantil 

7537 Thayná Proença de Oliveira Professor 

7317 Thays Suzan Do Nascimento Torres Professor 

7371 Thiago Marques de Oliveira Agente Administrativo 

8169 Thiago Renan dos Santos Couto Agente Comunitário de Saúde 

7344 Tiago Alves de Souza Agente de Endemias 

7833 Tiago Henrique Figueiredo Rodrigues Assistente de Licitação 

7148 Tiago Roberto Reiges Agente de Endemias 

7342 Valdeci Aparecida Cardoso Dias Professor 

8214 Valdeir de Souza Brandao Assistente Administrativo 

8253 Valdinei de Oliveira Araujo Farmacêutico 

7423 Valdirene Varago Barboza Guilherme Agente Comunitário de Saúde 

8254 Valeria Aparecida Valler Assistente de Licitação 

7083 Valéria Mara da Silva Cordeiro Agente de Endemias 

7563 Valmeira dos Santos Medeiros Agente de Endemias 

7478 Vanderlei Penachio Assistente Administrativo 

7876 Vanderléia Cristina Militão da Costa Professor 

7710 Vanderléia Francisco Claudino Agente de Endemias 

7165 Vanderleia Pereira Salvador Agente de Endemias 

7842 Vaneiva Aparecida de Castro Agente de Endemias 

7937 Vanessa Alves Barbosa Agente de Endemias 

7187 Vanessa Andreassi Professor 

7505 Vanessa Aparecida Semensato Fantin Professor  Educação Infantil 

7064 Vanessa Augusto de Abreu Agente de Endemias 
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7557 Vanessa Barbosa da Silva Assistente Administrativo 

8124 Vanessa Bispo Martinez Agente de Endemias 

8082 Vanessa Cavalcante Barbosa Assistente Administrativo 

7756 Vanessa Fernanda Siqueira Quaquio Professor  Educação Infantil 

7140 Vanessa Gonçalves Barbosa Professor 

7909 Vanessa Maria Coronado dos Santos Agente de Endemias 

7355 Vanessa Paiva Alves Agente de Endemias 

7870 Vanessa Siqueira Rodrigues Técnico em Enfermagem 

7261 Vanessa Tavares Barbosa Assistente Administrativo 

7374 Vanete Eliandra Lamônica dos Santos De Oliveira Agente Administrativo 

7765 Vaney Aparecido de Castro Agente de Endemias 

7034 Vania Bispo Martinez Professor  Educação Infantil 

8088 Vânia Katerine Poyate Moreira Técnico em Enfermagem 

8192 Vanilze Gomes de Freitas Bento Professor  Educação Infantil 

7294 Vanuza Guedes de Menezes Agente de Endemias 

7215 Vera Cambui da Silva Rodrigues Professor 

7761 Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz Professor  Educação Infantil 

7947 Vera Lúcia Soares Brito Professor  Educação Infantil 

8256 Victória Gabrielle de Amorim Agente Comunitário de Saúde 

8023 Vilma Furlan Alves Professor  Educação Infantil 

7154 Vinicius da Silva Destro Agente de Endemias 

7752 ViníciusdDe Sousa Agente de Endemias 

7041 Vinicius de Souza Queiros Agente Administrativo 

7798 Vinicius Divino Fosse Agente de Endemias 

8115 Vinicius Gabriel Rodrigues Agente de Endemias 

8016 Vitor Guilherme de Farias Agente Comunitário de Saúde 

8127 Vitor Hugo Meneses Feitosa Assistente Administrativo 

7166 Vitor Miguel da Silva Moreira Agente de Endemias 

7466 Vitoria Carolina dos Santos Professor  Educação Infantil 

7792 Vitoria Silva Caetano Professor  Educação Infantil 

7966 Viviane Costa Vieira Professor 

7807 Viviane Cristina de Jesus Delarmelino Professor 

8213 Viviane Cruz David Assistente Administrativo 

7564 Viviane Silva dos Santos Agente de Endemias 

7074 Walber de Lucena Proenço Assistente Social 

7497 Weliton Domingos dos Santos Agente de Endemias 

7340 Wellington de Carvalho Silva Agente de Endemias 

7994 Wendy Poliana Lemes Costa Agente Comunitário de Saúde 

7147 William Hatamoto Cordeiro Assistente de Licitação 

7134 William Junior Marinhos Santos da Cruz Agente de Endemias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 315 – Fone: 44-3656-8000 – Cx. Postal 141 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

Site: www.altopiquiri.pr.gov.br 

 

8185 Willian Eduardo Rodrigues da Silva Agente de Endemias 

8149 Willians Jose dos Santos Azevedo Agente Comunitário de Saúde 

7330 Yasmim de Fátima Ferreira Ruths Agente de Endemias 

7695 Yasmin Gabrieli da Silva Conceição Agente de Endemias 

7594 Yngrid da Silva Agente de Endemias 

8020 Ysabela Fernanda Vesco Cardoso Agente Comunitário de Saúde 

7270 Zainara Stefani de Oliveira Silva Assistente Administrativo 
 
 

 
 
 

 
 

Alto Piquiri/PR, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 
 

                                                    GIOVANE MENDES DE CARVALHO, 
                                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná

ATO DA MESA Nº 106/2023 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Cleverson Francisco das Chagas, conforme memorando nº 180/2023. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas 
Matrícula e/ou RG: 6.998.234-4 SESP/PR 
Destino: Foz do Iguaçu - PR 
Finalidade da Viagem: Participar em dois dias do Evento “Saúde em Movimento” 

no qual acompanhará a Assinatura de Convênios que 
beneficiarão o Município de Cruzeiro do Oeste. Conforme 
convite do Secretário de Saúde Beto Preto anexado ao 
requerimento. 

Justificativa: Tratar de assuntos de relevante interesse público 
Data de saída: 06/12/2023 
Data de retorno: 07/12/2023. 
Dias solicitados: 06 e 07/12/2023 
Valor diário: R$  466,76 
Valor total: R$ 700,14 (referente a 1 diária e ½) 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 30 de novembro de 2023. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Cleverson Francisco das Chagas                            Vinícius Gobo dos Santos 
Presidente do Legislativo                                      1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Antônio Marcos Toth 
2º Secretário 
 

 

ATO DAMESA Nº 105/2023

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 102/2023

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 102/2023, de 27 de novembro de 2023.

Parágrafo único. Tendo em vista a solicitação do vereador por motivos particulares.

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AO 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth

1º Secretário 2º Secretário
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  Nome Vinicius Gobo dos
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE 
 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
           Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO Nº 31/2023 

 
 
 

SÚMULA – Aprova o Plano de Aplicação do 
Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância 
em Saúde no Paraná – ProVigia-PR. 

 
O cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE DE cRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO cONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, cONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação Financeira do Programa Esradual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde no Paraná – ProVigia-PR; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

       ______________________________________  
                        Paulo Victor Buck Mello 
       Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
AVISO DE LOTE FRACASSADO 

 

A prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, através do pregoeiro nomeado pelo 

Decreto nº 08/2023, DECLARA que o LOTE 02 referente ao Pregão Eletrônico 

90/2023 para a AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS EM FACE A NECESSIDADE DA 

EXECUÇÃO DO PROGRAMA TERRA FÉRTIL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE (LEI Nº 

60/2005) POR UM PERÍODO DE 12 MESES CONFORME A NECESSIDADE DOS ITENS PARA A 

REALIZAÇÃO DO PROGRAMA, foi declarado FRACASSADO em razão das proponentes 

inabilitadas no que trata do registro técnico no órgão regulamentador. 

 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

____________________________ 
LUCIANO IABLANSKI 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000   

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
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Maria Helena Bertoco Rodrigues 
PREFEITA 

 
 
 

Cleicy Ferreira de Souza Sodré 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

Paulo Victor Buck Mello 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA/AMBIENTAL/SAÚDE DO TRABALHADOR 
 
 

Mercília Pereira da Silva 
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 
 
 

Elisangela Aparecida Cosmos 
IMUNIZAÇÃO 

 
 
 

Paulo Victor Buck Mello 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
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PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - RESOLUÇÃO SESA n.º 1519/2023 

 
Esse Plano de Aplicação trata do planejamento para execução financeira dos recursos 
transferidos por meio do Programa ProVigiA-PR, conforme disposto na Resolução Sesa n.º 
1519/2023 

De acordo com o Art. 9º da Resolução Sesa n.º 1519/2023, fica definido como contrapartida aos 

municípios a execução integral das ações de vigilância em saúde já pactuadas, aquelas definidas 

em instrumentos legais, e as que compõem o Detalhamento das Ações do ProVigiA-PR, nos 

termos da Deliberação CIB/PR que aprova a execução do Programa. 

 
Município: Cruzeiro do Oeste 

Resolução de repasse financeiro: Resolução Sesa n.º. 1519/2023 

Categoria Econômica:  
Custeio: Valor R$ 93.987,97 
Investimento: Valor R$ 40.280,56 

 
 
SALDO REMANESCENTE:  
Conforme Resolução Sesa n.º 1.103/2021: 

Art. 11 O saldo remanescente referente às Resoluções de repasse financeiro de 

exercícios anteriores, do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 

Saúde, poderá ser utilizado, desde que aprovado novo Plano de aplicação 

para execução das despesas, apresentado junto ao respectivo Conselho Municipal 

de Saúde, e anexar no processo a Ata de aprovação. 

§ 1º Para nova despesa ser executada deverá respeitar o objeto da antiga 
Resolução, assim como, a categoria econômica da despesa, sendo vedada a 

transposição de uma categoria econômica para outra.  

§ 2º Caso o saldo remanescente não seja suficiente para adquirir algum item, o 
município poderá fazer uso de contrapartida municipal como 
complementação do valor para aquisição do item [grifo nosso]. 

Resolução Sesa n.º 808/2022:  R$ 15.000,00 – Investimento 

 

 
PLANO DE APLICAÇÃO DOS INCENTIVOS FINANCEIROS 
 
A utilização do incentivo financeiro é voltado à aquisição de materiais, bens e serviços para o 
fortalecimento da Vigilância em Saúde no município, e leva em conta as necessidades locais para 
programação e planejamento de execução. O Quadro 1 e 2 descreve o plano de aplicação 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000   

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
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municipal: 
 
 
Quadro 1: Descritivo das despesas de custeio  

Descrição  Quantitativo Valor Estimado 
Realização de capacitações específicas com conteúdo da 
vigilância em saúde, para todos os profissionais com 
vínculo. 

 R$ 2.000,00 

Aquisição de Equipamento de proteção individual - EPI, 
uniformes e demais vestimentas e equipamentos 
necessários para a execução das atividades da vigilância 
em saúde 

 R$ 8.000,00 

Reforma  01 R$ 29.631.25 
Reagente para determinação de Cloro Livre 03 Kits R$ 1.000,00 
Confecção e reprodução de material informativo, 
educativo e técnico.  R$ 5.000,00 

Divulgação para campanhas de imunização e avisos  R$ 3.000,00 
Manutenção de veículos e equipamentos utilizados nas 
ações de vigilância em saúde  R$ 16.000,00 

Combustível, peças e lubrificantes para manutenção de 
veículos a serviço da vigilância em saúde.  R$ 5.356,72 

Insumos para a rede de frio, conservação de 
imunobiológicos e amostras de laboratório.  R$ 5.000,00 

Software e manutenção de sistema para Vigilância 
Ambiental  R$ 14.000,00 

 Total R$ 93.987,97 
 

 
 

Quadro 2: Descritivo das despesas de investimento 
Descrição Quantitativo Valor Estimado 

Equipamentos de informática e outros equipamentos 
para execuções das ações de atenção e vigilância 
em saúde 

 
03 Computadores 
Kit multimídia +  
Smart TV 43’ 
 

 
R$ 10.000,00 
R$ 5.000,00 
 

Freezer vertical  01 R$ 3.500,00 
Máquina de lavar roupas 01 R$ 3.000,00 
Equipamentos para diagnóstico (uso do Laboratório )  R$ 18.780,56 
 Total R$ 40.280,56 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
Os municípios deverão informar a aplicação dos incentivos financeiros ao Conselho 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000   
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Municipal de Saúde, no Relatório Anual de Gestão (RAG), até o dia 30 de março do ano seguinte 
ao da execução financeira e/ou Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA, cabendo 
ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei 
Complementar nº 141, de 13.01.2012, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público. 

 

Cruzeiro do Oeste, 23 de novembro de 2023.  
 

 

 

 

 

 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

Prefeita de Cruzeiro do Oeste 

 

 

 
Cleicy Ferreira de Souza Sodré 

Secretária de Saúde de Cruzeiro do Oeste 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE 
 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
           Av. São Paulo n° 20 – centro, 87.400-00 – (44)3676-2466. 

E-mail: cms@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
RESOLUÇÃO Nº 30/2023 

 
 
 

SÚMULA – Aprova o Plano de Contingência de 
Arbovirose com vigência novembro/2023 a 
novembro/2024. 

 
O cONSELHO MUNIcIPAL DE SAÚDE DE cRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO cONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, cONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Contingência de Arbovirose com novo período de 
vigência sendo para novembro/2023 a novembro/2024; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR, 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

       ______________________________________  
                        Paulo Victor Buck Mello 
       Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 288/2023 
b) Licitação Nrº             :            90/2023 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 30/11/2023 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS EM FACE A 

NECESSIDADE DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
TERRA FÉRTIL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE (LEI Nº 60/2005) POR UM PERÍODO DE 12 
MESES CONFORME A NECESSIDADE DOS ITENS 
PARA A REALIZAÇÃO DO PROGRAMA. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) DREAMFERTIL FERTILIZANTES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 43.086.234/0001-06 
no valor total dos itens vencidos de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).  
  
2) CALPAR COMERCIO DE CALCARIO LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
76.109.594/0002-16 no valor total dos itens vencidos de R$ 37.125,00 (trinta e sete mil, 
cento e vinte e cinco reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 92/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 32/2023
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa, 
associação ou entidade especializada em serviço de arbitragem 
desportiva, para atender as demandas dos campeonatos municipais, 
dentre outras desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 
em 15 de dezembro de 2023 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 01/12/2023 
até as 08h10min do dia 15/12/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 15/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
15/12/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações 
ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 30 de novembro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 92/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 32/2023
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa, 
associação ou entidade especializada em serviço de arbitragem 
desportiva, para atender as demandas dos campeonatos municipais, 
dentre outras desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 
em 15 de dezembro de 2023 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 01/12/2023 
até as 08h10min do dia 15/12/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 15/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
15/12/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações 
ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 30 de novembro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 208/2023. DE 30 DE NOVEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Concurso Público n° 
02/2023 – Emprego Público.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 – Edital de 
Homologação da Classificação Final n° 12.01/2023 do dia 15/06/2023 
publicado no Umuarama Ilustrado e Edital de Convocação nº. 205/2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 30/11/2023, abdica, por 
motivo estritamente particular da candidata desistindo da nomeação.
   CARGO: PSICÓLOGA 30H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
552 RAFAELA GOMES LUIZ 113.596.519-69 4°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS NOVEMBRO 
DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2023
PROCESSO N° 087/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a aquisição de  produtos 
de higiêne intima, provenientes do recurso do Incentivo Apoio a 
Promoção dos Direitos da Criança e do Adoslecente, Fonte 908,  
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social 
de Francisco Alves, Estado do Paraná.. Em conformidade com as 
condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do 
referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
 MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
13/12/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 
horas do dia 13/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do 
dia 13/12/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 8.010,00 (oito mil e dez reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e 
LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 30 de Novembro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2023
PROCESSO N° 088/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a aquisição de  produtos de 
higiêne intima, provenientes do recurso do Incentivo Apoio a Promoção dos 
Direitos da Criança e do Adoslecente, Fonte 908,  conforme a necessidade 
da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano 
de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
 MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 13/12/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:00 horas 
do dia 13/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 
13/12/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI 
MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO 
ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, 
situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação 
de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 30 de Novembro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 134 DE 30  NOVEMBRO DE 2023.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu 
representante legal a Prefeita Municipal Sr.ª MILENA SILVA 
ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a proposta da Secretaria Municipal de Educação,
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil 
“Professora Edilane Caldeira Cortez de Freitas”, com sede na Rua 
Irmãos Villas Boas, centro, CEP: 87.570.000, neste Município de 
Francisco Alves.
Art. 2° - Os documentos escolares dos alunos do CMEI/Anexo 
deverão ser assinados e expedidos pelo CMEI Base.
Paragrafo único: As pastas individuais dos alunos do CMEI/
deverão ficar arquivadas no respectivo CMEI Base.
Art. 3°-   - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 30 de novembro de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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1. INTRODUÇÃO  
Arboviroses são as doenças causadas pelos chamados arbovírus, que 

incluem o vírus da dengue, Zika vírus, febre chikungunya e febre amarela. A 

classificação "arbovírus" engloba todos aqueles transmitidos por artrópodes, ou 

seja, insetos e aracnídeos (como aranhas e carrapatos). Existem 545 espécies 

de arbovírus, sendo que 150 delas causam doenças em seres humanos. 

Apesar de a classificação arbovirose ser utilizada para classificar diversos tipos 

de vírus, como o mayaro, meningite e as encefalites virais, hoje a expressão 

tem sido mais usada para designar as doenças transmitidas pelo Aedes 

aegypti, como o Zika vírus, febre Chikungunya, dengue e febre amarela. 

Na epidemiologia, uma doença é classificada como endêmica quando 

ocorre com frequência  em uma região, não se espalhando por outras 

comunidades. Isso quer dizer que, endemia é uma doença que se manifesta de 

forma restrita apenas numa determinada área, de causa local. Então, para uma 

doença ser considerada endêmica ela atingirá apenas um determinado 

território e irá permanecer provocando novos casos, com frequência. 

O início do século XX no Brasil foi uma época com vários estudos sobre a 

etiologia – o estudo ou ciência das causas – e a ocorrência de diversas 

endemias. Embora, os estudos tenham progredido e contribuído para o 

controle das doenças endêmicas, ainda temos várias regiões que continuam 

sendo afetadas. Dentre as principais arboviroses endêmicas podemos destacar 

as transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti: Dengue, Zika e Chikungunya. 

A dengue é uma doença febril aguda, sistêmica e dinâmica, variando 

desde casos assintomáticos a quadros graves, inclusive óbitos. Nos casos 

sintomáticos pode apresentar três fases clínicas: febril, crítica e de 

recuperação. A primeira manifestação é a febre, geralmente acima de 38ºC, de 

início súbito e duração de 02 a 07 dias, associada à cefaléia, cansaço, mialgia, 

artralgia, dor retro-orbitária ou exantema. Com o declínio da febre (entre o 3º e 

7º dia do início dos sintomas), grande parte dos pacientes recupera-se 

 
 

gradativamente. No entanto, alguns podem evoluir para a fase 

crítica da doença, iniciando com sinais de alarme. 

A dengue pode evoluir para remissão dos sintomas, ou pode agravar-se, 

exigindo constante reavaliação e observação, para que as intervenções sejam 

oportunas e os óbitos não ocorram. 

  O vírus chikungunya (CHIKV) foi introduzido no continente americano 

em 2013 e ocasionou uma importante onda epidêmica em diversos países da 

América Central e ilhas do Caribe. No segundo semestre de 2014, o Brasil 

confirmou, por métodos laboratoriais, a presença da doença nos estados do 

Amapá e Bahia. Atualmente, todas os Estados registram transmissão desse 

arbovírus. Esta arbovirose também pode se manifestar de forma atípica e/ou 

grave, sendo observado óbitos. 

Destaca-se que a doença pode evoluir em três fases, listadas abaixo: 

 Febril ou aguda: tem duração de 5 a 14 dias 

 Pós-aguda: tem um curso de até 3 meses. 

 Crônica: Se os sintomas persistirem por mais de 3 meses após o 

início da doença, considera-se instalada a fase crônica. 

Por fim a Zika é uma arbovirose causada pelo vírus Zika (ZIKV). O ZIKV 

foi isolado pela primeira vez em macacos na floresta Zika de Kampala, Uganda 

no ano 1947. O primeiro isolamento humano do ZIKV foi relatado na Nigéria em 

1953. Desde então, o ZIKV expandiu sua abrangência geográfica para vários 

países da África, Ásia, Oceania e Américas. A maioria das infecções pelo ZIKV 

são assintomáticas ou representam uma doença febril autolimitada semelhante 

às infecções por chikungunya e arboviroses. Entretanto, a associação da 

infecção viral com complicações neurológicas como microcefalia congênita e 

síndrome de Guillain-Barré (SGB) foi demonstrada por estudos realizados 

durante surtos da doença no Brasil e na Polinésia Francesa. Todos os sexos e 

faixas etárias são igualmente suscetíveis ao vírus zika, porém mulheres 

grávidas e pessoas acima de 60 anos tem maiores riscos de desenvolver 

complicações da doença. Esses riscos podem aumentar quando a pessoa tem 

alguma comorbidade. 

.  

 
 

2. SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGIcA DAS ARbOVIROSES EM 
cRUZEIRO DO OESTE 

De acordo com o IBGE o município de Cruzeiro do Oeste tem uma 

população estimada (2020) de 20.947 (2022) 23.831 mil habitantes. Na zona 

Urbana estão instaladas duas Unidades Básicas de Saúde com equipes de 

saúde da família. No distrito de São Silvestre há uma Unidade Básica de Saúde 

da Família. Na zona rural contamos com uma equipe de saúde da família. A 

equipe de Controle de Vetores (Agende de Combate a Endemias) está 

diretamente ligada a Seção de Vigilância Sanitária/Ambiental. Observa-se que 
a população em geral não está educada o suficiente para manter seus 
quintais, terrenos baldios, piscinas, dentre outros locais da cidade, 
limpos e livres de ovos, larvas e pupas do Aedes aegypti.  

 Atualmente o trabalho de campo casa a casa para o controle vetorial, se 

realiza através dos os Agentes de Vigilância Ambiental, cobrindo 12.230 

imóveis e 14 pontos estratégicos, sendo 07 (sete) borracharias, 01 (um) 

cemitério, 03 (três) ferros-velhos, 03 (três) depósito de carros (Detran, Posto da 

Policia Rodoviária e Delegacia). 

3. ObJETIVO GERAL 
  O Plano Municipal de Contingência de arboviroses visa estabelecer 

ações durante todo o ano de acordo com o nível de resposta adequado a cada 

período. Assim as ações de campo devem ser mais efetivas com o objetivo de 

diminuir a população de mosquitos transmissores da doença. Devem ocorrer 

também alterações nas atividades de rotina, a fim de reduzir os índices de 

infestações prediais.  

Entre essas ações destacam-se: 

  Manter reduzido o índice de infestação pelo Aedes aegypti; 

 Detectar precocemente os casos de arboviroses como forma de        

prevenção e controle da doença;  

 Evitar a letalidade (óbitos) pelas formas graves; 
 

 

 Garantir assistência médica de qualidade a todos os pacientes com 

suspeita de arboviroses; 

 Sensibilizar toda população em relação às medidas para prevenção e 

controle da arboviroses. 

4. ObJETIVOS ESPEcÍFIcOS 
  Auxiliar na Capacitação das Equipes de Saúde da Família e o Hospital 

Municipal para realização do diagnóstico, tratamento e intensificação das 

orientações de prevenção e controle, bem como nas notificações dos 

casos suspeitos;  

 Garantir assistência médica oportuna e de qualidade aos pacientes 

suspeitos: Casos positivos de arboviroses (atendimento conforme o 

Protocolo de Manejo Clínico e Terapêutico das Arboviroses);  

 Garantir vagas hospitalares para os casos suspeitos e/ou confirmados 

de Arboviroses; 

 Disponibilizar laboratório para monitoramento de plaquetas e 

hematócritos; 

 Manter a qualidade das visitas realizadas pelos agentes de controle de 

endemias e agentes comunitários de saúde;  

 Estabelecer parcerias com as demais secretarias municipais, escolas 

estaduais e particulares, igrejas e outras entidades afins, para a educação 

em saúde no controle e prevenção da Arboviroses;  

 Assegurar a disponibilidade de insumos e medicamentos para o 

diagnóstico e tratamento de pacientes com suspeita de arboviroses nas 

Unidades Básicas de Saúde; 

 Assegurar o acompanhamento dos pacientes suspeitos de arboviroses 

nas Unidades Básicas de Saúde; 

 
 

 Intensificar as ações de Vigilância Epidemiológica, Sanitária e de 

Vigilância Ambiental, assim que notificar um suspeito de arboviroses 

comunicar imediatamente a VISA; 

 Manter as ações de notificação e investigação epidemiológica da 

arboviroses de forma adequada no Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN) 

5. INFRAESTRUTURA EXISTENTE  
O Município de Cruzeiro do Oeste possui na atenção primária 03 

Unidades Básicas de Saúde - UBS, localizadas no centro, Jardim Cruzeiro e 

uma no distrito de São Silvestre, além do Centro de Atenção a Saúde da 

Mulher e da Criança, também localizada no centro da cidade. Na atenção 

secundária conta com Hospital Municipal localizado no centro da cidade. 
 A atenção terciária há como referência a rede hospitalar do município de 

Umuarama, onde os hospitais atendem ao município de Cruzeiro do Oeste de 

acordo com escala de plantão dos estabelecimentos, sendo eles Hospital 

Nossa Senhora Aparecida, Hospital Cemil, NOROSPAR e UOPECAN. 

Relação das unidades de atendimento com indicação de endereços, 

telefone. 

Unidade Endereço Telefone 

UBS – Central R. Sertanópolis, s/n  3676 – 2422 

UBS – Jardim Cruzeiro Av. Goiás, s/n 3676 - 2610 

UBS – São Silvestre R. Curitiba s/n 3589 - 1146 

Centro de Saúde da 

Mulher e da Criança 

R. Sertanópolis, s/n 3676 – 4502 

Hospital Municipal  Av. Guaíra, 2254 3676 – 1756 

 
 

 

5.1Recursos Humanos 
 Quantitativo Vínculo 

Empregatício 

Controle de Vetores 12 agentes Concurso – CLT 

 01 agente PSS 

Vigilância Epidemiológica  

01 Enfermeira 

 

Concurso - CLT 

Entomologia 00 *** 

 

Assistência 

48 ACS 

08 Aux. de 

Enfermagem 

08 Enfermeiras 

08 Médicos 

02 Bioquímicos  

02 Téc. Laboratório 

 

 

 

Estatutário 

CLT 

Há 100% de cobertura estratégia da Saúde da Família. 

 
 

6. FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO 

 

 

 

7. NÍVEIS DE RESPOSTA  
 

Na aplicação do Plano de Contingência Nacional para Epidemias de 

Arboviroses (PCNED), serão realizadas atividades específicas a serem 

implementadas em quatro níveis três níveis:  

• Nível zero  

• Nível 1  

• Nível 2 

 • Nível 3  

 

 
 

O nível zero foi desconsiderado deste plano, pois representa as 
ações orgânicas e de rotina já previstas e padronizadas pelo PNcD. 

A identificação de cada um desses níveis é norteada pelo diagrama de 

controle. Os níveis de resposta são acionados em momentos diferentes da 

curva conforme ilustrado na Figura 1. 

 

 
 

7.1 Nível zero  
 As ações neste nível serão desenvolvidas quando a incidência de casos 

positivos apresentar elevação por três semanas consecutivas e/ou mudança do 

sorotipo circulante em relação ao sorotipo predominante no período de janeiro 

a julho; e quando o resultado do Levantamento de Índice LIRAa apresentar IPP 

igual ou acima de 1%. 

Indicador:  
- Notificação de Casos suspeitos 

7.1.1 Ações da Vigilância Epidemiológica  

 Treinamento dos profissionais de saúde municipais; 
 

 

 Emitir alerta para unidades; 

 Fazer acompanhamento do Boletim epidemiológico;  

 Analisar os dados (faixa etária, local provável de infecção, semana de    

início de início dos sintomas, critério de confirmação, entre outros) e 

repassá-los para o controle vetorial e atenção ao paciente. 

 Realizar Teste rápido NS1 

 Manter coleta de amostras para isolamento viral; 

 Realizar a confirmação de casos por critério laboratorial.; 

 Monitorar a tendência dos casos através do diagrama de controle. 

7.1.2 Ações do controle Vetorial e Insumos Estratégicos 

 Realizar trabalho de inspeção de imóveis; 

 Fazer acompanhamentos das informações e Monitoramento das 

informações do trabalho de campo através do SISPNCD e 

Levantamento de Índice Rápido para Aedes - LIRAa; 

 Solicitar insumos estratégicos de acordo com a necessidade; 

 Manter estoque de insumos estratégicos de arboviroses; 

 Supervisão direta e indireta aos ACE. 

 Avaliar os indicadores operacionais na área, delimitar os quarteirões a 

serem trabalhados e potencializar as atividades de controle de acordo 

com os criadouros predominantes. 

7.1.3 Ações de Atenção ao Paciente 

 Apoiar nas capacitações, sensibilizando os profissionais a participarem 

dos eventos; 

 Atender prioritariamente os casos suspeitos de arboviroses na atenção 

básica (AB); 

 Articular as equipes do programa saúde na escola a trabalhar as 

arboviroses; 

 Monitorar as unidades de saúde de atenção básica quanto aos estoques 

de insumos;  
 

 Garantir unidades de saúde com acolhimento e classificação de risco 

para arboviroses, hidratação oral, cartão de acompanhamento, insumos e 

medicamentos.  

 Intensificar busca ativa de pacientes em monitoramento nas unidades de 

saúde (vigilância laboratorial e retorno). 

7.2 Nível 1  
As ações neste nível serão desenvolvidas quando a incidência apresentar 

elevação por quatro semanas consecutivas; ocorrência de notificação de 

caso grave suspeito ou caso de óbito suspeito por arboviroses. 

Indicador: 

- Incidência por semana epidemiológica de casos suspeitos de 

arboviroses permanece em níveis baixos <100; 

- Não há introdução de novo sorotipo (somente arboviroses) 

- IIP <1% das espécies de Aedes 

7.2.1 Ações da Vigilância Epidemiológica 

 Monitorar os principais indicadores das arboviroses através dos 

sistemas de informação: SINAN; 

 Monitorar os dados laboratoriais (sorologia e isolamento viral) para 

avaliar a taxa de positividade nos municípios e sorotipos circulantes 

(este último somente para arboviroses); 

 Acompanhar as internações por arboviroses; 

 Treinamento dos profissionais de saúde municipais; 

 Disponibilizar cartões de acompanhamento para arboviroses; 

 Analisar os dados (faixa etária, local provável de infecção, semana 

epidemiológica de início dos sintomas, critério de confirmação, entre 

outros) e repassá-los para o controle vetorial e atenção ao paciente. 

 Realizar Teste rápido NS1 dos casos suspeito (nos casos de dengue); 

 Realizar coleta de amostras para isolamento viral;  
 

 

 Intensificar a confirmação de casos por critério laboratorial. 

 Notificar em 24 horas a ocorrência de óbitos suspeitos e/ou confirmados 

de arboviroses e investigar conforme o protocolo de investigação de 

óbitos do Ministério da Saúde.  

 Realizar a vigilância ativa e acompanhamento dos casos graves.  

7.2.2 Ações do controle Vetorial e Insumos Estratégicos 

 Monitoramento das informações do trabalho de campo através do    

SISPNCD e LIRAa; 

 Solicitar insumos estratégicos de acordo com a necessidade; 

 Manter estoque de insumos estratégicos da arboviroses; 

 Realizar treinamento e reunião de planejamento com ACEs; 

 Supervisão direta e indireta dos ACEs. 

 Avaliar os indicadores operacionais na área, delimitar os quarteirões a 

serem trabalhados e potencializar as atividades de controle de acordo 

com os criadouros predominantes e resultados dos levantamentos de 

índices.  

 Intensificar o trabalho com os ACS nas áreas delimitadas pela Vigilância.  

 Realizar ações nas unidades de saúde de referência para arboviroses e 

seu entorno.  

7.2.3 Ações de Atenção ao Paciente 

 Apoiar nas capacitações, sensibilizando os profissionais a participarem 

dos eventos 

 Atender prioritariamente os casos suspeitos de arboviroses na atenção 

básica (AB); 

 Articular as equipes do programa saúde na escola a trabalhar o agravo 

arboviroses, Zika e Chikungunya; 

 Garantir aos pacientes com suspeita de arboviroses exames 

laboratoriais específicos e inespecíficos na rede pública em tempo 

oportuno; 

 
 

 Monitorar as unidades de saúde de atenção básica quanto aos estoques 

de insumos; 

 Garantir unidades de saúde com acolhimento e classificação de risco 

para arboviroses, hidratação oral, cartão de acompanhamento, insumos 

e medicamentos.  

 Intensificar busca ativa de pacientes em monitoramento nas unidades de 

saúde (vigilância laboratorial e retorno).  

 Intensificar a visita domiciliar dos ACS nas áreas delimitadas pela 

Vigilância e realizar reuniões periódicas para avaliação.  

 Participar das discussões da investigação do óbito e retroalimentar as 

unidades de atendimento do óbito. 

 Monitorar a notificação de casos graves juntamente com a 

epidemiologia.  

7.2.4 Gestão 
 Neste nível ocorre a interação dos coordenadores das unidades de 

saúde com o coordenador da vigilância epidemiológica e da vigilância 

ambiental, informando todos os casos suspeitos de dengue, para que 

sejam realizados os bloqueios larvários e as aplicações de praguicida 

em tempo oportuno.  

 Informe semanal à população por meio dos veículos de mídia como 

rádio e redes sociais. 

 É comunicada a secretaria de obras e viação pública e a Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente para que priorizem as coletas de lixo, 

entulhos e recicláveis na região. 

 Aprovação das ações pelo conselho intersetorial de combate à dengue. 

 

7.3 Nível 2 

Ações que serão desenvolvidas quando o número de casos notificados 

ultrapassar os valores do limite máximo do diagrama de controle e/ou quando 

ocorrer aglomerado de óbitos suspeitos por arboviroses.  
 

Indicadores: 

Incidência de casos suspeitos de arboviroses está entre 100 a 300 por 3 

semanas epidemiológicas seguidas; 

- Introdução de novos sorotipos (para Arboviroses); 

- IIP > 1% <3,9% 

- Casos graves (arboviroses) 

7.3.1 Ações da Vigilância Epidemiológica 

 Monitorar os principais indicadores da arboviroses através dos sistemas 

de informação: SINAN; 

 Monitorar os dados laboratoriais (sorologia e isolamento viral) para 

avaliar a taxa de positividade no município e sorotipos circulantes; 

 Emitir alerta aos residentes das localidades que se encontram em nível  

 Acompanhamento de indicadores para o planejamento de ações; 

 Acompanhar as internações por arboviroses; 

 Fornecer material de apoio para os profissionais de saúde (fluxograma 

de classificação de risco e manejo clínico do paciente com suspeita de 

arboviroses, manuais e diretrizes) 

 Auxiliar nas investigações de casos graves; 

 Analisar os dados (faixa etária, local provável de infecção, semana 

epidemiológica e início dos sintomas, critério de confirmação, entre outros) e 

repassá-los para o controle vetorial e atenção ao paciente. 

 Monitorar a tendência dos casos por intermédio de diagrama de controle. 

 Intensificar a emissão de alertas para unidades. 

 Notificar em 24 horas a ocorrência de óbitos suspeitos e/ou confirmados 

de arboviroses e investigar conforme o protocolo de investigação de óbitos do 

Ministério da Saúde. 

 Manter o monitoramento viral.  

 
 

 Avaliar a necessidade de investigar todos os casos notificados. 

Confirmar 10% dos casos por critério laboratorial, os demais podem ser 

confirmados por critério clínico epidemiológico. 

 Confirmar, preferencialmente, 100% dos casos graves e óbitos por 

critério laboratorial. 

 Implantar/manter a vigilância ativa dos casos graves. 

7.3.2 Ações do controle Vetorial e Insumos Estratégicos 

 Monitorar as informações do trabalho de campo do município através do 

SISPNCD e LIRAa; 

 Avaliar os índices de infestação no município; 

 Fornecer os boletins de informação do serviço antiviral aos residentes; 

 Orientar o ACE para execução das ações a fim reduzir os índices de 

infestação predial; 

 Solicitar insumos de acordo com a necessidade; 

 Manter estoque de insumos estratégicos da arboviroses. 

 Avaliar os indicadores operacionais na área, delimitar os quarteirões a 

serem trabalhados e potencializar as atividades de controle de acordo com os 

criadouros predominantes.  

 Trabalhar com os ACS nas áreas delimitadas pela Vigilância. 

 Potencializar ações integradas em áreas próximas conforme situação 

epidemiológica. 

 Realizar ações nas unidades de saúde de referência para arboviroses e 

seu entorno. 

 Avaliar a necessidade de utilização de UBV pesado. 

  Buscar apoio e intensificar as ações Inter setoriais. 

7.3.3 Ações de Atenção ao Paciente 

 Reforçar a implementação dos protocolos e fluxos de atendimento 

(classificação de risco); 

 
 

 Reforçar a organização a rede de atenção à saúde (Atenção básica, 

média complexidade) para o atendimento do paciente com suspeita de 

arboviroses; 

 Garantir aos pacientes com suspeita de arboviroses exames 

laboratoriais específicos e inespecíficos na rede pública em tempo oportuno; 

 Regular os pacientes quando necessário (referência); 

 Manter estoque de insumos estratégicos em quantidade suficiente para 

atender os pacientes com suspeitas de arboviroses. 

 Intensificar a visita domiciliar dos ACS nas áreas delimitadas pela 

Vigilância e realizar reuniões periódicas para avaliação. 

 Participar das discussões da investigação do óbito e retroalimentar as 

unidades de atendimento do óbito. 

7.3.4 Gestão 

 Neste nível ocorre a demarcação geográfica do bairro e do estrato que 

possui aumento no número de casos, e dá-se preferência à estas 

localidades, para o combate vetorial. 

 São realizadas ações de educação em saúde para a população local, 

nas escolas, associações de bairro, postos de saúde, e comércio. 

 Também é realizado o trabalho de bloqueio larvário de toda a 

demarcação e/ou bairro em ação de integração entre as agentes de 

endemias e agentes de saúde. 

 Incursões diárias nas rádios e informes nas redes sociais. 

 Instalação do gabinete de crises, no qual fazem parte todas as 

secretarias que compões a administração pública municipal e também o 

presidente da câmara dos vereadores, para que sejam apresentadas no 

mínimo duas ações de cada secretaria, visando a estagnação do nível 2 

com posterior diminuição de casos. 

 Aprovação das ações pelo conselho intersetorial de combate a dengue. 

 
 

 

7.4 Nível 3  

Verificar se a incidência continua em ascensão por quatro semanas e a 

mortalidade nas últimas quatro semanas é maior ou igual a 0,06/100 mil 

Indicadores: 

- Incidência de casos suspeitos de arboviroses >300 por 4 semanas 

consecutivas; 

- Quando a curva de notificações do ano ultrapassar o limite máximo do 

diagrama de controle e manter-se elevada por 4 semanas subsequentes; 

- Aglomerado de casos graves e óbitos. 

- IIP > 3,9% 

 

7.4.1 Ações da Vigilância Epidemiológica 

  Intensificar as ações previstas para o nível 2. 

 

7.4.2 Ações do controle Vetorial e Insumos Estratégicos 

 Intensificar as ações previstas para o nível 2. 

 

7.4.3 Ações de Atenção ao Paciente 

 Intensificar as ações previstas para o Nível 2; 

7.4.4 Gestão 

 Intensificar as ações previstas para o Nível 2; 
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  207/2023. DE 30 DE NOVEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO:  FISIOTERAPEUTA 30H 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
756 CAROLINE PETRI VALÉRIO  034.693.749-37 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3132/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 601, de 29 (vinte e nove) de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2023 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 2.000,00 (dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
18890 4.4.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   
1.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres)
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.095000 Bloco de Gestao do Programa Auxilio Brasil
18891 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinarios (Livres) 1.000,00
940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO 1.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3131/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e Crédito Adicional por Superávit 
Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 43.152,42 (quarenta e três mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 10.000,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 400,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R $ 
105,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 800,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 400,00
07.02.12.365.0007.1.067
 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 501 R $ 
28.692,56
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 881 R$ 2.754,86
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente ao saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.08.08.241.0005.2.101 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 3831 R$ 10.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 10.505,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) R$ 1.200,00
501 Receita de Alienação de Ativos R$ 28.692,56
881 FIA - CEDCA/PR - DELIBERAÇÃO 47/2022 R$ 2.754,86
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente o saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3831 DEL. 16/2022 - CEDI/PR - INST. LONGA PERMAN. DE IDOSO - SUPERAVIT R$ 10.000,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 30 (trinta) dias do mês de Novembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223/2023
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2023 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.151/2022 de 07/12/2022;
LEI:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Suplementar por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), na dotação abaixo 
relacionada, para manutenção pública.
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção da Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (39)    3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA......................................................R$ 45.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do 
art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de 
R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), conforme seguem:
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção da Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (33)    3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...............................R$ 22.000,00
Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade04.122.10032.104 – Manutenção da Atividades da Administração em Geral
El. Despesa  (35)    3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA........................R$ 23.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de 
Novembro de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/11/2023 372.886,76
TOTAL REPASSE 372.886,76                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/11/2023 8.500,55                     
TOTAL REPASSE 8.500,55

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 27/11/2023 21.351,24                   
29/11/2023 11.589,95                   

TOTAL REPASSE 32.941,19                   

Transf. Rec. da Compl. da União ao FUNDEB - VAAR 30/11/2023 2.583,16                     
TOTAL REPASSE 2.583,16                     

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/11/2023 6.865,97                     
TOTAL REPASSE 6.865,97                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 30 de Novembro de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
30/11/2023
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Decreto  nº 242/2023 de 28/11/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  135.300,00  (cento 
e  trinta  e  cinco  mil  trezentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.159. CONSOLIDAÇÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS

OBRAS E INSTALAÇÕES 130.000,00206 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

MATERIAL DE CONSUMO 5.300,00363 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 135.300,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.1.150. REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS  DO S.C.F.V

OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00124 - 4.4.90.51.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.093. AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO PATIO MUNICIPAL

OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00204 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.150,00364 - 3.3.90.32.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.150,00365 - 3.3.90.33.00.00 01000

Total Redução: 135.300,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   28  de  novembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 243/2023 de 29/11/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  592,46  (quinhentos  e  noventa  e 
dois  reais  e  quarenta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2350/2023  de
28/11/2023.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.606.0014.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 

AGRICULTURA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 592,46740 - 3.3.90.93.00.00 33700

Total Suplementação: 592,46

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  novembro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 341 – Fone: 44-3656-8000 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

                                                       Site: www.altopiquiri.pr.gov.brE-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO N° 002/2022 
 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições e em atenção à Comissão de 
classificação de Professores de Educação Infantil, nomeada pelo Decreto N°1952/2023 de 29 de novembro de 
2023. 

Resolve: 
 

Tornar público, a Classificação Geral dos Professores de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino, para fins de distribuição de aulas com vistas ao ano letivo de 2024. 

 
Nº Nome Data 

nasc. 
N° 
de 

filhos 

Mag 
ou 

Ped
.  

Curso 
superior 

Pós Temp 
Serviço 

Total Ed. 
Especial 

Admissão 

01 Aparecida Ramos M. Moreira 09/04/72 * 10 30 20 22 82 * 01/08/12 
02 Gisele Gomes da Silva Chiaradia 09/04/81 01 10 30 20 22 82 P.E.E. 01/08/12 
03 Ede Renata da Cruz 21/10/81 02 10 30 20 22 82 P.E.E. 01/08/12 
04 Marlene Aparecida Santos 09/04/82 * 10 30 20 22 82 * 01/08/12 
05 Marcelo Henrique da S. Soares 14/09/92 * 10 30 20 22 82 * 01/08/12 
06 Marilza Dionizio Binoto 29/01/76 * 10 30 20 22 82 P.E.E. 13/08/12 
07 Noemy Silene Balarotti 19/02/85 01 10 30 20 16 76 P.E.E. 12/11/15 
08 Cleusa Dionisio de França 22/08/71 * 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
09 Adriana Rodrigues Spanserki 20/03/75 * 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
10 Susimara Rondis 20/11/75 * 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
11 Cristiana Celestino da S. Caetano 25/05/81 01 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
12 Luciana da Silva Leite 18/02/82 02 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
13 Patrícia Pereira da Silva Medeiros 03/11/83 02 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
14 Maria Betânia Soares Pacheco 28/09/86 01 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
15 Tamiris Fernanda de Oliveira 30/12/87 01 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
16 Roselaine Correia da Rosa 03/03/89 01 10 30 20 16 76 * 01/02/16 
17 Maria Eloiza Bazanela Lins 19/06/89 * 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
18 Juliana Santos da Silva 18/02/90 01 10 30 20 16 76 P.E.E. 01/02/16 
19 Caroline da Silva Barbosa 27/04/94 02 10 30 20 16 76 * 01/02/16 
20 Vera Machado de Farias 12/09/72 * 10 30 20 14 74 P.E.E. 20/03/17 
21 Silvia Batista Dantas Gasques 29/03/75 * 10 30 20 12 72 P.E.E. 09/06/17 
22 Juceli Bezerra Ramos 01/01/76 01 10 30 20 12 72 P.E.E. 03/06/16 
23 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/80 * *10 30 20 10 70 P.E.E. 07/02/19 
24 Karla Rita de Andrade 30/03/82 * 10 30 20 10 70 * 07/02/19 
25 Jessica de Cassia Alves da Silva 09/03/91 * 10 30 20 10 70 P.E.E. 07/02/19 
26 Rosana Ferreira Garcia 10/04/76 * 10 30 20 10 70 P.E.E. 11/02/19 
27 Rosely Guedes da Silva Formaggi 10/04/77 * 10 30 20 10 70 P.E.E. 12/02/19 
28 Debora Fernanda de Araujo Mota 25/01/94 01 10 30 20 10 70 * 13/02/19 
30 Rosineia dos Santos Brito 03/05/87 02 * 30 20 14 64 * 07/02/17 
29 Luiza Bispo Martinez 26/06/86 02 * 30 20 12 62 * 18/05/18 
31 Mayara Araujo Delazari 18/08/95 * 10 * * 14 24 * 14/02/17 

 
 

Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 

2023. 
 

 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 341 – Fone: 44-3656-8000 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

                                                       Site: www.altopiquiri.pr.gov.brE-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO N° 001/2023 
 

 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições e em atenção à Comissão de 
classificação de Professores, nomeada pelo Decreto N° 1952/2023 de 29 de novembro de 2023. 

Resolve: 
 Tornar público, a Classificação Geral dos Professores da Rede Municipal de Ensino, para fins de 
distribuição de aulas com vistas ao ano letivo de 2024. 

  
Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro 

de 2023. 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 

Nº Nome Data 
nasc. 

N°  
filhos 

Mag 
ou 

Ped. 

Curso 
sup. 

Pós Tempo  
 Serviço 

Tot. Ed.  
Especial 

Admissão 

01 Sueli Aparecida S. Pedro Moro 18/02/63 * 10 30 20 40 100 PEE/FSR 01/05/83 
02 Zenaide Campos Andrade 10/01/66 * 10 30 20 40 100 * 01/03/90 
03 Margareth de Matos M. Perina 24/07/71 * 10 30 20 40 100 * 01/03/90 
04 Neusa Aparecida da Mata 11/06/65 * 10 30 20 40 100 PEE 02/01/91 
05 Alda Cândida R. Fernandes 01/05/72 01 10 30 20 40 100 PEE 01/03/91 
06 Cláudia F. De Oliveira Souza 07/12/70 * 10 30 20 40 100 PEE/FSR 30/09/91 
07 Regina Maria dos Santos 17/11/69 * 10 30 20 40 100 * 01/04/92 
08 Érica Beraldo da Silva 22/12/73 01 10 30 20 40 100 * 04/03/99 
09 Josiane Castorina da Silva 10/09/74 01 10 30 20 40 100 PEE 05/03/99 
10 Cornélia Garcia Bortolato 16/07/57 * 10 30 20 40 100 PEE 04/02/02 
11 Avelina Maria Monteiro 24/12/67 * 10 30 20 40 100 PEE 04/02/02 
12 Elaine Aparecida Zancan Silva 21/08/76 01 10 30 20 40 100 * 04/02/02 
13 Maria Izabel de Farias Becegato 26/02/64 * 10 30 20 40 100 PEE 25/02/03 
14 Vânia Mara Vieira Ribeiro 15/09/78 * 10 30 20 38 98 PE.E 01/02/05 
15 Elizangela Rodrigues 21/01/76 01 10 30 20 36 96 PEE 21/11/05 
16 Mauriceia de A. F. Rodrigues 27/09/78 * 10 30 20 36 96 PEE 21/11/05 
17 Vera Lúcia Pinto Tristão 12/11/57 * 10 30 20 36 96 DM/PEE 09/12/05 
18 Neusa Aparecida da Mata 11/06/65 * 10 30 20 36 96 PEE 09/12/05 
19 Fabiana L. R. Reyes 13/02/81 * 10 30 20 36 96 PEE/ FSR 09/12/05 
20 Maria Izabel de F. Becegato 26/02/64 * 10 30 20 34 94 PEE/FSR 04/07/06 
21 Janaina O. Silva Rodrigues 30/07/74 * 10 30 20 34 94 PEE/FSR 05/07/06 
22 Cláudia F. De Oliveira Souza 07/12/70 * 10 30 20 34 94 PEE 12/02/07 
23 Avelina Maria Monteiro 24/12/67 * 10 30 20 32 92 PEE 05/12/07 
24 Cornélia Garcia Bortolato 16/07/57 * 10 30 20 32 92 PEE 07/02/08 
25 Alzira Porto Colhado 14/05/64 * 10 30 20 32 92 PEE 07/02/08 
26 Lúcia Maria Grasieri 22/08/66 * 10 30 20 32 92 * 07/02/08 
27 Dangela da Silva de Almeida 26/05/79 01 10 30 20 32 92 * 07/02/08 
28 Cristiane dos S. G. Tomazini 16/10/74 02 10 30 20 32 92 PEE 08/02/08 
29 Regina Maria dos Santos 17/11/69 * 10 30 20 30 90 * 13/08/08 
30 Keila Moreira Mancini 25/05/76 * 10 30 20 30 90 PEE 13/08/08 
31 Lairce Cordeiro G. de Moraes 29/01/67 * 10 30 20 30 90 PEE 03/02/09 
32 Jaine da Silva Flóes D´Ávila 17/04/73 * 10 30 20 30 90 * 03/02/09 
33 Roseli Ricardo dos S. Guelsi 13/02/76 * 10 30 20 30 90 PEE 03/02/09 
34 Mauriceia  A. F. Rodrigues 27/09/78 * 10 30 20 30 90 PEE 03/02/09 
35 Delária Sparapan 16/04/72 * 10 30 20 26 86 * 03/02/09 
36 Luiz Carlos dos Santos  19/11/73 * 10 30 20 24 84 * 21/11/05 
37 Cristiane dos S. G. Tomazini 16/10/74 02 10 30 20 22 82 PEE 01/08/12 
38 Gleice A. Romão da S. Richter 11/09/87 02 10 30 20 22 82 PEE 13/08/12 
39 Elaine Aparecida Vicente 05/07/79 * 10 30 20 22 82 PEE 14/08/12 
40 Thamy Kelli  A. Camilo 28/01/75 * 10 30 20 22 82 PEE 08/10/12 
41 Luiz Carlos dos Santos  19/11/73 * 10 30 20 20 80 EJA 07/02/08 
42 Vera Lúcia Pinto Tristão 12/11/57 * 10 30 20 16 76 DM/PEE 01/02/16 
43 Valdeci Ap. Cardoso Dias 02/12/61 * 10 30 20 16 76 PEE 01/02/16 
44 Adriana Mendes Pinheiro 05/08/77 * 10 30 20 16 76 PEE 01/02/16 
45 Vânia Mara Vieira Ribeiro 15/09/78 * 10 30 20 16 76 PEE 01/02/16 
46 Andreia A. Guillen Bombonato 13/01/79 01 10 30 20 16 76 PEE 01/02/16 
47 Christiane de O. B. Brustolin 29/03/80 01 10 30 20 16 76 * 01/02/16 
48 Danielle Dezirre S. dos Reis 06/03/83 02 10 30 20 16 76 PEE 01/02/16 
49 Vanderleia Cristina M. Costa 17/11/85 01 * 30 20 16 66 PEE 01/02/16 

       

       
       

PORTARIA Nº  248/2023, de 30 de Novembro de 2023.

Súmula: Substitui Comissão Coordenadora e Equipe Técnica
para orientar e coordenar o processo de elaboração do Plano
Municipal de Educação de Alto Piquiri e dá outras providencias.

 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando a Lei Federal nº 13.005, de 25 de julho de 2014, que aprova o Plano Nacional
de Educação - PNE e dá outras providencias,

RESOLVE:

Art. 1º Substituir alguns membros da Comissão Coordenadora e Equipe Técnica por motivo desses já não
fazerem parte dos segmentos necessários, com a finalidade de orientar, monitorar, avaliar e coordenar o Plano
Municipal de Educação de Alto Piquiri.

I - Maria Izabel de Farias Becegato, Secretária Municipal de Educação.

II - Claudia Fernanda de Oliveira Souza, Presidente do Conselho Municipal de Educação.

III - Zenaide Campos de Andrade, representante do Poder Executivo Municipal.

IV - Franciele Oliveira Barbosa, representante do Poder Executivo Municipal.

V - Maykon José Giacomelli Ferreira, Assessor Jurídico do Município.

VI - Janaina Oliveira Silva Rodrigues, representante do Conselho do CACS -FUNDEB.

VII - Elaine de Oliveira Puga, representante da Associação de Pais e Mestres de Escola Pública Municipal.

VIII - Denisse Cabral da Luz representante do poder Legislativo Municipal.

Art. 2º A Equipe Técnica será constituída pelos seguintes membros:

I - Caracterização do Município

a) Andréia Marisa Fabre, representante do Poder Executivo Municipal;

b) Christiane de Oliveira Barbosa Brustolin, representante de Escola Pública Municipal;

c) Marcos de Jesus, Representante do Poder Executivo Municipal.

II - Educação Infantil

a) Caroline da Silva Barbosa Campos, representante dos direitos de Instituição Municipal de Educação Infantil;

b) Cristiane dos Santos Gonçalves Tomazini, representante dos professores de Instituição Municipal de
Educação Infantil;

c) Rosineia dos Santos Brito, representante dos professores de Instituição Municipal de Educação Infantil.

III - Ensino Fundamental

a) Lúcia Maria Grasieri, representante de Escola Pública do Ensino Fundamental, anos iniciais e membro do conselho
Municipal de Educação;

b) Eliane da Fonseca Flóis, representante do Centro Estadual de Educação Básica para jovens e adultos;

c) Andreia Angélica Diva Cesar, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

IV - Ensino Médio

a) Aparecida Josefina Rondis, representante de Escola Pública do Ensino Médio;

b) Rodrigo de Farias Becegato, representante do Núcleo Regional de Educação de Umuarama.

V - Educação Especial

a) Solange Aparecida Vicente Mario, representante de Escola Privada Modalidade de Educação Especial;

b) Eliana Pinheiro, representante de Escola Privada, Modalidade Educação Especial;

c) Fabiana Vieira Magalhães, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e membro
do conselho Municipal de Educação.

VI - Educação Tecnológica

a) Luiz Aparecido Rabelo, representante de coordenação de Curso Superior a Distância.

 

VII - Educação Superior

a) Geovana Barbosa da Silva, representante dos Estudantes Universitários de Alto Piquiri;

b) Maíra Bosse da Silva, representante dos Estudantes Universitários de Alto Piquiri.

VIII - Educação de Jovens e Adultos

a) Dirce Miranda, representante do Conselho escolar do Ensino Médio;

b) Silvia Regina Nishiyama Sucupira representante do Núcleo Regional de Educação de Umuarama;

c) class="MsoNormal">Cornélia Garcia Bortolato, representante de professores da Educação de Jovens e adultos de
Escola Pública Municipal.

IX - Valorização do Magistério

a) Andreia Alves Guillen Bombonato, representante de professores do Ensino Fundamental, dos Estabelecimentos
Públicos Municipais;

b) Gisele Gomes Chiaradia, representante de Professores da Educação Infantil das Creches e CMEI dos
Estabelecimentos Públicos Municipais.

X - Financiamento e Gestão

a) Silvana Marcelino, representante de auxiliar administrativo da Secretaria Municipal de Educação e membro
do conselho Municipal de Educação;

b) Maria Eloiza Bazanela Lins, Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação.

Art. 3º A comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação, terá como principais atribuições:

I - Definir em conjunto com a equipe técnica, a organização do trabalho, pactuando um cronograma de
atividades;

II - Validar, organizar e liderar o amplo debate do Documento Base, recebido da equipe técnica;

III - Criar mecanismos de participação da sociedade civil organizada no processo de elaboração do Plano
Municipal de Educação;

IV - Monitorar, avaliar e sistematizar, em conjunto com a Equipe Técnica, as contribuições e entregar o
documento final ao Chefe do Poder Executivo;

V - Promover a participação das instituições que compõem as redes de ensino do Município e da sociedade
civil organizada;

VI - Formular o documento base de acordo com os eixos temáticos;

VII - Encaminhar o documento base à Comissão Coordenadora da Elaboração do PME.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria Nº 331/2021, de 08 de novembro de 2021.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Novembro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito MunicipalÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES

UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/11/2023 372.886,76
TOTAL REPASSE 372.886,76                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/11/2023 8.500,55                     
TOTAL REPASSE 8.500,55

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 27/11/2023 21.351,24                   
29/11/2023 11.589,95                   

TOTAL REPASSE 32.941,19                   

Transf. Rec. da Compl. da União ao FUNDEB - VAAR 30/11/2023 2.583,16                     
TOTAL REPASSE 2.583,16                     

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/11/2023 6.865,97                     
TOTAL REPASSE 6.865,97                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 30 de Novembro de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.319/2023
Data: 30.11.2023
Ementa: altera dispositivo que dispõe sobre concessão de Benefícios Eventuais no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 10 da Lei nº 2.058 de 02.07.2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 10. Os benefícios eventuais de auxílio natalidade e auxílio funeral podem ser ofertados 
diretamente a um integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa 
autorizada mediante procuração. 
Parágrafo único. Na falta de pessoa competente, nos termos descritos no caput deste artigo, 
estende-se a possibilidade de requerimento a quem tiver assistido aos últimos momentos do 
finado, o médico, o sacerdote, profissional que atuou em serviço especializado e frequente ou 
vizinho que do falecimento tiver notícia. ”
Gabinete do Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.320/2023
Data: 30.11.2023
Ementa: institui o Dia do Trabalhador do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, no município de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o “Dia do Trabalhador do Sistema Único de Assistência Social - SUAS”, a ser comemorado 
anualmente no dia 7 de dezembro, data que promulga a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS nº 8.742), 
integrando-o ao Calendário Oficial de Eventos do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Parágrafo único. A comemoração suscitada no caput deste artigo, não tem o objetivo de instituir feriado no âmbito 
Municipal, visa apenas instituir data comemorativa buscando valorizar os profissionais que fazem parte do sistema 
SUAS - Sistema Único de Assistência Social, no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 001/2023  
 Secretaria Municipal de Educação de Alto Piquiri – PR 

 
 

SÚMULA: Normatiza Audiência Pública do Plano 
Municipal de Educação – PME Lei Municipal nº 
249/2015 de 17 de junho de 2015. 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Alto Piquiri, no uso das suas 
atribuições que lhe conferem a Portaria Nº 13/2022 de 04 de janeiro de 2022, e 
tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação de Alto Piquiri, com 
fulcro na Constituição Federal de 1988, na Lei de Diretrizes e Base da 
Educação Nacional nº 9.394/1996, Lei 13005/2014 e no Decreto nº 8.243/2014, 
Art. 2.º, inciso VIII, que trata de Audiência Pública enquanto mecanismo 
participativo, de caráter presencial dos participantes, cujo objetivo é subsidiar 
decisões governamentais. 

RESOLVE 
 
Art. 1º     Instituir a Normatização da Audiência Pública sobre a Avaliação do 
Plano Municipal de Educação – PME, conforme consta como Anexo nesta 
Resolução, com o objetivo de normatizar, organizar e fixar procedimentos 
capaz de efetivar a melhor condução dos trabalhos inerentes ao ato. 
 
Art. 2º       Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Alto Piquiri, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Maria Izabel de Farias Becegato  
Secretária Municipal de Educação 
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Secretaria Municipal de Educação – Alto Piquiri – PR  
 

ANEXO da Resolução Nº 001/2023 – Alto Piquiri – PR  
 

NORMATIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO  
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO PIQUIRI – PR 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A Audiência Pública, de que trata esta normatização, será realizada na 
Casa da Cultura Irene Ruaro de Alto Piquiri – Paraná. Dia 17 de dezembro de 
2023, iniciando as 13:00 e previsão de termino as 17:00 horas. 
1.2. A Audiência Pública tem por finalidade: 
I -  Apresentar à sociedade civil e política os resultados alcançados e 
consolidados no documento Avaliação do Plano Municipal de Educação, que 
foi elaborado em consonância com a Lei do Plano Nacional de Educação – 
PNE nº 13.005/2014, e seu anexo (metas e estratégias).       
II - Democratizar, conferir a transparência e assegurar a participação popular, 
incluindo a sociedade civil e política, órgãos públicos responsáveis pelo 
tratamento das questões debatidas e representante de pais que se interessem 
pelo assunto. 
1.3. A Audiência Pública será realizada conforme o item 4 dessa normatização. 
1.4. Terá acesso a audiência Pública os cidadãos ou cidadãs da sociedade que 
queiram se fazer presente. 
1.5. A publicidade da Audiência Pública deve ocorrer com ampla divulgação de 
convites. 
1.6. O público presente deverá assinar lista de presença com data, horário e 
local, onde o participante colocará: 
I.       Nome legível; 
II.      Número do documento de identificação ou CPF; 
III.    Segmento da Educação, órgãos Públicos ou setor da sociedade civil a que 
pertence ou representa, se for o caso; 
IV.     Assinatura. 
1.7. A lista de presença será disponibilizada durante toda a Audiência Pública, 
em local acessível. 
 
2. A CONDUÇÃO DA AUDIÊNCIA 
2.1. A Audiência Pública é um mecanismo participativo, consultivo que será a 
participação da população e será presidida pela Secretária Municipal de 
Educação e equipe por ela designada, a fim de cumprir funções de apoio, 
relatoria e organização dos trabalhos. 
2.2. São prerrogativas da Secretaria Municipal de Educação de Alto Piquiri: 
I - realizar a apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da 
respectiva Audiência Pública, ordenando o curso das manifestações; 
II -       realizar a apresentação do Documento de Avaliação do PME 
III - decidir sobre a pertinência das manifestações; 
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IV - estabelecer o tempo limite para cada manifestação oral, de acordo com 
o número de presentes, de forma a evitar a monopolização e permitir a 
participação do maior número de pessoas; 
V - alongar o tempo das elocuções em até 1 minuto, quando considerar 
necessário e útil; 
VI - apresentar a equipe de apoio, composta de, no mínimo: 1 (um) Relator, 
responsável pelo registro das contribuições: 1 (um) Secretário, responsável 
pela escrita da Ata, e 2 (dois) Técnicos responsáveis, respectivamente, um 
pela coleta das assinaturas e o outro pela coordenação dos trabalhos da 
equipe de apoio. 
2.3.  São contribuições da equipe de apoio: 
I. efetuar as inscrições dos participantes que demonstrem interesse em se 
pronunciarem, de acordo com a ordem das solicitações; 
II. controlar o tempo das contribuições, orais; 
III. registrar o tempo das contribuições, orais e escritas: 
a. Oral – explanação e registro junto a mesa; 
b. Escrita – entrega da contribuição à mesa preferencialmente utilizando-se 

do formulário para Contribuição – Audiência PME. 

2.4.  A Secretária Municipal de Educação e a equipe de apoio designada 
acompanharão toda a Audiência Pública, garantindo a legitimidade do 
processo. 
 
3. DOS PARTICIPANTES 
3.1. Serão considerados participantes da Audiência Pública o cidadão ou 
cidadã, que recebeu o convite e que tenha interesse em contribuir com o 
processo de Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME de Alto Piquiri. 
3.2. Os participantes poderão manifestar livremente suas opiniões sobre as 
questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as disposições 
previstas nesta Normatização. 
3.3. Os participantes deverão: 
I.   respeitar a Normatização da audiência Pública, inclusive quanto ao tempo 
reservado para a sua manifestação; 
II. respeitar o momento, tempo estabelecido para contribuição, e à ordem de 
inscrição; 
III.  tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência Pública e seus 
organizadores; 
IV.    assinar a lista de presença, conforme previsto no item 1.6 desta 
Normatização; 
V.  participar de forma oral e/ou escrita, quando necessário. 
3.4. A participação de forma oral ou escrita deverá ser organizada pelo técnico 
responsável e terá início após a apresentação dos resultados alcançados e 
consolidados no documento “Avaliação do Plano Municipal de Educação”. 
 
4. DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
4.1. A Audiência Pública obedecerá à seguinte ordem: 
I. 1º momento 
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a. Credenciamento 
b. Abertura 
c. Composição da mesa 
d. Execução e acompanhamento do Hino Nacional e do Município 
e. Apresentação da Normatização 
2º momento 
- Permissão da participação do público para as contribuições às estratégias do 
documento base. 
4.2. Concluída as exposições e as contribuições, a Secretária Municipal de 
Educação dará por encerrada a respectiva Audiência Pública. 
4.3. Ao final da Audiência Pública serão lavradas Atas, devendo ser nelas 
anexadas às listas de presença e posteriormente, encaminhadas ao Grupo 
Técnico do Plano Municipal de Educação – PME do Núcleo Regional de 
Educação de Umuarama. 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
5.1. Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registros. 
5.2. As contribuições colhidas durante a respectiva Audiência Pública serão 
analisadas e contempladas, quando forem pertinentes ao processo de 
“Avaliação do Plano Municipal de Educação”, após serem analisadas pela 
Comissão Coordenadora do Processo de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação, que constitui a Equipe técnica do PME conforme 
disposto na Portaria nº 331/2021 Publicada no Diário Oficial. 

 
 
 
 

Alto Piquiri, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

Maria Izabel de Farias Becegato  
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 138, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
“Dispõe sobre a Criação do Comitê de
Microplanejamento para acompanhar
as ações das Atividades de Vacinação
de Alta Qualidade (AVAQ).”
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - PR, neste ato 
representada pela Prefeitura Municipal , a Excelentíssima Senhorita 
Milena Silva Rosa, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a política do Ministério da Saúde e da Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná, que prioriza o resgate de altas coberturas 
vacinais dos programas de rotinas e outras estratégias de vacinação 
e, consequentemente, a erradicação, a eliminação e o controle de 
doenças imunopreveníveis.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído o COMITÊ MUNICIPAL DE 
MICROPLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DE VACINAÇÃO DE ALTA 
QUALIDADE (AVAQ) DE FRANCISCO ALVES, com a finalidade de 
cooperar com as políticas públicas para sistematização, planejamento 
e execução das ações de vacinação.
Parágrafo único. O COMITÊ MUNICIPAL DE MICROPLANEJAMENTO 
DAS ATIVIDADES DE VACINAÇÃO DE ALTA QUALIDADE (AVAQ) DE 
FRANCISCO ALVES deverá se integrar a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal da Saúde, bem como, o cargo de Coordenador 
do Comitê deverá ser vinculado a Coordenação da Vigilância 
Epidemiológica.
Art. 2º - Este Comitê será interinstitucional e multiprofissional 
de caráter eminentemente educativo, ético, técnico, informativo, 
normativo, mobilizador e de assessoria, congregado por instituições 
governamentais e da sociedade civil organizada. Com relação aos 
membros efetivos poderá haver substituição, a depender do seu próprio 
desejo na continuidade desta atividade. Na desistência, comunicar 
ao Comitê e ao diretor da instituição que representa. O Comitê será 
composto pelos seguintes membros com 01 (um) Representante Titular 
e seu respectivo Suplente:
I. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular- Séfora Beatriz Pastori Pontes (Coordenação da Vigilância 
Epidemiológica)
Suplente – Maura Cristina Jacomini Salles
Função: Técnico, execução e supervisão.
II. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Referência Técnica de 
ESAVI):
Titular - Silvana Marcelino Gonçalves (Coordenação da Atenção 
Básica)
Suplente – Schirley Colombi Ferreira de Freitas
Função: Vacinação segura e gestão de risco.
III. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Setor Financeiro):
Titular - Sidnei Gonçalves Freitas
Suplente - Paulo Henrique Bressan
Função: Financeiro.
IV. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular - Osmar Dias Vicente.
Suplente - Raíssa Faxina de Oliveira.
Função: Apoio Técnico.
Coordenador Pedagógico Geral - Secretaria de Municipal Educação e 
Cultura.
V. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular - Júlia Paula Sebim
Suplente – Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva.
 Função: Apoio Técnico.
Coordenador do CRAS.
VI. PARCEIROS:
Titular -Padre Marcos Paulo Uiliana
Suplente - Maurício Gomes Martins
Função: Comunicação e Mobilização Social.
Marketing Digital.
VI. Parceiros:
Titular -Laura Maria Soares Betineli
Suplente - Irlene Marcia Canhete
Função: Comunicação e Mobilização Social.
Art. 3º. Das atribuições e competências do Comitê Municipal de 
Microplanejamento das Atividades de Vacinação de Alta Qualidade 
(AVAQ):
I. Acompanhar a formulação, validação da agenda de trabalho anual 
do Microplanejamento;
II. Acompanhar a elaboração de documentos técnicos;
III. Colaborar na capacitação de recursos humanos para a 
implementação das ações de imunização;
IV. Acompanhar a provisão, alocação, disponibilização dos recursos 
financeiros de acordo com a
agenda de trabalho anual;
V. Coordenar as atividades de gestão de risco e vigilância de Eventos 
Supostamente tribuíveis à Vacinação ou Imunização (ESAVI);
VI. Monitorar e avaliar os resultados preliminares e finais da AVAQ 
por meio da coleta sistemática e análise de dados levantados pelas 
Unidades de Saúde do município;
VII. Em âmbito escolar, apoiar com:
a) Determinação do período de execução das ações de vacinação, 
considerando o calendário
académico;
b) Planejamento conjunto com o corpo docente para o agendamento 
das ações;
c) Incorporação da pauta nas atividades de rotina de docentes e 
funcionários administrativos;
VIII. Apoiar à identificação e intervenção junto a grupos étnicos, 
migrantes e outras populações
vulneráveis;
IX. Colaborar na construção de materiais informativos de acordo com 
linguagens e características específicas populações vulneráveis;
X. Coordenar as atividades de mobilização social, incluindo 
mapeamento social;
XI. Formular campanha mediática, com elaboração e emissão de 
mensagens claras e breves pelos meios de comunicação de massa;
Art. 4º. A função de membro do Comitê do Microplanejamento é de 
relevância pública, não sendo remunerada, e, portanto garante a sua 
dispensa do trabalho sem prejuízo para o membro do Comitê, durante 
o período das reuniões e ações específicas da mesma.
Art. 5º. O Comitê do Microplanejamento reunir-se á, ordinariamente,  
quinzenalmente e extraordinariamente quando convocado pela 
Coordenação da mesma. Deverá ser divulgado previamente o local e 
horário definido das reuniões.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em  30 de novembro de 2023, 202º da Independência 
e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 497/2023 
Pregão Eletrônico 204/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JULIANO DE COSTA LTDA, CNPJ nº 
72.150.550/0001-06
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a 
contratação de empresa especializada para futuro fornecimento de 
produtos de procedimento odontológico, os quais serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 5.455,60 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2023 e término em 29 
de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 498/2023 
Pregão Eletrônico 204/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME,
 CNPJ nº 19.316.524/0001-14
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a 
contratação de empresa especializada para futuro fornecimento de 
produtos de procedimento odontológico, os quais serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2023 e término em 29 
de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 499/2023 
Pregão Eletrônico 204/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA – 
ME, 
CNPJ nº 46.884.097/0001-43
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a 
contratação de empresa especializada para futuro fornecimento de 
produtos de procedimento odontológico, os quais serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 15.673,10 (quinze mil, seiscentos e setenta três reais 
e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2023 e término em 29 
de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 500/2023 
Pregão Eletrônico 199/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PEREIRA & NASCIMENTO COM E TRANSP DE 
GAS LTDA – ME, 
CNPJ nº 28.447.942/0001-31
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a 
contratação de empresa do ramo para o fornecimento de recarga de 
gás de cozinha (GPL 13KG), os quais serão utilizados para atender 
a demanda de atendimentos as famílias cadastradas junto ao CRAS 
pelo período de 12 (doze) meses, de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com a Lei Municipal 
Nº 2.244/2022 - de 18.07.2022 o Programa “Auxilio Gás” que atenderá 
um público de até 100 famílias mensal pela SEMAS.
Valor Total: R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos 
reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2023 e término em 29 
de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 501/2023 
Pregão Eletrônico 207/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M. SAMBATTI COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 30.390.257/0001-68
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição 
e instalação de automatizador de porta de vidro, assim como serviços 
de horas técnicas para futuras manutenções, para atender a demanda 
das instalações físicas, desse Município.
Valor Total: R$ 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de novembro de 2023 e término em 29 
de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 746/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 497/2023, Pregão Eletrônico nº 204/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JULIANO DE COSTA LTDA, CNPJ nº 72.150.550/0001-06
Objeto do Contrato: é contratação de empresa especializada para 
futuro fornecimento de produtos de procedimento odontológico, os 
quais serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 5.455,60 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data 
de assinatura e término em 29 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 747/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 498/2023, Pregão Eletrônico nº 204/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ nº 19.316.524/0001-14
Objeto do Contrato: é contratação de empresa especializada para 
futuro fornecimento de produtos de procedimento odontológico, os 
quais serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data 
de assinatura e término em 29 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 748/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 499/2023, Pregão Eletrônico nº 204/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA – ME, 
CNPJ nº 46.884.097/0001-43
Objeto do Contrato: é contratação de empresa especializada para 
futuro fornecimento de produtos de procedimento odontológico, os 
quais serão empregados na manutenção diária do Departamento 
odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 15.673,10 (quinze mil, seiscentos e setenta três reais 
e dez centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data 
de assinatura e término em 29 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 749/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 073/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 
20.290.311/0001-40
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que 
serão utilizados na revisão de garantia (40.000 km) da frota nº 554, 
da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura / Diretoria de 
Esporte e Lazer, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 6.826,59 (seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura 
do Contrato e término em 01 de março de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
750/2023, Pregão eletrônico nº 175/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FAC VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
48.128.031/0001-59
Objeto do Contrato: A aquisição de veículo novo, 0 (zero) km, tipo 
furgão, 01 (um) adaptado para Ambulância, o qual será empregado nos 
trabalhos realizados pela Secretaria de Saúde do Município de Guaíra-
PR.
Valor Total: R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data 
de assinatura do contrato e término em 29 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 751/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 500/2023, Pregão Eletrônico nº 199/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PEREIRA & NASCIMENTO COM E TRANSP DE GAS 
LTDA – ME, CNPJ nº 28.447.942/0001-31
Objeto do Contrato: é a contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de recarga de gás de cozinha (GPL 13KG), os quais 
serão utilizados para atender a demanda de atendimentos as famílias 
cadastradas junto ao CRAS pelo período de 12 (doze) meses, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
conformidade com a Lei Municipal Nº 2.244/2022 - de 18.07.2022 o 
Programa “Auxilio Gás” que atenderá um público de até 100 famílias 
mensal pela SEMAS.
Valor Total: R$ 15.673,10 (quinze mil, seiscentos e setenta três reais 
e dez centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data 
de assinatura e término em 29 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 752/2023
Dispensa de Licitação por Limite nº 074/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ALCEU SILVEIRO JUNIOR - COMÉRCIO DE APARELHOS 
CLÍNICOS - ME, CNPJ nº 16.978.344/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva, incluindo calibração 
com aferição dos parâmetros e emissão de certificado de calibração 
rastreável a rede RBC, a fim de garantir a confiabilidade nos resultados 
obtidos em todos os equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal 
de Saúde deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura 
do Contrato e término em 30 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E/OU PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 753/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços 
nº 501/2023, Pregão Eletrônico nº 207/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: M. SAMBATTI COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
30.390.257/0001-68
Objeto do Contrato: é a aquisição e instalação de automatizador de 
porta de vidro, assim como serviços de horas técnicas para futuras 
manutenções, para atender a demanda das instalações físicas, desse 
Município.
Valor Total: R$ 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data 
de assinatura e término em 29 de novembro de 2024.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº 542/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 204/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 204/2023, 
cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo de higiene e 
limpeza, copa e cozinha e outros materiais, que serão utilizados na 
manutenção e conservação da limpeza das secretarias e respectivos 
departamentos, desta municipalidade, com previsão de consumo 
parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, sendo as empresas 
vencedoras:
JULIANO DE COSTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 72.150.550/0001-06, 
vencedora dos itens 5, 7, 8 e 9 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 5.455,60 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta centavos);
DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, vencedora do 
item 11 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.980,00 (um mil, 
novecentos e oitenta reais);
GOLDEN PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ nº 46.884.097/0001-43, vencedora doa itens 2, 3, 4 e 6 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 2.133,00 (dois mil, cento e trinta 
e três reais);
Art. 2º - Declarar DESERTO o lote 1, 10 e 12 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº 543/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 175/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 175/2023, 
cujo objeto é a Aquisição de veículo novo, 0 (zero) km, tipo furgão, 01 
(um) adaptado para Ambulância, o qual será empregado nos trabalhos 
realizados pela Secretaria de Saúde do Município de Guaíra-PR, sendo 
a empresa vencedora:
FAC VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.128.031/0001-59, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 302.000,00 
(trezentos e dois mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº 545/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 199/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 199/2023, 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para o fornecimento 
de recarga de gás de cozinha (GPL 13KG), os quais serão utilizados 
para atender a demanda de atendimentos as famílias cadastradas junto 
ao CRAS pelo período de 12 (doze) meses, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com a Lei 
Municipal Nº 2.244/2022 - de 18.07.2022 o Programa “Auxilio Gás” que 
atenderá um público de até 100 famílias mensal pela SEMAS, sendo a 
empresa vencedora:
PEREIRA & NASCIMENTO COM E TRANSP DE GAS LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ nº 28.447.942/0001-31, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e 
quatrocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº 546/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 207/2023 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 207/2023, 
cujo objeto é a aquisição e instalação de automatizador de porta 
de vidro, assim como serviços de horas técnicas para futuras 
manutenções, para atender a demanda das instalações físicas, desse 
Município, sendo a empresa vencedora:
M. SAMBATTI COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 30.390.257/0001-68, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 182/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 008/2023, do Edital de Pregão Eletrônico nº 259/2029
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ nº 
78.352.374/0001-63
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de 
serviços diversos de horas máquinas/equipamentos e caminhão, 
os quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais 
unidades administrativas que necessitarem dos serviços no Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2023, 
decorrente de alteração de meta física.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 03 
de dezembro de 2023 até 02 de dezembro de 2024.
Do Acréscimo do Valor: : a Contratante pagará a Contratada o valor 
total adicional de R$ 325.148,87 (trezentos e vinte cinco mil, cento e 
quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos), que corresponde ao 
percentual de 17,83% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços 
nº 008/2023, que é R$ 1.823.738,50 (um milhão e oitocentos e vinte e 
três mil e setecentos e trinta e oito mil reais e cinquenta centavos) e 
refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 2, 3, 9 e 10 da Ata de 
Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 30 de novembro de 2023.

PORTARIA Nº 549/2023
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de 
Edital de Pregão Eletrônico nº 182/2023 – Município de Guaíra, Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade 
de Edital de Pregão Eletrônico nº 182/2023, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e 
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e revisão do 
sistema eletrônico, refrigeração e estrutural de equipamentos (câmaras 
de conservação de vacinas) da Secretaria Municipal de Saúde, 
desse Município, por razões de interesse público e conveniência 
administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração 
Pública, conforme o Parecer emitido pela Procuradoria Municipal 
no memorando interno nº 2.928/2023 e com fulcro no Art. 49 da Lei 
8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 30 de novembro de 2023.   
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 212/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de fraldas descartáveis (geriátricas e infantis), as quais 
serão utilizadas na distribuição gratuita para pessoas em 
vulnerabilidade social, pacientes portadores de algumas 
necessidades especiais ou acometidos de algum problema de saúde 
e para atender a demanda das Creches/Cmeis da Rede Municipal de 
Ensino, desse Município. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
14/12/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
14/12/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
14/12/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de novembro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_________/2023
Data: 20.10.2023
Ementa: altera os termos da Lei Complementar nº 05/2023 que institui 
o Programa de Recuperação Fiscal de Guaíra – REFIG 2023, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 05 de 15 de setembro de 
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Guaíra 
- REFIG, com a finalidade de promover a regularização de créditos 
decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos a 
tributos e demais créditos não tributários municipais, que já tenham sido 
objeto de parcelamentos anteriores ou não, ajuizados ou a ajuizar, com 
a exigibilidade suspensa ou não, desde que, inadimplidos, vencidos e 
já inscritos em dívida ativa, nos termos do Código Tributário Municipal.”
Art. 2º Fica alterado os termos do § 1º do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 05 de 15 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 1º Não incluem nos benefícios concedidos pela presente Lei 
Complementar, os créditos com origem em condenações judiciais 
de improbidade administrativa ou ressarcimento ao erário, e ainda, 
referente a execuções fiscais originárias de dívidas advindas de:
I - multa contratual aplicada pelo Município;
II - multa aplicada pelo Tribunal de Contas do Estado;
III - multa aplicada pelo Tribunal de Contas da União;
IV - outras situações em que haja ordem ou acordo impeditivo para 
concessão dos benefícios.”
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 
de outubro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 544/2023
Data: 30.11.2023
Ementa: constitui Comissão para proceder a avaliação de imóveis, 
conforme especifica, na Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e, considerando o memorando online sob o nº 
2.927/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão composta pelos Servidores Públicos 
Municipais Franz Jambersi – Matrícula Funcional nº 2429-1, Bruno 
Andrei Colcetta – Matrícula Funcional nº 29173-1 e Marcelo Ronnie 
da Silva – Matrícula Funcional nº 29297-6, para sob a presidência 
do primeiro, proceder as avaliações dos seguintes imóveis do Novo 
Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
descritos a seguir: lote nº 5-REM-4, subdivisão do lote nº 5-REM, com 
área de 1.823,02m², matrícula nº 17.283; lote nº 05-Remanescente “H-
06”, subdivisão do lote nº 05-Rem “H”, com área de 435,00m², matrícula 
nº 11.653; e ainda o lote nº 5-Remanescente-H-05-B, com área de 
1.360,79m², ainda a ser desmembrado do lote nº 5-Remanescente-H-05 
matricula nº 11.652,  todos os lotes situados na Cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná.
Art. 2º Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos 
laudos de avaliações.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
               CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 
de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 547/2023
Data: 30.11.2023
Ementa: constitui Comissão para proceder a avaliação de imóveis, na Cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o 
memorando online sob o nº 2946/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão composta pelos Servidores Públicos Municipais 
Franz Jambersi – Matrícula Funcional nº 2429-1, Bruno Andrei Colcetta – Matrícula 
Funcional nº 29173-1 e Marcelo Ronnie da Silva – Matrícula Funcional nº 29297-
6, para sob a presidência do primeiro, proceder a avaliação do lote rural nº 1.678-
A-1, com área de 1.500,00 m² (um mil e quinhentos metros quadrados), a ser 
desmembrado do lote rural nº 1.678-A, com área de 135.600,00 m² (centro e trinta e 
cinco mil e seiscentos metros quadrados), da 5ª Gleba do loteamento da Companhia 
Mate Laranjeira, Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão do laudo de 
avaliação.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro 
de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 548/2023
Data: 30.11.2023
Ementa: aplica a pena de Advertência à Servidora Pública Municipal, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando o relatório conclusivo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurada pela Portaria Municipal nº 479/2022, que observou 
adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa e contraditório;
Considerando a Decisão do Recurso Administrativo pelo Poder Executivo 
Municipal, e
Considerando o memorando sob o nº 450/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Aplicar a penalidade de Advertência à Servidora Pública Municipal Sra. 
E. V. O. C., Professora, Matrícula Funcional nº 8907-02, com o devido registro 
em sua ficha funcional.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento da presente portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de 
novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 062/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Jorge Ferreira, 627 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67, neste ato devidamente representada pela Prefeita Municipal a Exma. Sr.ª. 
MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/
MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000 Francisco Alves, Estado do Paraná e através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
devidamente inscrito no CNPJ: 09.465.664/0001-09, com sede à Rua Jorge Ferreira, 638, centro, 
por intermédio de seu gestor SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE) nomeado pela portaria nº 180/2021 em pleno uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, daqui por diante denominada CREDENCIANTE e de outro, a empresa ALBRECHT 
MEDICAL SERVICES LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.285.471/0001-
24, situada à Rodovia Alberto Dalcanale, PR 182 km 291, S/Nº, na cidade de Maripá, Estado do 
Paraná, cep: 85955-000, neste ato representada pela Sra. BEATRIZ PAIOLA ALRECHT , brasileira, 
solteira, médica, portadora da CI/RG nº 10.785.734-6 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/
MF nº. 088.640.679-06, residente e domiciliado na cidade de Maripá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CREDENCIADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/20223, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023, com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o 
aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao 
lote 01, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2023, que findaria em 01 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses, findando em 01 de abril de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa 
de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais) para R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e 
três mil reais) considerando o acréscimo de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais) 
referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM QUANT
ADIT. UN SERVIÇOS VALOR UN VALOR TOTAL
01 01 90 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
DENOMINADO CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO, (ESF), com carga 
horária de 08 (oito) horas por dia. R$ 850,00 R$ 76.500,00
TOTAL R$ 76.500,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, 
e no art. 65, §8º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 062/2023.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 30 de novembro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ALBRECHT MEDICAL SERVICES LTDA - EPP/Contratada
BEATRIZ PAIOLA ALRECHT/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                              CPF: 094.499.089-40
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023  

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 
SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio 
Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa BETTINI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E VESTUÁRIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
48.671.643/0001-93, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1016, Sala 02, Centro, cep: 87570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. ZELINDA GIROTO PEREIRA, brasileira, 
viúva, empresária, portadora do CPF/MF Nº 837.852.999-15 e do RG 4.754.473-4 SSP/PR, residente e 
domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, com as seguintes condições: 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 25% dos ITENS, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/20223, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS: 
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 
109.116,20 (cento e nove mil cento e dezesseis reais e vinte centavos) para R$ 136.246,01 (cento e 
trinta e seis mil duzentos e quarenta e seis reais e um centavo) considerando o acréscimo de R$ 27.129,81 
(vinte e sete mil cento e vinte e nove mil e oitenta e um centavos) referente ao acréscimo de 25% das 
quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT 
QUANT 

ADT 
(25%) 

VL. UN 
VL. TOTAL 

ADITV 
MARCA 

1 Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado 
embalagem de 5kg. PCT 200 50 R$ 16,94 R$ 847,00 ALTO 

ALEGRE 

2 SAL REFINADO E IODADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA PCT 20 5 R$ 1,99 R$ 9,95 MOC 

3 - Chá mate granulado produto de origem vegetal 
industrializado, caixa de 200g. 

CAIXA 500 125 R$ 7,49 R$ 936,25 LEÃO 

5 - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, 
embalagem de 1 litro. LITRO 2500 625 R$ 6,09 R$ 3.806,25 FRIMESA 

6 Leite em pó integral, embalagem com 400 gr. Data de 
fabricação recente. Registro no Ministério da Agricultura PCT 350 87 R$ 23,89 R$ 2.078,43 NINHO 

7 

Margarina Vegetal, sem gordura TRANS, com sal, com 80% 
de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos 
mesmos; isento de ranço, bolores e outras características 
indesejáveis. Embalagem de polietileno leitoso e resistente, 
apresentando vedação adequada. Embalagem contendo 
identificação, informação nutricional, lote e validade 
mínima de seis meses a partir da data de entrega, com 
registro no ministério da agricultura. Embalagem de 500g 

UN 200 50 R$ 10,49 R$ 524,50 QUALY 

8 

Manteiga com sal, de origem animal, pasteurizada, 
embalagem em polietileno a partir de 200 gramas, teor de 
gordura acima de 90% com dados de identificação, data de 
fabricação e validade, lote, registro do Ministério da 
Agricultura SIF/ DIPOA. Deverá ser transportado em veículo 
fechado e refrigerado em temperatura correta (inferior a 
10° C ou de acordo com o fabricante respeitando a 
característica do produto. Validade de, no mínimo, 4 meses 

UN 200 50 R$ 8,89 R$ 444,50 FRIMESA 
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9 

MAIONESE; emulsão cremosa, obtida com ovos e óleos 
vegetais, com adição de condimentos, substâncias 
comestíveis e sem corantes de consistência cremosa, cor 
amarelo claro com cheiro e sabor próprio, isento de 
sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito 
estado de conservação acondicionados em frasco plástico, 
validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega, 
hermeticamente fechado, embalada em pote pesando 
500gr 

POTE 100 25 R$ 8,80 R$ 220,00 VIGOR 

10 Queijo 200 gramas, tipo mussarela, fatiada, embalado em 
plástico inviolável transparente 

UN 150 37 R$ 10,90 R$ 403,30 ALTO 
ALEGRE 

11 Presunto fatiado, peso mínimo por pacote 200g UN 150 37 R$ 6,00 R$ 222,00 PERDIGÃO 

12 

Bolacha salgada com gergelim, acondicionado em pacotes 
de polipropileno, atóxico hermeticamente vedados com no 
mínimo 360 a 400 gramas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto, zero gorduras trans. O produto 
deverá apresentar data de fabricação recente (Marca 
referência: Isabela, Marilan, Renata) 

PCT 200 50 R$ 6,25 R$ 312,50 ISABELA 

13 

Bolacha Salgada, tipo cream cracker, composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal e 
demais substâncias permitidas com no mínimo 400g e 
embalados em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar data de fabricação recente 

PCT 200 50 R$ 6,20 R$ 310,00 ISABELA 

14 

Bolacha doce, nos sabores: MAISENA, CÔCO, LEITE E 
CHOCOLATE, com as características mínimas a seguir: 
aspecto crocante, composição básica: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de milho, sal, 
aromatizantes, melhorador de farinha, pode conter traços 
de leite, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, fermento 
químico, estabilizante lecitina de soja, contém glúten com 
no mínimo 400g e embalados em caixa de papelão limpa, 
íntegra e resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade e 
fabricação, quantidade do produto (Marcas referência: 
Isabela, Marilan, Triunfo, Renata, Mabel). 

PCT 200 50 R$ 6,20 R$ 310,00 ISABELA 

15 

Bolacha, tipo rosquinha doce, SEM RECHEIO, sabor 
chocolate com a composição básica: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar, açúcar invertido, sal, fermento 
químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio), 
estabilizante lecitina de soja, aromatizante, pode conter 
traços de leite, contém glúten. Devem estar 
acondicionados em pacotes de polipropileno, atóxico 
hermeticamente vedados com 400g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação recente, quantidade do produto. 

PCT 200 50 R$ 6,20 R$ 310,00 ISABELA 

16 

Achocolatado em pó, sem adição de outros sabores e 
odores artificiais, procedência nacional, embalado em 
pacotes de 400g. Com composição básica: açúcar, cacau 
em pó, malto-dextrina, leite. Aparência pó homogêneo, cor 
marrom, sabor e cheiros próprios. Apresentar-se isento de 
mofo, odores e substâncias nocivas. Com prazo de validade 
mínimo de seis meses a contar da data de entrega. 

PCT 100 25 R$ 6,00 R$ 150,00 ZAELI 
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Embalagem íntegra, declarando a marca, nome e endereço 
do fabricante, prazo de validade, lote e número de registro 
no órgão competente. 

17 
DOCE DE LEITE, simples em pasta, lata com 400gr, 
composto de leite e açúcar, validade mínima de 9 meses a 
contar da data de entrega 

UN 150 37 R$ 8,70 R$ 312,90 MUI BOM 

18 

REFRIGERANTE de 2 litros; composto de extrato de cola, 
água gaseificada, açúcar; sendo permitida adição de 
caramelo e de essências; isento de corantes artificiais, com 
validade mínima de 02 meses e 20 dias a contar da data da 
entrega; livre de sujidades, parasitos e larvas; 
acondicionado em PET com tampa de rosca, contendo 2 
litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com 
a Portaria 544, de 16 de Novembro de 1998 e suas 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos administrativos 

UN 200 50 R$ 4,80 R$ 240,00 RIO BRANCO 

19 Água mineral sem gás, em garrafas plásticas de no mínimo 
500ml 

UN 1500 375 R$ 0,85 R$ 318,75 GOLD SCRIM 

20 Água mineral com gás, em garrafas plásticas de no mínimo 
500ml 

UN 1000 250 R$ 0,99 R$ 247,50 GOLD SCRIM 

21 

Lustra-móveis ? Brilho seco ? Lavanda ? 200ml ? 
Composição: Cera Microcristalina, Cera de parafina, 
Silicine, Emulsificante, espessante, conservantes, solventes 
alifáticos, perfume e água 

UN 150 37 R$ 8,50 R$ 314,50 POLIFLOR 

22 

Saponáceo cremoso, frasco de 300 ml acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com a especificação dos 
componentes, informações do registro no MS, químico 
responsável, data de fabricação e validade, composição e 
informações do fabricante estampadas na embalagem 

UN 150 37 R$ 3,94 R$ 145,78 BOMBRIL 

23 
Multi-uso Limpeza instantânea ? Comp. Dodecilbenzeno. 
Sulfonato de sódio - Tripolifosfato de sódio ? Nonifenol Sal 
sódico do ácido Etilenodiaminotetracético.500 ml 

UN 300 75 R$ 2,64 R$ 198,00  UAU 

24 
Sabão em barra neutra pronto uso, original de fábrica, 
embalagem lacrada, registro de Ministério da saúde, cada 
pacote contém 5 barras de 200 gr. 

PCT 150 37 R$ 10,74 R$ 397,38 IPE 

26 

Álcool líquido 90º, para uso doméstico, de primeira 
qualidade, embalagem resistente e fabricada com material 
virgem, 1000ml. Com registro no MS, químico responsável, 
data de fabricação e validade, composição e informações 
do fabricante estampadas na embalagem 

UN 500 125 R$ 7,34 R$ 917,50 ARAUCÁRIA 

27 

Multiinseticida Eficaz contra moscas ? Mosquitos baratas ? 
mata também mosquitos da dengue. 300 ml /232g ? 
Tampa com travaq de segurança especial para crianças ? 
inflamável ? ingredientes  ativos ? D 

UN 120 30 R$ 5,87 R$ 176,10 S.B.P 

28 

Amaciante para roupa, composto por tensoativo, catiônico, 
ceramidas, derivados de isotizolinas, umectantes, corante, 
opacificante, perfume e água. Frasco de 02 litros, com 
registro no MS, químico responsável, data de fabricação e 
validade, composição e informações do fabricante 
estampadas na embalagem 

UN 200 50 R$ 8,99 R$ 449,50 IPÊ 

29 
Papel Higiênico Premium, 100% celulose virgem, folha 
simples pacotes de 4 rolos de 30 metros, na cor branca, 
picotado e gofrado alta combinação de qualidade e maciez 

PCT 1000 250 R$ 2,94 R$ 735,00 PALOMA 

30 

Sabão em pó, composto por tensoativo aniônico, 
tensoativo catiônico, coadjuvante, sinérgica, tamponastes, 
branqueador óptico, corantes, enzimas, alvejante, carga, 
atenuador de espuma com registro no MS, químico 
responsável, data de fabricação e validade, composição e 
informações do fabricante estampadas na embalagem, 
essência e água. Pacote com 1kg 

UN 200 50 R$ 9,66 R$ 483,00 IPÊ 
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31 

Água sanitária 2 litros, produto á base de cloro, composto 
por hipoclorito de sódio e água, com registro no MS, 
químico responsável, data de fabricação e validade, 
composição e informações do fabricante estampadas na 
embalagem. 

UN 600 150 R$ 5,58 R$ 837,00 Q.BOA 

32 

Detergente líquido NEUTRO com glicerina, componente 
ativo, glicerina, coadjuvante, conservantes, sequestrante, 
espessantes, controlador de PH, corantes, fragrância e 
água, frascos de 500 ml. 

UN 600 150 R$ 2,09 R$ 313,50 IPÊ 

33 

Desinfetante líquido, para limpeza e desinfecção. com ação 
germicida e bactericida, composto de água, ingrediente 
ativo preservantes, sabão, solventes, perfume e corantes 
artificiais, com registro no MS, químico responsável, data 
de fabricação e validade, composição e informações do 
fabricante estampadas na embalagem. Frasco de 2 litros 

UN 300 75 R$ 4,26 R$ 319,50 UAU 

34 

ODORIZANTE DE AMBIENTE ? NEUTRA FRESH ? CLÁSSICO ? 
NEUTRALIZADOR DE ODORES ? 400 ML/255 G ? JOHNSON ? 
COMPOSIÇÃO: PERFUME, ÁLCOOL ? NITRITO DE SÓDIO, 
ÁGUA E PROPELENTE( BUTANO, PROPANO) 

UN 100 25 R$ 9,79 R$ 244,75 NATUREZA 

35 

ESPONJAS DE AÇO ? Multiuso ? Limpeza pesada ? 
Embalagem com 3 esponjas ? Tam. 110 x 75 mm x 20 mm ? 
composição: espuma de poliuretano com agente 
antibactericida e fibra sintética com abrasivo 

UN 150 37 R$ 5,90 R$ 218,30 BOMBRIL 

36 
Sabonetes ? Luxo ? pétalas de rosas + vitamina E ? azul ? 
sódium ? tallowate, sódium palm Kermelate ? glicerim e 
perfum, sódium chloride 

UN 500 125 R$ 2,70 R$ 337,50 LUX 

37 Pano de chão flanelão tamanho: 80x90 cm 85% algodão e 
15% poliéster UN 200 50 R$ 13,90 R$ 695,00 APUCARANA 

38 
Saco plástico para lixo - 100 ltpara resíduos comum, 
conforme normas técnicas da SLU, ABNT e legislação 
vigente. Rolo com25 sacos de 100 lts 

PCT 200 50 R$ 7,89 R$ 394,50 MUI BOM 

39 
Saco plástico para lixo - 50 lt, para resíduos comum, 
conforme normas da SLU, ABNT e legislação virgente. rolos 
com 50 sacos de 50 lts 

PCT 200 50 R$ 7,89 R$ 394,50 MUI BOM 

40 
Saco plástico para lixo -30 lt, para resíduos comum, 
conforme normas da SLU, ABNT e legislação virgente. rolos 
com 50 sacos de 30 lts 

PCT 200 50 R$ 7,89 R$ 394,50 MUI BOM 

41 
Saco plástico para lixo - 15 lt, para resíduos comum, 
conforme normas da SLU, ABNT e legislação vigente. rolos 
com 50 sacos de 15 lts 

PCT 200 50 R$ 6,79 R$ 339,50 MUI BOM 

42 
Saco plástico para acondicionar alimentos, para freezer e 
micro-ondas, em polietileno virgem, atóxico e inodoro, 
tamanho aprox. 22x 36 cm (3) kg, bobina com 50 unidades 

PCT 200 50 R$ 2,99 R$ 149,50 MASSUDA 

43 
Limpa vidros ? Proteção contra manchas de chuva ? 500 ml 
? Composição ? Lauril Eter, Sulfato de sódio, Tensoato de 
amônio, fluorado, coadjuvante, perfume e água 

UN 100 25 R$ 3,99 R$ 99,75 UAU 

44 
Vassoura de palha natural, com 60cm, cepa em palha, com 
cerdas de palha, tipo 5 fios e amarração com arame. Cabo 
de madeira, lixado e perfeitamente reto 

UN 150 37 R$ 14,99 R$ 554,63 CAIPIRA 

45 
Vassoura de palha natural, com 60cm, cepa em palha, com 
cerdas de palha, tipo 5 fios e amarração com arame sem 
cabo 

UN 150 37 R$ 14,98 R$ 554,26 CAIPIRA 

46 

Vassoura de nylon, material cepo: madeira, material 
cerdas: nylon, material cabo: madeira, comprimento cabo: 
1,20 m, comprimento cepo: 30 cm, altura cepo: 6 cm, 
aplicação: limpeza em geral, características adicionais: 
montada, com cabo perfeitamente reto e lixado e 
encapado 

UN 150 37 R$ 7,49 R$ 277,13 NOVIÇA 

47 Rodo com espuma de alta densidade, ideal para passar 
cera e lavar pequenas áreas como pisos e paredes. 

UN 80 20 R$ 14,90 R$ 298,00 ANA LIVIA 
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Comprimento de 40 cm e acompanha cabo com 120cm 

48 

Rodo para piso, com borracha de eva, base em madeira 
com 40 cm de comprimento, cabo em madeira revestido 
em plástico, rosqueável, com 120 cm de comprimento, 
podendo ter variação dimensional de +/- 5 %. As borrachas 
deverão ultrapassar a base em no mínimo 1 cm 

UN 80 20 R$ 12,90 R$ 258,00 ANA LIVIA 

49 

Balde de plástico, polietileno de alta densidade, alta 
resistência a impacto, paredes e fundo reforçados, reforço 
no encaixe da alça, alça em aço 1010/20, zincado, 
capacidade para 15 litros. O produto deverá ter etiqueta 
com a identificação, marca do fabricante e capacidade 

UN 50 12 R$ 19,00 R$ 228,00 SANDEIRO 

50 Lixeira em material plástico de alta resistência, com 
capacidade para 10 litros UN 60 15 R$ 13,90 R$ 208,50 SANDEIRO 

51 

Caixa de Copo descartável, de polipropileno, com 
capacidade mínima de 180 ml, acondicionados em 
mangas/pacotes. Cada manga/pacote deve conter 100 
(cem) copos, peso mínimo 198 gramas, as mangas não 
devem estar violadas e deverão estar protegidas em caixa 
de papelão resistente, deverá constar impresso na manga a 
capacidade total do copo, quantidade, e o peso mínimo de 
cada copo, os copos devem conter gravado de forma 
indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante 
símbolo de identificação do material para reciclagem 
conforme nbr 13230, e capacidade do copo, os copos 
deverão estar em conformidade com nbr 14.865, nbr 
13230 da abnt. Acondicionados em caixas contendo 25 
mangas/pacotes de 100 unidades 

CAIXA 100 25 R$ 119,00 R$ 2.975,00 KEROCOPO 

52 

Copo descartável, de polipropileno, com capacidade 
mínima de 50 ml, acondicionados em mangas/pacotes. 
Cada manga/pacote deverá conter 100 (cem) copos, peso 
mínimo 75 gramas, as mangas não devem estar violadas e 
deverão estar protegidas em caixa de papelão resistente, 
deverá constar impresso na manga a capacidade total do 
copo, quantidade, e o peso mínimo de cada copo, os copos 
devem conter gravado de forma indelével: em relevo 
marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme nbr 
13230, e capacidade do copo, os copos deverão estar em 
conformidade com nbr 14.865, nbr 13230 da abnt. 
Acondicionados em caixas contendo 25 mangas/pacotes de 
100 unidades. 

CAIXA 25 6 R$ 122,50 R$ 735,00 KEROCOPO 

53 Papel Toalha branco, não reciclado, 22x20 cm, pct. com 2 
rolos, 60 folhas picotadas cada 

PCT 150 37 R$ 5,50 R$ 203,50 SKALA 

54 Guardanapo de papel 24x22cm (folha simples) emb c/ 50 
unid. 

PCT 150 37 R$ 2,20 R$ 81,40 MILLI 

55 

Garrafa térmica, de alta resistência, com formato cilíndrico, 
com tampa de pressão, capacidade de aproximadamente 
1,8 litro, com alça para transporte, ampola de vidro e 
sistema anti-pingos 

UN 15 3 R$ 63,00 R$ 189,00 ALADIM 

VALOR TOTAL ADITIVADO R$ 27.129,81 

 
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, §1º, da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023. 
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
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______________________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Contratante 
 
 
 

________________________________ 
BETTINI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E VESTUÁRIO LTDA - EPP/CONTRATADA 

ZELINDA GIROTO PEREIRA/Representante 
 
 

Testemunhas: 
 
______________________________                                                                                   __________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                   HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                 CPF: 094.499.089-40 
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Embalagem íntegra, declarando a marca, nome e endereço 
do fabricante, prazo de validade, lote e número de registro 
no órgão competente. 

17 
DOCE DE LEITE, simples em pasta, lata com 400gr, 
composto de leite e açúcar, validade mínima de 9 meses a 
contar da data de entrega 

UN 150 37 R$ 8,70 R$ 312,90 MUI BOM 

18 

REFRIGERANTE de 2 litros; composto de extrato de cola, 
água gaseificada, açúcar; sendo permitida adição de 
caramelo e de essências; isento de corantes artificiais, com 
validade mínima de 02 meses e 20 dias a contar da data da 
entrega; livre de sujidades, parasitos e larvas; 
acondicionado em PET com tampa de rosca, contendo 2 
litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com 
a Portaria 544, de 16 de Novembro de 1998 e suas 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos administrativos 

UN 200 50 R$ 4,80 R$ 240,00 RIO BRANCO 

19 Água mineral sem gás, em garrafas plásticas de no mínimo 
500ml 

UN 1500 375 R$ 0,85 R$ 318,75 GOLD SCRIM 

20 Água mineral com gás, em garrafas plásticas de no mínimo 
500ml 

UN 1000 250 R$ 0,99 R$ 247,50 GOLD SCRIM 

21 

Lustra-móveis ? Brilho seco ? Lavanda ? 200ml ? 
Composição: Cera Microcristalina, Cera de parafina, 
Silicine, Emulsificante, espessante, conservantes, solventes 
alifáticos, perfume e água 

UN 150 37 R$ 8,50 R$ 314,50 POLIFLOR 

22 

Saponáceo cremoso, frasco de 300 ml acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com a especificação dos 
componentes, informações do registro no MS, químico 
responsável, data de fabricação e validade, composição e 
informações do fabricante estampadas na embalagem 

UN 150 37 R$ 3,94 R$ 145,78 BOMBRIL 

23 
Multi-uso Limpeza instantânea ? Comp. Dodecilbenzeno. 
Sulfonato de sódio - Tripolifosfato de sódio ? Nonifenol Sal 
sódico do ácido Etilenodiaminotetracético.500 ml 

UN 300 75 R$ 2,64 R$ 198,00  UAU 

24 
Sabão em barra neutra pronto uso, original de fábrica, 
embalagem lacrada, registro de Ministério da saúde, cada 
pacote contém 5 barras de 200 gr. 

PCT 150 37 R$ 10,74 R$ 397,38 IPE 

26 

Álcool líquido 90º, para uso doméstico, de primeira 
qualidade, embalagem resistente e fabricada com material 
virgem, 1000ml. Com registro no MS, químico responsável, 
data de fabricação e validade, composição e informações 
do fabricante estampadas na embalagem 

UN 500 125 R$ 7,34 R$ 917,50 ARAUCÁRIA 

27 

Multiinseticida Eficaz contra moscas ? Mosquitos baratas ? 
mata também mosquitos da dengue. 300 ml /232g ? 
Tampa com travaq de segurança especial para crianças ? 
inflamável ? ingredientes  ativos ? D 

UN 120 30 R$ 5,87 R$ 176,10 S.B.P 

28 

Amaciante para roupa, composto por tensoativo, catiônico, 
ceramidas, derivados de isotizolinas, umectantes, corante, 
opacificante, perfume e água. Frasco de 02 litros, com 
registro no MS, químico responsável, data de fabricação e 
validade, composição e informações do fabricante 
estampadas na embalagem 

UN 200 50 R$ 8,99 R$ 449,50 IPÊ 

29 
Papel Higiênico Premium, 100% celulose virgem, folha 
simples pacotes de 4 rolos de 30 metros, na cor branca, 
picotado e gofrado alta combinação de qualidade e maciez 

PCT 1000 250 R$ 2,94 R$ 735,00 PALOMA 

30 

Sabão em pó, composto por tensoativo aniônico, 
tensoativo catiônico, coadjuvante, sinérgica, tamponastes, 
branqueador óptico, corantes, enzimas, alvejante, carga, 
atenuador de espuma com registro no MS, químico 
responsável, data de fabricação e validade, composição e 
informações do fabricante estampadas na embalagem, 
essência e água. Pacote com 1kg 

UN 200 50 R$ 9,66 R$ 483,00 IPÊ 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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DECRETO Nº 376/2023 
Data: 30.11.2023 
Ementa: dispõe sobre a composição do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC, 
e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.890 de 30 de junho de 2014, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 4.123/2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituída a composição do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural - 

COMPAC, nos termos da Lei Municipal nº 2.237/2022 que altera o Artigo 19 da Lei Municipal nº 1.890/2014, que nos 
orienta acerca das Entidades e órgãos representativos do referido Conselho:  

 
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO 
GOVERNAMENTAL TITULAR RG Nº SUPLENTE RG Nº 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Ana Cláudia Eloy Foletto  X.727.XXX-X 
SESP/PR  

Diretoria de Cultura  Vanessa Caroline Danelon de 
Campos 

X.862.XXX-X 
SESP/PR 

Secretaria Municipal de 
Planejamento Bruno Marcos Noguchi X.581.XXX-X 

SESP/PR Daniele Fank Candido  X.518.XXX-X 
SESP/PR 

Secretaria Municipal de 
Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio 
Ambiente  

Luis Vieira da Silva  X.575.XXX-X 
SESP/PR Luis Carlos Lima  X.858.XXX-X 

SESP/PR 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura  

Barbara da Silva Costa  XX.037.XXX-X 
SESP/PR Zélia Gladis Zanelatto X.595.XXX 

SESP/SC 

SEGMENTO TITULAR RG Nº  SUPLENTE RG Nº  
Conselho Municipal de 
Políticas Culturais  Cristian Edgar Aguazo X.665.XXX-X 

SESP/PR 
Adilson Lima dos 
Santos 

X.015.XXX-X 
SESP/PR 

Conselho Municipal de 
Turismo de Guaíra  Camila de Souza Terron X.278.XXX-X 

SESP/PR Mário Timm da Costa XX.750.XXX-XX  
SESP/RS 

Entidade Cultural Benjamin Lemes Fernandes 
(Associação Guaíra Cultural) 

XX.023.XXX-X 
SESP/PR 

Fabiana Silva Rolon 
(Associação Guaíra 
Cultural) 

XX.493.XXX-X  
SESP/SP 

ACIAG Osmar Volpato  X.338.XXX-X 
SESP/PR 

Walter Fabiano dos 
Santos 

X.144.XXX-X 
SESP/PR 

Sindicato Servidores 
Públicos Municipais   Israel de Almeida  XX.843.XX-X 

SSP/SP Pedro Jesus XX.760.XXX-X 
SESP/PR 

Moradores da Vila Velha  Enio Manuel Souza  X.444.XXX-X 
SESP/PR 

Lucas Rafacho 
Rodrigues  

XX.555.XXX-X 
SESP/PR 

Associação de 
Engenheiros e Arquitetos 
de Guaíra  

Fernanda Rogéria Bialeski 
Figueira  

X.305.XXX-X 
SESP/PR Felipe Henrique Lopes X.761.XXX-X 

SESP/PR 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

2 
 

III- MEMBROS DA MESA DIRETIVA  

 
Art. 2º O Conselho Municipal de Patrimônio Cultural - COMPAC, é de caráter 

consultivo e deliberativo, integrante da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná. 

 
Art. 3º O Secretário do Conselho é o substituto do Presidente nas suas faltas. 
 
Art. 4º Os membros indicados pelos Conselhos, estão nomeados em caráter 

provisório, e seus respectivos membros serão designados nos termos da Lei Municipal nº 1.890 de 30.06.2014. 
 
Art. 5º A função dos integrantes mencionados neste Decreto, será considerada 

serviço público relevante e não será remunerada.  
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

SEGMENTO  TITULAR CARGO  RG Nº  
Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura  Ana Claudia Eloy Foletto  Presidente  X.727.XXX-X 

SESP/PR 

Diretoria de Cultura  Vanessa Caroline Danelon de Campos Secretário Geral   X.862.XXX-X 
SESP/PR 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 550/2023
Data: 30.11.2023
Ementa: aplica a pena de suspensão convertida em multa ás Servidoras Públicas Municipais, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando o relatório conclusivo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurada pela Portaria Municipal nº 479/2022, que observou adequadamente o princípio 
constitucional da ampla defesa e contraditório;
Considerando a Decisão do Recurso Administrativo pelo Poder Executivo Municipal, e
Considerando o memorando sob o nº 450.2022,
RESOLVE:
Art. 1º Aplicar a pena de Suspensão de 30 (trinta) dias, convertida em multa de 50% por dia 
de vencimento, às Servidoras Públicas Municipais J. D. S. L., Professor, Matrícula Funcional nº 
26069-02 e 26069-03, e, N. G. DA S. S., na função de Professor, Matrículas Funcionais nº 24694-
02 e 24694-03, com o devido desconto em suas respectivas folhas de pagamento.
Art. 2º Deverá a Diretoria de Pessoal adotar as providências necessárias ao cumprimento da 
presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

edital de conVocaÇão Para eleiÇão do 
conselHo de adMinistraÇão Para a noVa gestão

O presidente da ASCOMEI – Associação Comercial e Empresarial de Icaraíma, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que convoca seus associados efetivos, aptos para inscrição de 
chapas que concorrerão às eleições do Conselho de Administração da ASCOMEI para o novo 
biênio, que ocorrerão de acordo com as normas previstas no Estatuto da Entidade, e o disposto 
no presente Edital.
1.Poderão exercer o direito de votar e ser votado os associados que estiverem regularmente 
filiados a ASCOMEI há mais de 3 (três) meses, quites com a tesouraria e em pleno gozo de seus 
direitos.
2.As inscrições das chapas poderão ser feitas junto na sede da ASCOMEI, situada a Rua dos 
Pioneiros, nº 969 - Icaraíma – PR ou na sua impossibilidade na prefeitura municipal de Icaraíma, 
mediante o protocolo, até 15 dias antes das eleições, obedecidos os seguintes critérios:
A)Pedido de registro em Ofício assinado pelo candidato a presidente contendo as assinaturas 
de todos os candidatos da chapa, sendo vedada a inclusão de um mesmo candidato em mais de 
uma chapa;
B)indicação dos que comporão o conselho superior e o conselho de administração, observando-se 
a necessidade de renovação mínima de 30% (trinta por cento) dos membros dos conselhos que 
serão substituídos;
C)As chapas deverão conter uma legenda que servirá para indicação e votação;
D)No pedido de registro cada chapa poderá indicar um associado por mesa eleitoral para fiscalizar 
as eleições;
E)Apresentar cópia autenticada de RG e CPF de cada membro comprovante de domicílio e 
contatos (e-mail e telefone).
F)Caso exista apenas uma chapa inscrita será permitida a inclusão ou exclusão do nome dos 
membros dos seus conselhos em até 48 horas antes da realização da assembleia de eleição.
3.A Comissão Eleitoral que conduzirá o processo eleitoral será composta pelos membros: 
Germano Garcia Gomes, comerciante, CPF 053.049.339-07, Márcio da Silva Ereno, empresário, 
CPF. 034.870.609-06 e Eufrônio Veríssimo da Silva, comerciante, CPF. 029.875.049- 00.
4.A Comissão Eleitoral terá como poderes coordenar todos os trabalhos do processo eleitoral, 
desde o registro de chapas, a votação e apuração, até a proclamação dos eleitos.
5.A votação para eleição do Conselho de Administração acontecerá às 19:00 horas do dia 
13/12/2023.
Icaraíma, 18 de Novembro de 2023.
Valdemir Ribeiro Sparapan
Presidente da ASCOMEI

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.935 /2023
DATA: 30/11/2023
SÚMULA: Exonera o Sr. Roni Claudio Honorato da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Roni Claudio Honorato da Silva, portador da RG n.º 12.556.944-7 e 
do CPF 062.953.259-12  do cargo de  Chefe Div. Meio Ambiente, Símbolo CC-03
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Novembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO – LOTE IV PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA AQUISIÇÕES DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
PARA ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
Encerrada a etapa de lances sagrou-se vencedora a empresa CIRURGICA PARANÁ – 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP a 
qual foi convocada para apresentar amostra, contudo as amostras foram REPROVADAS por 
apresentar especificação em desacordo com o exigido em Edital.
Oportunizado o exercício do contraditório das amostras reprovadas, a licitante não apresentou 
nenhum tipo de impugnação.
Sendo assim, convoco a empresa GARCIA & STOPASSOLLI LTDA, segunda colocada para que 
até o dia 08/12/2023, até às 17:30horas, apresente na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
(Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000), a amostra do lote IV de acordo 
com a proposta apresentada para avaliação.
Icaraíma, 30 de novembro de 2023.
EQUIPE TÉCNICA
Joyce da Silva Francisco Vergentino (Pregoeira)
Pedro Alves Machado (Comissão)
João Ricardo do Santos  (Comissão)
Mirian Carla Mumbach (Comissão)

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO – LOTES I,II,III PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA AQUISIÇÕES DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
PARA ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
Encerrada a etapa de lances sagrou-se vencedora a empresa CIRURGICA PARANÁ – 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP a 
qual foi convocada para apresentar amostra, contudo as amostras foram REPROVADAS por 
apresentar especificação em desacordo com o exigido em Edital.
Oportunizado o exercício do contraditório das amostras reprovadas, a licitante não apresentou 
nenhum tipo de impugnação.
Sendo assim, convoco a empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, segunda colocada 
para que até o dia 08/12/2023, até às 17:30horas, apresente na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Icaraíma – PR, CEP:87.530-000), as amostras dos 
lotes I,II,III de acordo com a proposta apresentada para avaliação.
Icaraíma, 30 de novembro de 2023.
EQUIPE TÉCNICA
Joyce da Silva Francisco Vergentino (Pregoeira)
Pedro Alves Machado (Comissão)
João Ricardo do Santos  (Comissão)
Mirian Carla Mumbach (Comissão)

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 214/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de DIRCE GOMES DA SILVA, CPF: 045.790.189-66, o resultado 
do processo de Inexigibilidade de licitação N° 006/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação N° 006/2023 
em favor de DIRCE GOMES DA SILVA, CPF: 045.790.189-66, cujo objeto trata do Chamamento 
público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2023, 
ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 30 dias do mês de novembro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023
Contrato n° 267/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: EXECUÇÃO DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM TST, NA 
AVENIDA PARANÁ, RUA SERRA DOURADA E RUA CURITIBA, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ. ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO E READEQUAÇÕES DE DISPOSITIVOS E REDES DE 
DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS PISTAS.
VALOR TOTAL: R$ 711.880,18 (SETECENTOS E ONZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS 
E DEZOITO CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 169/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/11/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 1.800.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de cartuchos e toners compatíveis, fitas para impressora matricial e refil de 
tinta, para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, tudo 
conforme quantidade e descrições constantes no termo de referência e demais anexos 
do Edital. 
 

EMPRESA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALIDADE 
 DO REGISTRO 

VALOR  
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

20 
TONER CF 226-A COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

200 MASTERPRINT 12 MESES R$        45,99 R$              9.198,00 

21 
TONER CF 280/505-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA 
HP, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

200 MASTERPRINT 12 MESES R$        39,99 R$                 7.998,00 

22 
TONER ML1660/1665/185, COM CHIP, COMPATIVEL COM 
IMPRESSORA SAMSUNG, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE 
PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

200 MASTERPRINT 12 MESES R$        51,99 R$              10.398,00 

26 
TONER TN 2340-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA 
BROTHER, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

100 MASTERPRINT 12 MESES R$        30,99 R$                 3.099,00 

30 
TONER CF 217-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

200 MASTERPRINT 12 MESES R$        30,99 R$                 6.198,00 

31 
TONER CF 258-X 58 X, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA 
HP, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

150 PREMIUM 12 MESES R$     219,00 R$              32.850,00 

32 
TONER CF 258-X 58 X, SEM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

100 PREMIUM 12 MESES R$        91,99 R$                 9.199,00 

33 
TONER W 1105-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

150 MASTERPRINT 12 MESES R$        61,50 R$                 9.225,00 

35 
TONER D 2850, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA 
SAMSUNG, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

50 PREMIUM 12 MESES R$        62,99 R$                 3.149,50 

36 
TONER W 1330- X, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

150 EVOLUT 12 MESES R$     139,50 R$              20.925,00 

VALOR TOTAL: R$     112.239,50  

 

EMPRESA:  INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALIDADE 
 DO REGISTRO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

9 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON C 664 AZUL, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 50 EPSON 12 MESES  R$        62,00 R$                 3.100,00 

10 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON M 664 MAGENTA, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 EPSON 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

11 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON Y 664 AMARELO, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 EPSON 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

12 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON BK 544 PRETO, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 EPSON 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

13 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON C 544 AZUL, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 EPSON 12 MESES R$        59,50 R$                 2.975,00 
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14 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON M 544 MAGENTA, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 EPSON 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

15 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON Y 544 AMARELO, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 EPSON 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

16 TINTA PARA IMPRESSORA HP K GT51 PRETO, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 135ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 HP 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

17 TINTA PARA IMPRESSORA HP C GT52 AZUL, ORIGINAL, COM NO MÍNIMO 
65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 HP 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

18 TINTA PARA IMPRESSORA HP M GT52 MAGENTA, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 HP 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

19 TINTA PARA IMPRESSORA HP Y GT52 AMARELO, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 HP 12 MESES R$        62,00 R$                 3.100,00 

23 
TONER CE 278-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

200 BYQUALY 12 MESES R$        27,50 R$                 5.500,00 

24 
TONER Q 2612-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

100 BYQUALY 12 MESES R$        27,50 R$                 2.750,00 

25 
TONER Q 2612-A, SEM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

50 BYQUALY 12 MESES R$        27,50 R$                 1.375,00 

34 
TONER W 1105-A, SEM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

150 BYQUALY 12 MESES R$        46,00 R$                 6.900,00 

VALOR TOTAL: R$   50.500,00  

 

EMPRESA:  NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA VALIDADE 
 DO REGISTRO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3 CARTUCHO COMPATÍVEL COLORIDO Nº 61 COM NO MÍNIMO 12ML, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

5 Masterprint 12 MESES R$        95,00 R$                    475,00 

4 CARTUCHO COMPATÍVEL PRETO Nº 61 COM NO MÍNIMO 12ML, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

5 Masterprint 12 MESES R$        95,00 R$                    475,00 

5 CARTUCHO COMPATÍVEL COLORIDO Nº 901 COM NO MÍNIMO 
12ML, NOVO, NÃO REMANUFATURADO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

5 Masterprint 12 MESES R$     120,00 R$                    600,00 

6 CARTUCHO COMPATÍVEL PRETO Nº 901 COM NO MÍNIMO 12ML, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

5 Masterprint 12 MESES R$        89,00 R$                    445,00 

7 FITA FX890 PARA IMPRESSORA EPSON MATRICIAL, NOVO, 
EMBALAGEM 01 UNIDADE 

20 Masterprint 12 MESES R$        15,00 R$                    300,00 

8 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON BK 664 PRETO, ORIGINAL, COM NO 
MÍNIMO 65ML, NOVO, EMBALAGEM 01 UNIDADE 

50 EPSON 12 MESES R$        63,00 R$                 3.150,00 

27 
TONER ML 1060, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA 
BROTHER, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, 
PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

100 Byqualy 12 MESES R$        20,00 R$                 2.000,00 

28 
TONER CE 285-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

200 Evolut 12 MESES R$        25,00 R$                 5.000,00 

29 
TONER 283-A, COM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

150 Byqualy 12 MESES R$        26,00 R$                 3.900,00 

37 
TONER W 1330-X, SEM CHIP, COMPATIVEL COM IMPRESSORA HP, 
PRODUTO NOVO, COM LACRES DE PROTEÇÃO INTERNOS, PARA 
PRIMEIRO USO, EMBALAGEM LACRADA. 

150 Evolut 12 MESES R$        77,00 R$              11.550,00 

38 

TONER PD 219/ 2509/ 2509 W, COM CHIP, COMPATIVEL COM 
IMPRESSORA ELGIN PANTUM, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE 
PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

150 byqualy 12 MESES R$        50,00 R$                 7.500,00 

39 

TONER PD 219/ 2509/ 2509 W, SEM CHIP, COMPATIVEL COM 
IMPRESSORA ELGIN PANTUM, PRODUTO NOVO, COM LACRES DE 
PROTEÇÃO INTERNOS, PARA PRIMEIRO USO, EMBALAGEM 
LACRADA. 

150 byqualy 12 MESES R$        50,00 R$                 7.500,00 

VALOR TOTAL: 42.895,00 
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    CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação do município, 
devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR 
MÍNIMO para as solicitações. 
1.2. Os cascos vazios dos toners e cartuchos serão devolvidos à empresa vencedora. 
1.3. A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos mesmos se, porventura, forem 
entregues com qualquer defeito ou incompatibilidade da condição de usos de acordo com o presente termo de 
referência. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura 
ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em local previamente indicado na ordem de solicitação 
emitida pelo departamento responsável, no prazo estipulado em edital. 
4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2023  
Iporã torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 05 de Janeiro do 
ano de 2024, na Rua Pedro Álvares Cabral n° 2677 em Iporã , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Distrito Nova 
Santa Helena 

Pavimentação de vias em 
TST 17.674,33 m² 330 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3652-8100. 
Iporã, 30 de Novembro de 2023. 
GILBERTOMARCIACK 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 056/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para a 
Alimentação Escolar das escolas de Ivaté – PR e seus distritos.
VALOR MÁXIMO: R$ 637.991,89 (seiscentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e um reais 
e oitenta e nove centavos).
PARTICIPAÇÃO: Licitação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 
3673-8000 e através do e-mail: licitação.ivate@hotmail.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/
licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 12 de dezembro de 2023 às 09h00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Ivaté, Sala de Licitações, Avenida Rio de Janeiro, 2758.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 30 de novembro de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

VALOR DATA
6.000,00     30/10/2023

4.717,05     03/11/2023

58.252,29    10/11/2023
34.320,00    10/11/2023
2.449,00     10/11/2023

2.453,00     14/11/2023
9.675,00     14/11/2023
6.000,00     14/11/2023

33.742,54    20/11/2023
2.694,67     23/11/2023

MS/FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO
MS/FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO

396,00        08/11/2023
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

ME/FNDE - PROG. NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.000,00     06/11/2023

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.373,33     08/11/2023

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL

MS/FNS -INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE
300.000,00  01/11/2023

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

MS/FNS - ORGANIZAÇÃO DOS SERV. DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

12.406,80    

MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO
7.920,00     08/11/2023

 NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

246,00        13/11/2023

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO P/ PROCEDIMENTO NO MAC

07/11/2023
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos Federais para o município.
 NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 1997,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

IVATÉ, 30 DE NOVEMBRO DE 2023

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________
VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 213/2023
SÚMULA: Dispõe sobre o recesso de final de ano no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Ivaté, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO o costume local e nacional no sentido de diminuição das atividades econômicas, 
vindo a coincidir com as férias escolares, com o recesso forense, possibilitando a redução da 
intensidade da prestação dos serviços públicos, sem qualquer prejuízo à comunidade;
CONSIDERANDO que é notório que nos períodos de festividades de final de ano ocorre uma 
redução na intensidade da prestação de serviços públicos, sem maiores prejuízos à comunidade;
CONSIDERANDO o princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, a exigir a manutenção dos 
serviços essenciais, assim como a uniformidade na conduta entre os diversos órgãos do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado recesso no âmbito do Poder Executivo Municipal de Ivaté no período de 
18 de dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024, suspendendo-se o expediente de trabalho 
dos órgãos da Administração Municipal, com exceção dos serviços essenciais que, pelas suas 
naturezas, não poderão sofrer alterações.
Art. 2.º - Consideram-se, neste período, serviços essenciais os relacionados à saúde (PAM), à 
coleta de lixo e às tarefas administrativas que têm prazos legais específicos de execução.
Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Educação, por sua vez, segue o calendário escolar.
Art. 3º - Ficam suspensos neste período de recesso todos os prazos para o exercício dos direitos 
dos munícipes, bem como aqueles relacionados aos atos administrativos municipais, voltando a 
correr no dia 03 de janeiro de 2024.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Ivaté, aos 28 dias do mês de novembro de 2023.
   Prefeito do Município de Ivaté               Secretário Municipal de Administração e Fazenda
       Denílson Vaglieri Prevital                  Vinícius Vieira Caetano da Silva

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 239/2023
Súmula: Altera o art. 2º da Portaria nº 140/2023, de 14/06/2023, que concedeu Aposentadoria por 
implemento de idade ao servidor Geronço de Souza Machado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO, a análise previamente estabelecida das inconsistências de Análise Técnica 
realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao Processo de Aposentadoria 
nº 467045/23,
CONSIDERANDO, o cálculo da média salarial ser divergente, faz-se necessário a retificação dos 
cálculos analisando os critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 10.887, de 18/06/2004,
CONSIDERANDO, o pedido da realização de diligência à origem, através do Ofício nº 
1591/23-ODL-DP, de 24/10/2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o art. 2º da Portaria nº 140/2023, de 14/06/2023, do servidor GERONÇO DE 
SOUZA MACHADO, portador do RG nº 3.239.644-5/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 016.466.319-
35, através da atualização de novo cálculo das médias de contribuição de aposentadoria voluntária 
por implemento de idade, determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - O servidor perceberá proventos proporcionais e mensais de inatividade, no valor de R$ 
808,79(oitocentos e oito reais e setenta e nove centavos), constante na planilha de cálculos dos 
proventos, anexa.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 30 de novembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 154/2023 – INEXIGIBILIDADE nº 020/2023. 

Ref. Oficio nº 046/2023, pelo qual o agente de contratação, designado pela 
portaria n° 073/2023, solicita ratificação, para contratação da empresa  14.626.215 SANDOVAL 
MARTINS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 14.626.215/0001-27  detentora de exclusividade da 
execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração: ““SANDRO OLIVEIRA E 
BANDA”, para realização de show no dia 31/12/2023, valor Global R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais),  por inexigibilidade com base no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/23 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Administração, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 74, II, da Lei 14.133/23 e suas alterações 

RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem 
a Administração Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade 
n° 020/2023, edital n° 154/2023 com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO Nº 167/2021 

PREGÃO Nº 059/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME, 

com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo 
remanescente do objeto contratado e a necessidade da aquisição dos itens licitados, fica 
prorrogado até 07/12/2024, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato n° 167/2021, firmado entre as partes no dia 07 de dezembro de 2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, 

ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento. 

E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

 
 
Maria Helena – PR, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
 

Republicado por incorreção 
TERMO ADITIVO N.º 14 

 
Ao Contrato n° 267/2022, firmado no dia 11 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 

101/2022  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA:  D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com 

base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
quantitativa do Contrato nº 267/2022, relativo ao item 02, com fundamento no inciso I, alínea “b” do 
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo 
descriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
INICIAL 

QNT 
ADITIVO 

QNT 
TOTAL 

(%) Valor total 

3 Gasolina Comum LT 40.000 5.000 45.000 12,5% 27.800,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no 
percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, e na cláusula décima sétima, do contrato de fornecimento n° 
267/2022 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 20 de novembro de 2023 
 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 147/2023 
Licitação N°         095/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

30/11/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição parcelada de Recargas de Gás de Cozinha e 
vasilhame (casco vazio), para uso de todas as Secretarias 
Municipais, bem como seus departamentos, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 
 
 
A S VIANA COMERCIO DE GAS (12.507.368/0001-20) com os itens: 1, 2, 3 e 4 no 
valor total de R$26.381,97 (vinte e seis mil e trezentos e oitenta e um reais e noventa e 
sete centavos). 
 
MARIA HELENA, 30 de novembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 149/2023 
Licitação N°         096/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

30/11/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de produtos alimentícios para compor Cestas 
Natalinas a serem distribuídas de forma gratuita as famílias em 
situação de vulnerabilidade e risco social referenciada no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV, 
através do Centro de Referência da Assistência Social, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
 
WP SUPERMERCADO (05.523.273/0002-15) com o lote: 1 no valor total de 
R$19.370,00 (dezenove mil e trezentos e setenta reais). 
 
 
MARIA HELENA, 30 de novembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 154/2023 – INEXIGIBILIDADE nº 020/2023. 

Ref. Oficio nº 046/2023, pelo qual o agente de contratação, designado pela 
portaria n° 073/2023, solicita ratificação, para contratação da empresa  14.626.215 SANDOVAL 
MARTINS DE OLIVEIRA, CNPJ n° 14.626.215/0001-27  detentora de exclusividade da 
execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração: ““SANDRO OLIVEIRA E 
BANDA”, para realização de show no dia 31/12/2023, valor Global R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais),  por inexigibilidade com base no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/23 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Administração, bem como no termo de referência 
anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está 
amparada no art. 74, II, da Lei 14.133/23 e suas alterações 

RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem 
a Administração Pública, bem como nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade 
n° 020/2023, edital n° 154/2023 com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Maria Helena - PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
Notificante - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
NOTIFICAÇÃO
Ficam os Proprietários de terrenos urbanos, abaixo mencionados, para que no prazo de no 
máximo 5 dias, a contar da data da publicação deste expediente, realizem a limpeza de seus 
respectivos lotes de terras, sob pena de aplicação de multa, sem prejuízos de outras medidas 
administrativas ou judiciarias.
Salienta- se, que as inúmeras tentativas de notificação pessoal, mostraram-se frustradas, não 
restando alternativa que não seja esta forma editalício de comunicação.
Endereço  NOME
Rua Alagoas, nº 0000 Q 85 – L 7 e 9 Antônio Tosihiro Moria
Rua João Monteiro de Almeida nº 0366 Q 122 – L 08 Organização Mariluz Limitada
Rua Alagoas nº 238 Q 75 – L 6-B Osvaldo Bazzanella
Rua Jose Avelino Filho nº 30 Q 03 – L 13 Beatriz Karoliny Martins de Paula
Rua Pres. Epitácio Pessoa nº 1951 Q 123 – L 16eP10 Manoel Barreto da Silva
Rua Rodrigues Alves nº Q 135 – L 11 Luiz Fernando da Silva Alves
Rua Pres. Washington Luiz nº 0000 Q 135 – L 1,2 e 3  Roberto Carreira do 
Nascimento
Rua Castelo Branco nº 0000 Q 153 – L 14 Joaquim Jose dos Santos
Rua Presidente Roosevelt nº 796 Q 142 – L 03  Joaquim Josias do Nascimento
Rua Av. Circular Oeste nº 1290 Q 105 – L 09 Arlindo Batistela
Rua Prudente de Moraes nº 0000 Q 142 L 13 e 14 Ana Novais do Nascimento
Rua Dr. Murici nº 0064 Q 105 L 04 Organização Mariluz Limitado
Edifício do Paço Municipal, dia 30 de novembro de 2023.
Fabio Soares Clemente.
Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente.

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

Avenida Marília, 1880 – Fone (44) 3534 1131 – CEP:- 87.470-000 
e-mail: educacao@mariluz.pr,gov.br - Mariluz – Paraná 

 

___________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 

RESULTADOS PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO DE GESTOR DOS CMEIS 
DO MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR.. 
NO ME NOTA PLANO DE 

GESTÃO DE 0 
ATÉ 4,0. 

NOTA DA 
APRESENTAÇÃO 
DO PLANO DE 
GESTÃO DE 0 
ATÉ 4,0. 

NOTA DA PROVA 
DISCURSIVA DE 
0 ATÉ 2,0. 

NOTA FINAL. 

MARIA 
FRANC IS C A 
MARTINS  
S O AR ES  

3,8 2,6 1,8 8,2 

DAIANE 
APAR EC IDA 
S EITZ FELIPE  

4,0 2,6 1,8 8,4 

PATRIC IA 
FERNANDA 
BAZZANELLA 
DE S O UZA 

3,5 2,7 2,0 82 

RESULTADOS PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO DE GESTOR DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS – ANOS INICIAIS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR. 
NO ME NOTA PLANO DE 

GESTÃO DE 0 
ATÉ 4,0. 

NOTA DA 
APRESENTAÇÃO 
DO PLANO DE 
GESTÃO DE 0 
ATÉ 4,0. 

NOTA DA PROVA 
DISCURSIVA DE 
0 ATÉ 2,0. 

NOTA FINAL. 

IRANI 
RO DRIG UES  
BEZERR A 
BO RG ES  

3,2 2,8 1,8 7,8 

MARILENE 
MEIR A 
ALMEIDA DA 
S ILVA 

3,4 2,6 2,0 8,0 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

Avenida Marília, 1880 – Fone (44) 3534 1131 – CEP:- 87.470-000 
e-mail: educacao@mariluz.pr,gov.br - Mariluz – Paraná 
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Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 224/2023
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Ademir Cassiano Alexandre 10.207.783-0 2022/2023 19/12/2023 a 02/01/2024
Alexandra de Jesus Marchi 4.624.652-5 2022/2023 27/11/2023 a 06/12/2023
Amauri de Almeida 529.325 2022/2023 13/11/2023 a 17/11/2023
Gilmar da Silva Calaçara 6.829.415-0 2021/2022 04/12/2023 a 02/01/2024
Luiz Antonio Lourenço 14.378.291-5 2021/2022 04/12/2023 a 02/01/2024
Nedina Aparecida da Silva 5.089.349-9 2022/2023 04/12/2023 a 02/01/2024
Ronaldo Gomes dos Santos Filho 6.386.450-1 2021/2022 04/12/2023 a 02/01/2024
Simone A. Gonçalves Silva 6.299.863-6 2022/2023 08/12/2023 a 06/01/2024
Sonia Aparecida G. Fornasieri 4.295.417-9 2021/2022 16/11/2023 a 30/11/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de novembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 371/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 83/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 83/2023, que tem por objeto a Contratação de empresas 
para fornecimento de equipamento/material permanente utilizando-se saldos remanescentes, 
recursos habilitados pela Resolução SESA nº 780/2019, visando atender as necessidades da 
Unidade Básica de Saúde Conceição Assunção dos Anjos, do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA 5.100,00
M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA 3.725,00
LEONARDO A. VERZA LTDA 4.373,56
CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME 
3.479,40
SANDRO VILMAR PIRES ME 11.988,00
INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA 11.994,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 30 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 284/2023 
Pregão Eletronico Nº 088/2023 
Edital n°136/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: BIOPOWER ENERGY SOLAR LTDA (47.941.499/0001-03) 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAIS elétricos 
para os enfeites natalinos, bem como 
INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO/DESMONTAGEM dos enfeites natalinos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 
Valor total: R$46.776,87 (quarenta e seis mil e setecentos e setenta e seis reais 
e oitenta e sete centavos) 
Vigência: 20/11/2023 a 20/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 285/2023 
Pregão Eletronico Nº 088/2023 
Edital n°136/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: KW INFORMÁTICA LTDA (14.208.959/0001-21) 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAIS elétricos 
para os enfeites natalinos, bem como 
INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO/DESMONTAGEM dos enfeites natalinos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 
Valor total: R$2.780,00 (dois mil e setecentos e oitenta reais) 
Vigência: 20/11/2023 a 20/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 286/2023 
Pregão Eletronico Nº 088/2023 
Edital n°136/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: MACROMMERCE LTDA (47.977.771/0001-05) 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAIS elétricos 
para os enfeites natalinos, bem como 
INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO/DESMONTAGEM dos enfeites natalinos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 
Valor total: R$5.812,65 (cinco mil e oitocentos e doze reais e sessenta e cinco 
centavos) 
Vigência: 20/11/2023 a 20/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 287/2023 
Pregão Eletronico Nº 088/2023 
Edital n°136/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: V. F. GERMANO SILVA EIRELI (27.950.505/0001-73) 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAIS elétricos 
para os enfeites natalinos, bem como 
INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO/DESMONTAGEM dos enfeites natalinos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 
Valor total: R$9.975,00 (nove mil e novecentos e setenta e cinco reais) 
Vigência: 20/11/2023 a 20/11/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

MUNIcIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
AVISO DE cHAMADA PÚbLIcA Nº. 002/2023 

 
EDITAL DE cREDENcIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
 
O Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da 
Constituição Federal, no art. 4º, § 2º, da Lei Federal 8.080/90, bem como o previsto na Lei nº 
806, de 13 de agosto de 2015 e no Decreto nº 048, de 08 de setembro de 2015, alterado pelo 
Decreto nº48, de 15 de setembro de 2016, alterado pelo Decreto n.º08, de 16 de fevereiro de 
2017, alterado pelo Decreto n.º37, de 29 de maio de 2018, alterado pelo Decreto n.º 008, de 
15 de fevereiro de 2019, alterado pelo Decreto n.º 11, de 08 de fevereiro de 2021, alterado 
pelo Decreto n.º117, de 16 de novembro de 2023  e demais legislações aplicáveis, torna 
pública o Edital de Chamada Pública para Credenciamento de empresas da área da Saúde, 
para prestação de serviços de Saúde – especialidades médicas (Pediatria e Ginecologia)  
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme anexo I. 
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 01/12/2023 a 
20/12/2023, na Prefeitura Municipal de Perobal, na Divisão de Licitação, localizada na Rua 
Guassatonga, 895 – Jardim Independência, em Perobal, Estado do Paraná, de Segunda a 
Sexta-feira das 8:30h às 11:30h e 13:00h às 17:00h sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do credenciamento. O Edital encontra-se 
disponível no site: www.perobal.pr.gov.br Link: Licitações. 

Perobal/PR, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal de Perobal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNIcIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Tabela de Procedimentos  
MÉDIcOS NA ÁREA DA SAÚDE PÚbLIcA DE PERObAL - PR. 

 
LOTE 01: PEDIATRIA 

 
 

ITEM 01: PEDIATRIA 

Especialidade Mês Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Pediatria (uma vez por semana, para atendimento 
de até 25 consultas) 

12 R$ 10.000,00 R$120.000,00 

TOTAL   R$120.000,00 
 

TOTAL R$ 120.000,00 
LOTE 02: GINEcOLOGISTA 

 
ITEM 01: GINEcOLOGISTA 
 

Especialidade Mês Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Ginecologia (uma vez por semana, para 
atendimento de até 25 consultas) 

12 R$ 10.000,00 R$120.000,00 

TOTAL   R$120.000,00 
TOTAL R$ 120.000,00 

 
 

 
 

VALOR TOTAL DA LIcITAÇÃO R$ 240.000,00 (duzentos quarenta mil reais)  

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 

  DECRETO Nº. 076/2023. 
    

 
Dispõe sobre a desclassificação dos candidatos ao Concurso 
Público aberto através do Edital nº 020/2023, dando outras 
providências”. 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o Edital de Convocação nº. 007/2023, datado de 23 

de Novembro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 189/2023, 
pag. 03 a 04, do dia 23 de novembro de 2023. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam declarados desclassificados os candidatos às 
vagas relativas ao Concurso Público aberto através do Edital nº 020/2023, datado de 14 de 
julho de 2023, conforme segue: 

 
Desclassificação do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I 

Nº inscrição Candidato Classif Motivo 
674266 Rosália Sampaio da Cruz 04º Não entrega oficial da documentação 

exigida no prazo estipulado pelo 
Edital de Convocação nº 007/2023.  

 
Desclassificação do Cargo de Técnico de Enfermagem 

Nº inscrição Candidato Classif Motivo 
675041 Roberta Luzia Lima Bernades 09º Não entrega oficial da documentação 

exigida no prazo estipulado pelo 
Edital de Convocação nº 007/2023.  

 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 

de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 

  DECRETO Nº. 077/2023. 
    

 
Dispõe sobre nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares 
Titular, junto ao Conselho Tutelar de Brasilândia do Sul, dando 
outras providências”.  
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO, o Edital nº. 08/2023, datado de 02 de 

Outubro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 161/2023, pag. 
6, do dia 04 de Outubro de 2023. 

  
CONSIDERANDO, a Resolução nº. 023/2023, datado de 21 de 

Novembro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 189/2023, 
pag. 11, do dia 23 de novembro de 2023. 

 
CONSIDERANDO, a Resolução nº. 024/2023, datado de 27 de 

Novembro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 192/2023, 
pag. 2, do dia 23 de novembro de 2023. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros Tutelares, sendo 
empossados a partir de 01 de dezembro de 2023, para o mandato de 04 anos, sendo de 01 de 
dezembro de 2023 a 01 de dezembro de 2027, conforme segue abaixo: 

 
 

 
 

 
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 

de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

 Conselheiros (as) Tutelares  
1º Karina Saraiva Vanishi de Souza  
2º  Pablo Henrique dos Santos Silva  
3º Sirlei Sobreiro Batista 
4º Vitor Hugo Menezes Feitosa 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº283/2023 
 
Dispõe sobre a nomeação da servidora, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, dando 

outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 007/2023 de 23 de 

novembro de 2023 sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, 

referente ao Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear a servidora senhora SILVANA 

APARECIDA DA SILVA DE SOUZA, portadora do CI/RG n. 8.333.775-3/SESP/SP, 

inscrita no CPF/MF nº 041.283.659-98, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, a partir de 01 de dezembro de 2023. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, o candidato terá seu vencimento e 

remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº284/2023 
 
Dispõe sobre a nomeação da servidora, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, dando 

outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 007/2023 de 23 de 

novembro de 2023 sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, 

referente ao Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear a servidora senhora JULIANE ELISBÃO 

DOS SANTOS ROSENDO, portadora do CI/RG n. 10.360.583-0/SESP/PR, inscrita no 

CPF/MF nº 089.862.209-38, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 

Administrativo, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2023. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, o candidato terá seu vencimento e 

remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº285/2023 
 
Dispõe sobre a nomeação da servidora, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais I, dando 

outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 007/2023 de 23 de 

novembro de 2023 sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, 

referente ao Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear a servidora senhora JHAINY KELLY DE 

BRITO, portadora do CI/RG n. 9.863.101-1/SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 

072.918.679-24, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais I, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 

Viação Pública, a partir de 01 de dezembro de 2023. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, o candidato terá seu vencimento e 

remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº286/2023 
 
Dispõe sobre a nomeação da servidora, no cargo de 

provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, dando 

outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 007/2023 de 23 de 

novembro de 2023 sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, 

referente ao Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear a servidora senhora ELAINE CRISTINA 

DA SILVA, portadora do CI/RG n. 12.553.038-9/SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 

082.846.499-50, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, 

com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 

de dezembro de 2023. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, o candidato terá seu vencimento e 

remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 287/2023 
 
Dispõe sobre a nomeação do servidor, no cargo de 

provimento efetivo de Odontólogo, dando outras 

providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 021/2023 de 23 de 

novembro de 2023 sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, 

referente ao Edital 009/2023 do Concurso Público, de 19 de maio de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear o servidor senhor GUSTAVO 

ESQUARCINI MACEDO, portador do CI/RG n. 13.284.069-5/SESP/PR, inscrito no 

CPF/MF nº 097.105.199-21, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo Odontólogo, 

com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 

de dezembro de 2023. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, o candidato terá seu vencimento e 

remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 288/2023 
 
Dispõe sobre a nomeação da servidora, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais I, dando 

outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 007/2023 de 23 de 

novembro de 2023 sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, 

referente ao Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear a servidora senhora JESSICA CORREIA 

DA COSTA, portadora do CI/RG n. 53.827.102-4/SESP/SP, inscrita no CPF/MF nº 

466.442.958-43, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais I, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, a partir de 01 de dezembro de 2023. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Ativos da Administração Direta do 

Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, o candidato terá seu vencimento e 

remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
EDITAL N.º 038/2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a homologação da inscrição dos 
candidatos a direção das Escolas Públicas da Rede 
Municipal de Ensino de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no exercício do mandato de 2024/2026, e dá 
outras providências. 

 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas 

atribuições legais, HOMOLOGA as inscrições, referente ao Edital nº 037/2023 de 
11 outubro de 2023. 

 
 

Escola Municipal Alice Zanella de Souza- Ensino Fundamental 
 Candidato Inscrito 
01 SIDNÉIA VALERO EGIDO 
 
                Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz – Educação 
Infantil - Creche e Infantil 4 e 5. 
 Candidato Inscrito 
  ** Não houve candidato inscrito 

 
 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Brasilândia do Sul - PR, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante 
Prefeito Municipal 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 39/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

21º 131953 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 059/2023 

 

OBJETO:

EMPRESA: 

VALOR TOTAL:

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 060/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 060/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços relacionados a Elaboração de 
Laudo de Sondagem (SBT) e índice de suporte Califórnia (CBR) para trechos da estrada do 
“gavião”. 

 

EMPRESA: ASSISTEC – TOPOGRAFIA, ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - CNPJ: 
45.435.778/0001-61  

VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 (cinco mil, e quinhentos reais) 

 

Mariluz, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 170/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 059/2023, refere-se à contratação de 

empresa para o fornecimento de 4.700 unidades de Carnês de IPTU, referente ao 

exercício de 2023; Tamanho 99mm x 210mm - Capa e Contracapa. Papel Couchê 

150gr/m2, impressão colorida 4x1. Cor e Identificação Individual do Contribuinte. Miolo 

com 07 folhas com impressão individual e personalizada com Código de Barras 

FEBRABAN no papel offset de 75gr/m2, impressão na cor preta; com grampo e adesivo 

sobre o grampo. Tal contratação, justifica-se pela necessidade do lançamento e 

arrecadação do referido imposto para fazer frente às despesas do Município, além disso, 

se faz importante que sejam confeccionados por uma empresa especializada, evitando 

falhas nas impressões ou outros transtornos, objetivando que os pagamentos ocorram de 

maneira célere pelos munícipes, e consequentemente, ocorra o desenvolvimento de 

diversos setores através da arrecadação dos impostos. 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

GRAFICA E EDITORA MUNDO 
LTDA - CNPJ: 28.419.352/0001-03 

R$ 6.345,00 (seis mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

RAIZA POLLYANNA TAVARES DE LIMA BAZZANELLA 
Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e Fiscalização 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e 
Fiscalização. 

Mariluz, 30 de novembro de 2023. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 170/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 059/2023, refere-se à contratação de 

empresa para o fornecimento de 4.700 unidades de Carnês de IPTU, referente ao 

exercício de 2024; Tamanho 99mm x 210mm - Capa e Contracapa. Papel Couchê 

150gr/m2, impressão colorida 4x1. Cor e Identificação Individual do Contribuinte. Miolo 

com 07 folhas com impressão individual e personalizada com Código de Barras 

FEBRABAN no papel offset de 75gr/m2, impressão na cor preta; com grampo e adesivo 

sobre o grampo. Tal contratação, justifica-se pela necessidade do lançamento e 

arrecadação do referido imposto para fazer frente às despesas do Município, além disso, 

se faz importante que sejam confeccionados por uma empresa especializada, evitando 

falhas nas impressões ou outros transtornos, objetivando que os pagamentos ocorram de 

maneira célere pelos munícipes, e consequentemente, ocorra o desenvolvimento de 

diversos setores através da arrecadação dos impostos. 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

GRAFICA E EDITORA MUNDO 
LTDA - CNPJ: 28.419.352/0001-03 

R$ 6.345,00 (seis mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

RAIZA POLLYANNA TAVARES DE LIMA BAZZANELLA 
Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e Fiscalização 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e 
Fiscalização. 

Mariluz, 30 de novembro de 2023. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

–

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 171/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 060/2023, refere-se à contratação de 

empresa para a prestação de serviços relacionados a Elaboração de Laudo de Sondagem 

(SBT) e índice de suporte Califórnia (CBR) para trechos da estrada do “gavião”. Tal 

contratação, é essencial para viabilizar condições que objetivam a pavimentação rural em 

um trecho de aproximadamente 2.320 metros, neste sentido a sondagem de simples 

reconhecimento (também conhecida como sondagem à percussão ou sondagem SPT) 

consiste em uma técnica de investigação direta que possibilita a determinação dos tipos 

de solo em suas respectivas profundidades de ocorrência, a posição do nível d’água e os 

índices de resistência à penetração (N ou NSPT) a cada metro. Já o ensaio CBR 

(California Bearing Ratio) consiste em um método para avaliar a resistência do solo a 

penetração de um cilindro padronizado com relação a penetração em uma brita padrão, 

ou seja, compara as propriedades mecânicas deste solo a uma brita padrão. Todavia, 

com esses serviços será possível dar seguimento no convênio firmado entre o Município e 

o Estado. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
ASSISTEC – TOPOGRAFIA, ENGENHARIA 

E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - 
CNPJ: 45.435.778/0001-61 

R$ 5.500,00 (cinco mil, e quinhentos 
reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 30 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA 
Secretária de Agricultura 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Agricultura 

Mariluz, 30 de novembro de 2023. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

Prefeitura de são Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2023
O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 140/2023, 
de 29  de março de 2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e 
legislação complementar, torna público Resultado do processo de 
Dispensa de Licitação.
I – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, INCLUÍDO 
MONTAGEM, UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E 
APOIO LOGÍSTICO, VISANDO ATENDER EVENTO DE REVEILLON 
2023/2024 DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
II – DO VALOR CONTRATADO
2.1. O valor da presente contratação é de R$ 35.110,00 (trinta e 
cinco mil cento e dez reais), conforme proposta recebida e anexo ao 
processo.
III – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Art. 37, XXI da Constituição Federal combinado com o art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133/2021. Dispensável a licitação em razão do valor.
IV – DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR: T. FERNANDES SOLDA – EVENTOS
CNPJ: Nº 97.531.039/0001-77
ENDEREÇO: Rua Nelson Pereira Bicudo 34 – centro – CEP: 87545-
000 – Esperança Nova – Pr.
REPRESENTANTE LEGAL: TATIANE FERNANDES SOLDA CPF 
026.033.389-19
FORNECEDOR: SUSANA BARBOZA – W A AUDIO SYSTEM
CNPJ: Nº 24.735.033/0001-48
ENDEREÇO: Rua Marginal Altamir Balan 641, CEP 87555-000 – 
Parque Industrial – São Jorge do Patrocínio – Pr.
REPRESENTANTE LEGAL: SUSANA BARBOSA CPF 067.474.399-70
São Jorge do Patrocínio, 30 de novembro de 2023

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@
tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 013/2023
Dispõe sobre aprovação do Incentivo do Recurso de Apoio e 
Fortalecimento  da Primeira Infância do CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) 
e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da Plenária em reunião 
ordinária no dia 30 de novembro  de 2023 sob a ata n° 011/2023.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a inserção de dados no Sistema SIFF, referente ao 
Incentivo da Primeira Infância do  CEDCA/PR, referente  ao período 
de 1 de janeiro à 30 de junho de 2023, sendo compatível ao primeiro 
semestre.
O colegiado após ampla discussão deliberou pela aderência do 
presente recurso para o município.
 ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Tapejara,  30 de novembro  de 2023
Aline Correa da Silva Souza
Presidente de CMDCA
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. Licitado 
(Edital) Vencedor Fima Vencedora

AÇAFRÃO EM PÓ – Ingrediente único, contendo 30 gramas.
ACHOCOLOTADO EM PÓ.

AÇÚCAR CRISTAL –

–

ADOÇANTE

AMENDOIM IN NATURA SEM CASCA 500G

AMIDO DE MILHO

ARROZ BRANCO AGULHA TIPO 1 5KG

AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G

BISCOITO SALGADO

–

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº  53/2023, cujo objeto é: Registro de Preços 
destinado a aquisição de Gêneros Alimentícios com o propósito de suprir as demandas de todas as Secretarias do Município de Mariluz, conforme termo de referência, e 

elementos instrutores constantes do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO

FONE: (44) 3534-8000 - CEP: 87.470-000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

LOTE I Preços Máximos Por 
Item Preço Máximo 

Total  por Itens (a 
Contratar)

Biscoito de coco,

–

BISCOITO DOCE

Biscoito doce tipo maria

–

Biscoito pão de mel

–

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA

CACAU EM PÓ –

CAFÉ

CAFÉ

CANELA EM CASCA 7G

CANELA EM PÓ 7G

CANJICA-MILHO BRANCO TIPO 1

CANJIQUINHA

CHA MATE TOSTADO
–

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL COM 33 % DE CACAU –

COCO RALADO

COLORÍFICO

CREME DE LEITE

CRAVO DA ÍNDIA 7G

EXTRATO DE TOMATE 340G

– –

–
–

FARINHA DE MANDIOCA –

FARINHA DE MILHO AMARELA EM FLOCO

FARINHA DE ROSCA

FARINHA DE TRIGO TIPO 1 –

FAROFA PRONTA DE MANDIOCA

FEIJÃO CARIOQUINHA

FEIJÃO PRETO

FERMENTO BIOLÓGICO

FERMENTO EM PÓ QUIMICO

FUBA DE MILHO FINO

vezes a mais do peso antes da cocção. – emb. 1kg.
GELATINA EM PÓ DIVERSOS SABORES

LEITE CONDENSADO

LEITE EM PÓ –

LEITE PASTEURIZADO TIPO C

LEITE SEM LACTOSE

LOURO, FOLHA, DESIDRATADO

MACARRÃO ISENTO DE GLÚTEN

MACARRÃO

MACARRÃO

MACARRÃO PARA SOPA DE LETRINHAS

MACARRÃO

MACARRÃO

MACARRÃO

MACARRÃO PARAFUSO DE SEMOLA –

MACARRÃO PARAFUSO COLORIDO

MACARRÃO RETALHO

MAIONESE 500g

MANTEIGA COM SAL

MARGARINA

MARGARINA

MARGARINA

MILHO PIPOCA

MILHO VERDE –

MILHO VERDE

ÓLEO DE SOJA REFINADO

ORÉGANO

OVOS DE GALINHA

OVOS DE GALINHA

POLVILHO AZEDO

POLVILHO DOCE

SAL IODADO REFINADO

SARDINHA

SARDINHA EM CONSERVA

VINAGRE DE ÁLCOOL

 R$      155.641,80 

HORTIFRUTI

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. Licitado 
(Edital) Vencedor Fima Vencedora

ABACAXI PÉROLA

ABÓBORA KABOTIÁ

ABOBRINHA –

ALHO GRAÚDO

BANANA MAÇÃ

BANANA NANICA

BANANA PRATA

BATATA INGLESA

BETERRABA –

BRÓCOLIS

CEBOLA NACIONAL

CENOURA

CHEIRO VERDE

LOTE II

VALOR TOTAL LOTE I

Preços Máximos Por 
Item Preço Máximo 

Total  por Itens (a 
Contratar)

COUVE FLOR

CHUCHU

GOIABA VERMELHA

LIMAO TAHITI / ROSA –

MAÇÃ NACIONAL

MANDIOCA SALSA AMARELA

MANGA TOMMY

MAMÃO FORMOSA

MELÂNCIA

MELÃO AMARELO

PIMENTÃO – in natura, casca lisa e uniforme, e textura firme.
REPOLHO

TOMATE

UVA RUBI.

VAGEM VERDE KG,

18.172,00R$        

PERECÍVEIS

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. Licitado 
(Edital) Vencedor Fima Vencedora

BACON

LOTE III

VALOR TOTAL LOTE II

Preços Máximos Por 
Item Preço Máximo 

Total  por Itens (a 
Contratar)

CARNE BOVINA EM CUBOS TIPO ACÉM

CARNE BOVINA TIPO COSTELA MINGA

CARNE BOVINA TIPO FRALDINHA EM PEDAÇOS

CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO EM PEDAÇOS

CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO MOÍDO

CARNE SUÍNA - PERNIL SEM PELE SEM GORDURA APARENTE
SEM OSSO CORTADO EM CUBOS

CARNE SUÍNA TIPO BISTECA

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

FILÉZINDO DE FRANGO CONGELADO (PEITO)

FRANGO RESFRIADO INTEIRO

FRANGO RESFRIADO PEITO

LINGÜIÇA SUÍNA, TIPO CALABRESA

LINGÜIÇA SUÍNA, TIPO TOSCANA

MORTADELA FATIADA

PRESUNTO COZIDO FATIADO

QUEIJO MUSSARELA FATIADO

SALSICHA tipo hot dog

SALSICHÃO

-R$                                                                                                      

69.767,20R$        -R$                                                                                                      

243.581,00R$      

VALOR TOTAL LOTE III

VALOR TOTAL DO PREGÃO A SER CONTRATADO NO PREGÃO

VALOR TOTAL:

MARILUZ, 30 DE NOVEMBRO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800 – CEP- 87540-000 – Fone: (44) 3636-8300 - Fax: (44) 3636-8313 
    CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br 

 
 
Pérola-Pr., 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
NOTIFICA 
 
 
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes 
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/09/2023 à 30/09/2023 
 
 

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR 
01/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 241,85 
04/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.862,46 
05/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 6.113,55 
06/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 94,75 
08/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 11.611,54 
11/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 56,29 
12/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 30,00 
13/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 80,25 
14/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 745,66 
15/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 336,43 
18/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 387,00 
19/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 30,00 
20/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 663,29 
21/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 11.117,36 
22/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 19.085,76 
25/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 245,62 
26/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 74,62 
27/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 537,27 
28/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 228,32 
29/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 144,96 
08/09/2023 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 19.560,60 
01/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 19.965,37 
04/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 10.567,82 
25/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 23.025,78 
26/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 11.858,38 
29/09/2023 BRASIL 15294-3 Fundo Mun. de Assistência Social 1.661,88 
05/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 11.744,15 
06/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 34.169,21 
08/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 54.176,91 
12/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 12.878,01 
13/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 67.937,22 
19/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 71.810,32 
20/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 239.523,51 
26/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 18.278,43 
27/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 42.903,87 
29/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 50.631,72 
01/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 200.000,00 
04/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 67.890,91  
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08/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 172.198,14 
11/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 2.678,83 
12/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 4.167,00 
14/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 1.700,00 
08/09/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 3.656,46 
20/09/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 6.721,46 
29/09/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 25.128,14 
29/09/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4.135,84 
08/09/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 5.551,46 
20/09/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 873,52 
29/09/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 2.166,36 
18/09/2023 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 47.837,20 
08/09/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 560.309,84 
20/09/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 88.826,66 
29/09/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 384.501,12 
15/09/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 69,70 
27/09/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 378,50 

 
 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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Pérola-Pr., 30 de Novembro de 2023. 
 
 
 
NOTIFICA 
 
 
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes 
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/09/2023 à 30/09/2023 
 
 

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR 
01/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 241,85 
04/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.862,46 
05/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 6.113,55 
06/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 94,75 
08/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 11.611,54 
11/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 56,29 
12/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 30,00 
13/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 80,25 
14/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 745,66 
15/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 336,43 
18/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 387,00 
19/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 30,00 
20/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 663,29 
21/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 11.117,36 
22/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 19.085,76 
25/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 245,62 
26/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 74,62 
27/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 537,27 
28/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 228,32 
29/09/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 144,96 
08/09/2023 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 19.560,60 
01/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 19.965,37 
04/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 10.567,82 
25/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 23.025,78 
26/09/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 11.858,38 
29/09/2023 BRASIL 15294-3 Fundo Mun. de Assistência Social 1.661,88 
05/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 11.744,15 
06/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 34.169,21 
08/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 54.176,91 
12/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 12.878,01 
13/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 67.937,22 
19/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 71.810,32 
20/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 239.523,51 
26/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 18.278,43 
27/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 42.903,87 
29/09/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 50.631,72 
01/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 200.000,00 
04/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 67.890,91  
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08/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 172.198,14 
11/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 2.678,83 
12/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 4.167,00 
14/09/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 1.700,00 
08/09/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 3.656,46 
20/09/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 6.721,46 
29/09/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 25.128,14 
29/09/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4.135,84 
08/09/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 5.551,46 
20/09/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 873,52 
29/09/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 2.166,36 
18/09/2023 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 47.837,20 
08/09/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 560.309,84 
20/09/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 88.826,66 
29/09/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 384.501,12 
15/09/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 69,70 
27/09/2023 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 378,50 

 
 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 
 
 
 
 

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 372, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2023, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2023 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.265 de 27 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 896,05 (oitocentos e noventa e seis reais e cinco centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 094) R$ 896,05
TOTAL R$ 896,05
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
094 – Retenções em caráter consignatório R$ 896,05
TOTAL     R$ 896,05
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de novembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 284/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: NOVA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.365.113/0001-78, com sede 
à  , nº 0, SANTA TEREZINHA - CEP 85506-220 na cidade de PATO BRAGADO  - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). FABIANE TESSER REBONATTO, portador (a) do RG. nº  , e do 
CPF/MF Nº 029.408.729-02, residente e domiciliado à RUA GENUINO PIACENTINI, 59 SANTA 
TEREZINHA, PATO BRAGADO  - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 81/2022, Processo n° 206, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 284/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 6 (seis) meses, tendo início em 28/11/2023 e término 
previsto para 01/05/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/11/23.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 279/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: CIRURGICA ONIX - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33, com sede à  , nº  
, VILA TRIANGULO - CEP 86702-590 na cidade de ARAPONGAS - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). LARISSA CARDOSO MACHADO, portador (a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 
081.176.039-18, residente e domiciliado à RUA  TOVACU VILA TRIANGULO, ARAPONGAS - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 81/2022, Processo 
n° 206, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 279/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 6 (seis) meses, tendo início em 01/12/2023 e término 
previsto para 01/05/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/11/23.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 128/2023
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2547/2022, de 06 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais), destinados a 
cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
FONTE 000 – RECURSO LIVRE
ÓRGÃO: 03 – SECRECRETARIA ADMINISTRATIVO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das Atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (122) 33.90.39 – OUTRSO SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA............................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 15.452.0050.2.028 – Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos
El. Despesa (175) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ....................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da secretária de meio ambiente e turismo
El. Despesa (624) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – Pessoa jurídica..........R$ 5.000,00
Total da Fonte ..............................................................................................................R$ 15.000,00
FONTE 772 – RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO 
ESPERANÇA NOVA-PR
ÓRGÃO09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE.
Atividade18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do programa de saneamento ambiental.
El. Despesa (636) 33.90.93 – INDENIZACOES E RESTITUICOES......................................R$ 1.200,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$ 1.200,00
FONTE 338 – CONVÊNIO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN.ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC.
El. Despesa (551) 33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES......................................R$ 1.000,00
Total da Fonte ................................................................................................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 17.220,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminadas abaixo no valor de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos 
reais), conforme segue:
FONTE 000 – RECURSO LIVRE
ÓRGÃO: 03 – SECRECRETARIA ADMINISTRATIVO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN ORÇ. 03.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Atividade 15.451.0057.2.026 – Manutenção das Atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (120) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$ 5.000,00
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
UN. ORÇ. 03.07 DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS
Atividade 15.452.0050.2.028 – Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos
El. Despesa (178) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa jurídica...............R$ 5.000,00
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.01 – GABINETE DO SECRETARIO
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da secretária de meio ambiente e turismo
El. Despesa (621) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte ....................................................................................................................R$ 15.000,00
FONTE 772 – RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUN. ESPERANÇA 
NOVA-PR
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ. 09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE.
Atividade 18.512.0058.2.158 – Manutenção das atividades do programa de saneamento ambiental.
El. Despesa (634) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica..............R$ 1.200,00
Total da Fonte ................................................................................................................R$ 1.200,00
FONTE 338 – CONVÊNIO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN.ORÇ. 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e atividades de média e alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-
MAC.
El. Despesa (543) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa jurídica.............R$ 1.000,00
Total da Fonte ..............................................................................................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 17.200,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de 
novembro 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 280/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 34.479.558/0001-13, com sede à  , nº 4465, ZONA I - CEP 87501-170 na cidade 
de UMUARAMA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). ANDERSON TORRES DOS SANTOS, 
portador (a) do RG. nº 63760803, e do CPF/MF Nº 885.410.539-20, residente e domiciliado à 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO ZONA I, UMUARAMA - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 81/2022, Processo n° 206, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 280/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 6 (seis) meses, tendo início em 01/12/2023 e término 
previsto para 01/05/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/11/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 26/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 14 de novembro de 2023. 
 
Fornecedor: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA-APAE 
CNPJ/CPF: 76.722.982/0001-97 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REPASSE DE RECURSO ATRÁVES DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE TAPEJARA – PR 
PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE APOIO E 
ATENDIMENTO A PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA. 

1 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 100.000,00  (cem mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 20 de novembro de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a  fundaÇão nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 037, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Gilmar Vieira Alves 38 02/02/2022 à 01/02/2023 20/12/2023 à 18/01/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Novembro de 2023.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a  fundaÇão nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 036, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Aldrea Magali da Motta 11 02/03/2022 à 01/03/2023 11/12/2023 à 09/01/2024
Marcos Cezar zanotto 22 12/07/2021 à 11/07/2022 04/12/2023 à 02/01/2024
Natã Aparecido Serrano 42 25/07/2022 à 24/07/2023 04/12/2023 à 02/01/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Novembro de 2023.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 352, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 01 de dezembro de 2023, o servidor comissionado MARCIO LUIZ 
BONADIO, portador da CI/RG n.º 4.xxx.xxx-3 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em 
Comissão de Procurador Geral do Município.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de novembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2023
O Município de Tapira/PR torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor Preço por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET - na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93  e as especificações do edital, visando à AQUISIÇÃO DE UMA VAN, MODIFICADA COMO 
AMBULANCIA TIPO B PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Limite para acolhimento 
das propostas de preços: até às 08:30 horas do dia 13/12/2023. Início da disputa as 09:00 horas. 
Valor máximo é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). O edital completo estará à 
disposição dos interessados no site www.bllcompras.com e no sitio Eletrônico do Município: www.
tapira.pr.gov.br - Portal de Transparência.
Tapira/PR, 30 de Novembro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE TAPIRA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023. 

O MUNICÍPIO DE TAPIRA, torna público que às 11:00 horas do dia 13 de 
dezembro de 2023, na plataforma do sistema da BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Minicarregadeira 1 450.666,67 180 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Edner João Peres da Silva, Paraná, Brasil 
- Telefone: (44) 3679-8000 - E-mail licitacao@tapira.pr.gov.br. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço https://bllcompras.com, das 
08:00 às 1800 horas. 
Tapira, 30 de Novembro de 202023. 
Edner João Peres da Silva 
Pregoeiro 

 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 65/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 29.139,38 (vinte e nove mil cento e trinta e nove reais e trinta e oito centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até 
o dia 13 de Dezembro de 2023 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva 
abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 30 de Novembro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 4619/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Senhora SONIA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 005.442.549-29, e carteira de identidade RG 
sob nº 7.846.603-0 SSP-PR, nomeada no cargo de Agente Comunitário de Saúde, com matrícula 
nº 3193, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, por ter completado um decênio de efetivo exercício 
a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 04 (quatro) de dezembro 
de 2023.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de 
novembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4618/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Senhora MARIA BEATRIZ DE ANDRADE, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 005.442.549-29, e carteira de identidade RG sob nº 
6.154.255-8 SSP-PR, nomeada no cargo de Enfermeiro, com matrícula nº 3201, Licença Prêmio 
de 90 (noventa) dias, por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de 
acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 04 (quatro) de dezembro de 2023.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de 
novembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 248/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei 
nº 060 de 27 de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias 
regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de 
servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 LARISSA BEGA SILVEIRA ARQUITETO 2020/2021 01/11/2023 A 30/11/2023
002 MARIA APARECIDA SILVA GARI 2022/2023 06/11/2023 A 05/12/2023
003 PAULA FABIANI BATISTA TECNICO EM ENFERMAGEM 2019/2020 01/11/2023 A 30/11/2023
004 RENATA BRITO CINESIO SERVENTE ESCOLAR 2021/2023 13/11/2023 A 12/12/2023
005 ROSANA MARIA PEREIRA GOMES AGENDE DE ENDEMIAS 2022/2023 19/09/2023 A 03/10/2023
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 30 de novembro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 249/2023
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês 
de NOVEMBRO de 2023, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de 
Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 
de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e 
Servidores Municipais do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos 
básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles 
interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras 
do Oeste, durante o período de 01/11/2023 a 30/11/2023, conforme relatório anexo a esta Portaria 
expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades 
foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 TAKETOSHI SAKURADA 04
002 PATRICIA BARBATO 05
003 ISABELE BRASIL DA SILVA 05
004 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 06
005 EDNA REGINA MIRANDA CAMPOI 02
006 JOAO BATISTA DOS SANTOS 03
007 EMERSON LUIZ LANZA 01
008 ANIBAL CARDOSO BRANCO 01
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o 
art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à 
Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 30 de novembro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS), PARA CONCESSÃO 
DE BENEFÍCIO EVENTUAL PREVISTO NA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 11/12/2023, às 08h30min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de novembro de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria 085/2023

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.364/2023
Nomeia JERONCIO APARECIDO ALVES DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear JERONCIO APARECIDO ALVES DE ARAUJO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.647.398-8-SESP-PR, inscrito no CPF n° 815.267.339-00, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, 
símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Inovação, a partir de 1° de dezembro de 2023.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná

TERMO DE FOMENTO 005/2023
TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023     QUE CELEBRAM O MUNICIPIO DE TAPIRA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIOAIS DE TAPIRA
Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, com sede na 
Rua Paranaguá, n° 518, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
4.739.507-0  - SSP/SP e inscrito no CPF nº 679.723.659-20, em razão da delegação de competência 
que lhe foi atribuída, doravante designado MUNICÍPIO, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, inscrito no CNPJ nº 00.056.991/0001-24, situado a 
Rua Maria Carraro de Aguiar, S/N - Centro, Tapira - PR, neste ato representada por seu Presidente, 
Maria de Jesus Bozzano, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade com RG sob o nº 
1.030.725-5, CPF nº 015.459.599-35, doravante designada ENTIDADE, celebram na melhor forma 
de direito, o TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 
31 de julho de 2014 e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente termo de fomento, tem por objeto é a Transferência de Recursos Financeiros 
oriundos da Resolução 875/2022 da Secretaria Estadual de Saúde para os prestadores de serviços 
ao Sistema Único de Saúde no Estado do Paraná, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de Fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de Fomento;
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 
51 da Lei nº 13.019/2014;
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de Fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da 
aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo 
de Fomento é de R$ 9.424,00 (nove mil, novecentos e vinte e quatro reais) a ser pago em parcela 
única.
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de 
Fomento, recursos no valor de R$ 9.424,00 (nove mil, novecentos e vinte e quatro reais)  correndo 
a despesa à conta das seguintes dotações orçamentárias:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.025.15.422.0045.2050 Manutenção de Obras
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
471 3.3.50.43.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2494
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final 
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Fomento, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos:
I- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de Fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir da assinatura até 31/01/2024, conforme prazo 
previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de Fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento 
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de Fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas E comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de 
cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de Fomento dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de Fomento objeto, na hipótese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do termo de Fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 
nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará 
os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação 
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 
ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 
sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, 
os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir 
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos.
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 
natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação 
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III -  declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 
em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não 
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de Fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração 
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração 
pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de Fomento serão remetidas por correspondência ou 
fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em 
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste termo de Fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de Fomento, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o Juízo da Comarca de Cidade Gaúcha Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Tapira /PR, 29 de novembro de 2023.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                           MARIA DE JESUS BOZZANO
PREFEITO                                                              PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
MATHEUS SANT’ ANA ANDRADE                      DAIANE SERRANO MENDES

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 331/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022.
  CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 5.819/2023, da Secretaria Municipal 
de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural 
de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 983.000,00 (novecentos e oitenta e três mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I.
 Art. 2°   Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 60204 - Lei Paulo Gustavo 
- Demais Áreas da Cultura, no valor de R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais), e da 
Fonte - 60214 - Lei Paulo Gustavo - Áudio Visual, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 331 DE 24/11/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        983.000,00 

 TOTAL GERAL                                 983.000,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60204  R$        169.800,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

60204  R$        113.200,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60214  R$        420.000,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

60214  R$        280.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Aditivo 006 ao Contrato n° 073/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ORTOPEDIA PARANÁ LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de maio de 
2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), perfazendo o valor do presente termo em R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais) referente a 5(cinco) meses de contrato, passando e atualizando o valor total do 
presente contrato de até  R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), para até R$ 1.025.000,00 (hum 
milhão e vinte e cinco mil reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:139 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:140 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:141 – F:494  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:145 – F:1 - 2024
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:146 – F:303- 2024
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:147 – F:494- 2024
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/11/2023.
Umuarama, 30 de novembro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Aditivo 003 ao Convênio n° 004/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao contrato o valor de R$ 981.279,12 (novecentos e oitenta e 
um mil duzentos e setenta e nove reais e doze centavos) referente a PORTARIA GM/MS n° 
1.779/2023 de 09 de setembro de 2023, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 981.279,12 
(novecentos e oitenta e um mil duzentos e setenta e nove reais e doze centavos) referente a 
08(oito) meses começando em agosto de 2023, passando e atualizado o valor total do contrato de 
R$ 32.407.206,58 (trinta e dois milhões e quatrocentos e sete mil duzentos e seis reais e cinquenta 
e oito centavos) para até R$ 33.388.485,70 (trinta e três milhões trezentos e oitenta e oito mil 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos).
 Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:141 – F:494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas..
Data: 30/11/2023.
Umuarama, 30 de novembro de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS CNPJ.: 
80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA
Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 Umuarama - Paraná
Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br
NOTIFICAÇÃO Nº 117/2023
Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 286 (atual) lotado na quadra 
32 (atual) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título numero e 
concessionario Não Identificado, encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo assim, 
solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 
90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-
PR para fins de regularização.
A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da concessão em 
conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019.
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de abandono e constatado por auto, 
será notificado o concessionário para que o regularize no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e não ocorrendo a 
regularização, o concessionário perderá o direito objeto do título de concessão, quando, então, o 
lote será revertido ao Municipio.
Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos telefones (44) 3622-
5878 ou 3626-1040.
Umuarama-PR, 14 de Novembro de 2023.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
DIRETOR-PRESIDENTE

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 165/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/11/2023 FUNDEB R$ 159.762,18
29/11/2023 FUNDEB R$ 544.814,36
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 166/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/11/2023 IPI R$ 7.311,08
30/11/2023 ITR R$ 10.464,13
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 167/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/11/2023 FUNDEB R$ 534.501,70
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 168/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/11/2023 FPM R$ 4.210.613,43
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de novembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0001  - JARDIM 

MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1548 / 2023 

SEQUENCIA: 6

ANTONIO VIEIRA NEVES CPF/CNPJ:  04356764749
CADASTRO: 4266000 QUADRA:  0007 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1548 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO VIEIRA NEVES    CPF/CNPJ: 04356764749

ENDEREÇO: RUA JOSÉ CADILHE, Nº 804 APTO 11 BLOCO J, AGUA VERDE, CURITIBA/PR-PR, CEP: 80620-240



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sextA-feiRA, 1º de dezembro de 2023 c9

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2023
Procedimento Licitatório 016/2023
A Câmara Municipal de Umuarama/PR, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento “Menor Preço”, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislações aplicáveis, para a contratação de empresa de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, conservação e assistência técnica, inclusive de mão 
de obra incluindo o de substituição de peças por defeito ou termino da vida útil, instalação 
e reinstalação de aparelhos de ares-condicionados, instalados no Edifício Sede da Câmara 
Municipal de Umuarama – PR, bem como elaboração do Plano de Manutenção, Operação e 
Controle – PMOC, para período de 12 (doze) meses, excluindo-se o fornecimento de peças 
e gás. O serviço deverá ser prestado em caráter de manutenção e limpeza preventiva, 
disponibilizando o responsável técnico que atenderá a necessidade da Contratante, e as 
especificações dos aparelhos de ares-condicionados  constantes  no Termo de Referência 
Geral
• Recebimento das propostas: até 09h horas do dia 08/12/2023  (horário oficial de 
Brasília)
• Início da sessão de disputa de preços: às 9h30 do dia 08/12/2023 (horário oficial de 
Brasília)
• Link: Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil - www.bll.org.br
• Horário da Fase de Lances: 9h30 às 15h30
• Dados para Contato: 44-3621-3752, licitacao@cmu.pr.gov.br
• Endereço: Sede da Câmara Municipal de Umuarama, Avenida Rio Branco, 3580, 
Centro Cívico, CEP 87501-170
• Valor mensal estimado: R$ 3.065,00 - Valor Máximo Anual Estimado do Lote: R$ 
36.780,00
1. NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho 
de 2017, Lei Complementar Federal nº 123/06, bem como demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
1.1 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:  A participação na presente 
dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da 
plataforma eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no 
endereço eletrônico: http://www.bll.org.br.
1.2 O Edital na íntegra se encontra disponível junto ao Portal Transparência da Câmara 
Municipal de Umuarama, através do link http://portaltransparencia.cmu.pr.gov.br/
2. DA VISITA TÉCNICA
2.1.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua Proposta de Preços, o 
licitante poderá (vistoria facultativa) realizar vistoria nas instalações do local de execução 
dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-
feira, das 08:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas às 16:30 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44) 3621-3764 – Diretoria Geral, 
podendo sua realização ser comprovada por: a) Declaração assinada pelo licitante de 
que realizou vistoria no local da prestação do serviço e de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Câmara Municipal; ou a.1) 
Declaração emitida pelo licitante optante por não realizar a vistoria e de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que 
assume total responsabilidade pela sua opção e que não utilizará desta para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Câmara 
Municipal.
2.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. (dia 
01-12-2023 ao dia 07-12-2023)
2.1.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado.
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:  A participação na presente 
dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da 
plataforma eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no 
endereço eletrônico: http://www.bll.org.br.
3.1 O Edital na íntegra se encontra disponível junto ao Portal Transparência da Câmara 
Municipal de Umuarama, através do link http://portaltransparencia.cmu.pr.gov.br/
3.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, 
para acesso ao sistema e operacionalização.
3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou Órgão Entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4. DOTAÇÃO E SALDO ORÇAMENTÁRIO: Dotação Orçamentária nº 3.3.90.39.00.00. 
– Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica com desdobramento na dotação específica 
3.3.90.39.17.00 – manutenção e conservação de máquinas e equipamentos .
5. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), SEDIADAS NO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA/PR: Nos termos da Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 2017 
e do art. 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, de 07 de agosto de 2014, a participação nesta licitação é EXCLUSIVA às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual 
(MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 
atendam a todas as exigências contidas neste Edital, que apresentem a documentação 
solicitada, estejam sediadas no município de Umuarama/PR.
6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA DISPENSA ELETRÔNICA OS FORNECEDORES:
• que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) 
anexo(s);
• estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
• que se enquadrem nas seguintes vedações: pessoa física ou jurídica que se encontre, 
ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com servidor do órgão contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; pessoa física ou jurídica que, nos 
5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
7. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL:  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
7.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, preço mensal e anual, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento, às 9h do dia 06-11-2023.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.
7.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente a prestação do serviço.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – 
Anexo I, assumindo o proponente o compromisso de prestar o serviço nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.
8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la.
8.1 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
• que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, que está ciente e concorda com as condições contadas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos, que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
8.2 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso).
8.3 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso.
8.4 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.5 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
8.6 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante.
8.7 Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 
na forma da seção seguinte deste Aviso.
9. FASE DE LANCES:  A partir das 9h30 da data estabelecida neste Aviso, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 
e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso.
9.1 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.
9.2 O lance deverá ser ofertado em ordem decrescente sobre o valor mensal do item, 
R$3.065,00
9.2.1 Os lances incidirão sobre o menor preço mensal ofertado considerando o valor 
mensal máximo para o lote, não podendo ser de valores inferiores a R$ 100,00 (cem) reais 
por lance ofertado.
9.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.4 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta.
9.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com 
o valor de sua proposta.
9.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
9.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.
9.8 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.
10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: Encerrada a fase de lances, 
será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação, conforme o Termo de Referência.
10.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
10.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração.
 10.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação.
10.4 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.
10.5 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.
10.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.
10.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
• contiver vícios insanáveis; não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 
neste aviso ou em seus anexos;
• apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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• apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.
10.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:
• for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, apresentar um ou mais valores 
da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes.
10.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta.
11.1 A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.
11.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.
11.3. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.
11.4 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.
11.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.
11.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Adjudicado e homologado o resultado da dispensa eletrônica  pela autoridade 
competente, a Câmara Municipal de Umuarama/PR firmará Contrato Administrativo 
com o proponente vencedor, visando à contratação do objeto desta dispensa eletrônica, 
considerando os termos deste Edital e da Proposta vencedora, conforme minuta do Anexo 
II, que integra este edital.
12.2. O proponente vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer junto à Coordenadoria de 
Compras, Contratos e Licitação da Câmara Municipal de Umuarama, localizada na Avenida 
Rio Branco, nº 3580, Umuarama/PR. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Câmara Municipal de Umuarama/PR.
12.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas 
neste edital, podendo a contratante convidar, sucessivamente por ordem de classificação, 
os demais licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação.
13. SANÇÕES
13.1. A Contratada, no caso de inexecução ou vício no objeto do presente certame, que 
não correspondam às características constantes do Anexo I – Termo de Referência Geral 
e a proposta ofertada, ou inadimplemento de quaisquer obrigações estabelecidas neste 
instrumento, garantida a defesa prévia, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente comprovado e justificado, ficará sujeita às infrações e sanções previstas nos 
artigos 155 a 163 da  Lei nº 14.13/2021.
13.2. No caso de aplicação de penalidade na modalidade de multa, ocorrendo inexecução ou 
vício no objeto do presente certame, que não correspondam às características constantes 
do Anexo I – Termo de Referência Geral e a proposta ofertada, ou inadimplemento de 
quaisquer obrigações estabelecidas neste instrumento, será aplicada à Contratada multa 
moratória de valor equivalente a 2% (dois por cento), limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), ambos percentuais sobre o valor total estimado para o contrato, para o período de 
12 (doze) meses.
13.3. Ocorrendo inexecução total ou na reincidência de execução parcial do Contrato, 
a Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA multa 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, considerando o 
montante do valor para o período de 12 (doze) meses.
13.4. Compete à Contratante, a aplicação de multas e penalidades, de acordo com a 
gravidade da falta cometida pela Contratada, observando o que segue:
a) Quando da ocorrência de infração que enseje na aplicação de multas, a Contratante 
emitirá notificação à Contratada informando sobre a penalidade a ser aplicada, bem como 
os motivos que lhe deram causa;
b) Da notificação mencionada no item anterior, caberá defesa prévia por parte da 
Contratada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da respectiva 
notificação;
c) A Contratante julgará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a defesa apresentada. Se acatadas as razões da Contratada, a Contratante 
emitirá comunicado da não aplicação da penalidade;
d) No caso de ser julgada improcedente a defesa apresentada, a Contratante reiterará 
a aplicação da multa/penalidade, estabelecendo o prazo de 03 (três) dias úteis, no caso 
de multa, para que a Contratada recolha junto ao Tesouro Municipal, através de Guia de 
Recolhimento, a importância correspondente. O não recolhimento da multa dentro do prazo 
estabelecido dará à Contratante o direito de cobrá-la judicialmente.
14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
14.1. Para a habilitação serão exigidas às seguintes certidões fiscais e trabalhistas, 
conforme Art. 68 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021:
● Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);
● Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
● Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
● Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;
● Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
● Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos).
14.2. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.
14.3. A comprovação de atendimento do disposto acima, deverá ser feita na forma da 
legislação específica.
14.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
14.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica.
14.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no 
preâmbulo deste Edital.
b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes 
prevista no preâmbulo deste Edital.
c). A sociedade empresária em recuperação judicial poderá participar da licitação, desde 
que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, pois a apresentação 
de Certidão Positiva de Recuperação não implica a imediata inabilitação, cabendo ao 
Pregoeiro diligenciar, a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira 
da empresa licitante.
14.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de capacidade técnica mínimo 1(um), expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando serviços, de 
maneira satisfatória e a contento, comprovando a prestação satisfatória de serviços de 
itens semelhantes aos licitados nesta dispensa eletrônica e aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. O Atestado 
ou Declaração deverá conter a descrição dos serviços prestados pela licitante, dados 
do responsável pela emissão e telefone de contato, com assinatura e identificação do 
responsável pelas informações.
b) O Atestado deve ser emitido em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com 
assinatura e identificação do responsável pelas informações.
c). Prova de registro da empresa no Conselho de Responsabilidade técnica competente 
(CREA CAU CFT ou outros).
d) Prova de registro do responsável técnico no Conselho de Responsabilidade técnica 
competente (CREA CAU CFT ou outros).
e) Prova de vínculo do responsável técnico para a execução dos serviços de 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil – CAU/BR, ou CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, na forma de cada 
categoria que assim exigir.
f) A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social), contrato de trabalho ou ficha de registro, entre o responsável técnico 
pela execução da instalação de ar condicionado e a proponente ou contrato de prestação 
de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através 
da cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no cargo.
g) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove (m) que o técnico tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal, ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/
serviços de características técnicas compatíveis ao objeto desta licitação;
14.7.1. A Empresa vencedora deverá apresentar certificados de treinamento dos 
técnicos encarregados pela instalação e desinstalação dos aparelhos, juntamente com a 
documentação de habilitação.
● NR 10: “Instalações e Serviços de Eletricidade”.
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaosespecificos/secretaria-
de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctppnrs/norma-regulamentadora-no-
10-nr-10
● NR 35 “trabalho em altura”.
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaosespecificos/secretaria-
de-trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normasregulamentadoras/nr-35.pdf
14.7.2. Caso a empresa face aos serviços não se enquadre nas exigências acima 
deverá apresentar uma declaração de isenção com fundamentos da isenção.
m) A responsabilidade pela declaração é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se 
sujeita a todas as consequências legais que possam advir de uma declaração falsa.
15. A empresa vencedora deverá apresentar ART – anotação de responsabilidade 
técnica por ocasião da execução de cada serviço ou uma ART única pelo valor do contrato 
se assim for permitido, de acordo com as normas do CREA.
15.1. A empresa vencedora deverá apresentar o plano de manutenção, operação e 
controle – PMOC, por ocasião da assinatura do contrato.
16 - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Fica assegurado à Câmara Municipal de Umuarama/PR, mediante justificativa 
motivada, o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente 
licitação ou revogá-la no todo ou em parte.
16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
16.3. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
16.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 
ora licitado, sem a devida anuência da Contratante, a qual motivadamente exercerá por 
escrito.
16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada pela Comissão 
Permanente de Licitação.
17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da CONTRATANTE.
17.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do Participante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta. Exigências formais não essenciais são aquelas 
cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de 
processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais Licitantes em 
detrimento dos demais.
Umuarama, 30 de novembro de 2023
Cássia Patrícia Ungaro
Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0004  - ZONA 5 - N.º: 

3003  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1752 / 2023 

SEQUENCIA: 2

ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  84405287953
CADASTRO: 507400 QUADRA:  0002 LOTE:  0004

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  3003 CEP:  87501170

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1752 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 84405287953

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3003 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0005  - ZONA 6 - N.º: 

3953  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1752 / 2023 

SEQUENCIA: 3

ESPÓLIO DE CLEUNICE APARECIDA DE JESUS CPF/CNPJ:  44594208991
CADASTRO: 647000 QUADRA:  0016 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  3953 CEP:  87503200

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1752 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE CLEUNICE APARECIDA DE JESUS    CPF/CNPJ: 44594208991

ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3953 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0003  - JARDIM 

SAN RAFAEL - N.º: 1540  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1752 / 2023 

SEQUENCIA: 7

JOSE FERNANDES CPF/CNPJ:  10719920906
CADASTRO: 2178700 QUADRA:  0004 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOAO FANECO,  1540 CEP:  87508156

BAIRRO:  JARDIM SAN RAFAEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1752 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE FERNANDES    CPF/CNPJ: 10719920906

ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO, Nº 6339 CEP.:   87504320 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 1º DE DEZEMBRO DE 2023c10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0008  - PARQUE 

RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1752 / 2023 

SEQUENCIA: 16

PATRICIA KUBIÇA RABELO CPF/CNPJ:  04599740926
CADASTRO: 5529400 QUADRA:  0015 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1752 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PATRICIA KUBIÇA RABELO    CPF/CNPJ: 04599740926

ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS  LOPES, Nº 4504 APTO 101 BLOCO 01, JARDIM ARATIMBO, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.50-2.270

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de outubro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1484 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 077.220.039-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0013, JARDIM REAL, RUA MIGUEL REAL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3941300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1484 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1484 / 2023   CADASTRO: 1-3941300  ZONA: 0009    QUADRA: 0002 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: ANA PAULA DE CARVALHO SILVA - CPF/CNPJ:  077.220.039-40

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356  - CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

PORTARIA N° 150/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Educação de Xambrê. 
 

 
O PREFEITO MUNIcIPAL DE XAMbRÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Municipal de Educação de Xambrê, que tem por competência 
as atribuições previstas no Art. 3º da Lei nº 1.952, de 14 de abril de 2014. 
 
Representante do Poder Executivo Municipal indicado pelo Prefeito Municipal: 

Titular: Adriana Galharino Gouveia Salapata (reconduzida) 
Suplente: Jéssica Aliny de Oliveira (reconduzida) 
 

Representantes da Secretaria Municipal da Educação indicado pela Secretária 
Municipal de Educação: 

Titular: Alex Pacheco Palma 
Suplente: João Carlos Gomes Fabrini 
 

Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuante na rede 
municipal de ensino; na Educação Infantil: 

Titular: Silvana de Fátima Lawin 
 Suplente: Claudirene Marcolino da Rocha (reconduzida) 
 

Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuante na rede 
municipal de ensino; na educação básica (anos iniciais): 

Titular: Simone Pereira de Azevedo 
Suplente: Elizabete Neves Servelhere Ribeiro 
 

Representantes dos pais de alunos da rede municipal de ensino, da Educação 
Infantil: 

Titular: Janaine Gilliet Campanholi 
Suplente: Thamires Cristina da Silva Maldonado 
 

Representantes de pais de alunos da rede municipal da educação básica (anos 
iniciais): 

Titular: Vanessa Pereira dos Santos 
Suplente: Leuci Moreira de Oliveira 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

Representantes do Quadro de Servidores, atuantes na rede 
municipal de ensino: 

Titular: Wanderléia Gomes de Morais Costa 
Suplente: Marta Medeiros dos Santos 
 

Representantes dos conselhos Escolares da rede municipal de ensino:  
Titular: Fabiano de Jesus Luz 
Suplente: Francisca Pereira Bitencourt 
 

Representantes do conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescentes-
cMDcA: 

Titular: Ronaldo Antônio Verrillo 
Suplente: Luciana Pineli Cueto de Souza 
 

Art. 2° - Ficam considerados de relevância os serviços 
prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao município. 

 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 Registre-se. Anote-se. Publique-se. 
 

Xambrê/PR, 28 de setembro de 2023. 
 
 

DÉcIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 151/2023 

 

Nomeia servidor que especifica: 

 

O PREFEITO DO MUNIcÍPIO DE XAMbRÊ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIbUIÇÕES LEGAIS, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR: O Sr. PEDRO HENRIQUE DA SILVA 
MOTA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 14.862.633-2 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 107.778.359-08, para responder pelo cargo em comissão de 
Secretário Municipal de cultura, a contar de 01 de dezembro de 2023. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n.º 066/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registre-se. 

Anote-se. 

Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Xambrê, 30 de novembro de 2023. 

 

 
DEcIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de outubro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1535 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROBERTO GONÇALVES SILVESTRE, inscrito(a) no CPF Nº. 317.117.428-64, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0009, JARDIM PIMENTEL, RUA ADELAIDE GOULART NAVE, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5418000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1535 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1535 / 2023   CADASTRO: 1-5418000  ZONA: 0008    QUADRA: 0015 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ROBERTO GONÇALVES SILVESTRE - CPF/CNPJ:  317.117.428-64

ENDEREÇO: R PORTO DAS DUNAS, Nº 56  - JARDIM CRUZ DO CORISCO, SAO PAULO-SP, CEP: 02366--290

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de outubro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1535 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROBERTO GONÇALVES SILVESTRE, inscrito(a) no CPF Nº. 317.117.428-64, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0009, JARDIM PIMENTEL, RUA ADELAIDE GOULART NAVE, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5418000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 29 de novembro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1535 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1535 / 2023   CADASTRO: 1-5418000  ZONA: 0008    QUADRA: 0015 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ROBERTO GONÇALVES SILVESTRE - CPF/CNPJ:  317.117.428-64

ENDEREÇO: R PORTO DAS DUNAS, Nº 56  - JARDIM CRUZ DO CORISCO, SAO PAULO-SP, CEP: 02366--290
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Apoio:


